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“Nossa Casa” tem 
mais de 6.540
novas moradias

Jardim Botânico 
será inaugurado
no próximo dia 15

Meninas de 11 a
13 anos devem se
vacinar contra HPV

Sorocaba vive
Carnaval de alegria 
e tranquilidade
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Prefeitura vai construir 8 creches 
em parceria com Governo do Estado

A Prefeitura de Sorocaba definiu os locais onde serão construídas oito 
novas creches por meio de um convênio com o Governo do Estado de São 

Paulo. Serão beneficiadas a Zona Norte, Zona Oeste e a Zona Industrial.

Emerson Ferraz / Secom
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Vacinação vai proteger
garotas contra o HPV

A Secretaria da Saúde de Soroca-
ba (SES) está finalizando os prepa-
rativos para a campanha de vacina-
ção contra o Papiloma Vírus Humano 
(HPV), que será realizada pela pri-
meira vez em todo o país a partir da 
próxima segunda-feira (10). O vírus 
HPV é uma das causas de ocorrência 
do câncer do colo do útero.

O principal objetivo da ação, cujo 
público-alvo neste ano serão as me-
ninas com idades entre 11 e 13 anos, 
é justamente a prevenção do câncer 
de colo de útero, terceira maior taxa 
de incidência entre os cânceres que 
atingem as mulheres, atrás apenas 
do de mama e de cólon e reto.

A campanha irá até o dia 10 de 
abril, em escolas das redes pública e 
particular e nas 31 Unidades Básicas 
de Saúde (UBS) da cidade, durante o 
horário normal de funcionamento de 
cada uma delas.

A vacina que será oferecida pelo 
Sistema Único de Saúde (SUS) tem 
eficácia de 98,8% contra o câncer de 
colo do útero. Para garantir proteção 
completa, a imunização ocorrerá de 
forma estendida, em três doses. A 
segunda aplicação deve ser feita 6 
meses depois da primeira e a tercei-
ra, cinco anos depois.

A meta da Prefeitura é imunizar 
pelo menos 80% da população femi-
nina nesta faixa etária em Sorocaba, 
o que corresponde a 11.548 adoles-
centes na cidade.

Arte: Ministério da Saúde

Campanha de combate 
à tuberculose começa 
na segunda-feira

A Prefeitura de Sorocaba realiza entre os dias 
10 e 21 de março mais uma edição da Campanha 
de Busca do Sintomático Respiratório. A ação 
visa orientar a população e detectar novos casos 
de tuberculose na cidade.

A campanha será realizada em todas as 31 
Unidades Básicas de Saúde; nos Pronto Aten-
dimentos (PAs); nas Unidades Pré-Hospitalares 
(UPHs) Zona Norte, Zona Leste e Zona Oeste; no 
Serviço de Assistência Municipal Especializada 
(Same); no Centro de Orientação e Aconselha-
mento de Sorocaba (Coas) e no Ambulatório de 
Saúde Mental. O Centro de Detenção Provisória 
(CDP) de Aparecidinha, os hospitais psiquiátricos 
e as penitenciárias da cidade também estão par-
ticipando da iniciativa.

Pessoas que apresentam tosse há duas se-
manas ou mais devem procurar uma das unida-
des de saúde participantes da campanha ou na 
Policlínica Municipal para uma avaliação. O aten-
dimento é gratuito e estará disponível de segun-
da a sexta-feira, das 8h às 17h. 

Zaqueu Proença / Secom

Saae executa obras para
ampliar abastecimento de água

O Serviço Autônomo de Água e Esgoto (Saae) dá 
prosseguimento neste domingo (9) à série de inter-
venções na Estação de Tratamento de Água (ETA) do 
Cerrado, que têm como objetivo a ampliação em 49% 
da sua capacidade de bombeamento e consequente-
mente a melhoria do sistema de distribuição da cida-
de como um todo.

Nessa nova etapa a interrupção será de apenas 
três horas, a partir das 6h. O período de realização 
do trabalho, porém, vai se estender até o início da 
noite, mas com a ETA operando com quatro das cinco 
bombas desde as 9h.

Comunicação / Saae

Prefeitura encerra pesquisa
habitacional no próximo dia 15

No próximo dia 15 de março, a Secretaria de Ha-
bitação e Regularização Fundiária (Sehab) encerra a 
pesquisa habitacional que contempla as famílias que 
serão atendidas no programa habitacional “Nossa 
Casa”. Para participar da pesquisa, acesse o portal 
sorocaba.sp.gov.br.

O programa foi criado para beneficiar famílias de 
baixa renda que pagam aluguel e sonham com a casa 
própria. Famílias com renda de zero até R$ 1.600 por 
mês deficientes, idosos, moradores de áreas de risco 
e em risco social, quem comprovadamente pagaalu-
guel e famílias com membros com doenças graves 
podem ter prioridade no programa.

 Em 2013, a Prefeitura de Sorocaba assinou con-
tratos e estão em andamento obras para a constru-
ção de 6.540 moradias. Entre elas: Residencial Jar-
dim Carandá e Altos de Ipanema na região do Parque 
São Bento, além do Residencial “Bem Viver”, no Ca-
juru (foto), “Viver Melhor”, no Jardim Betânia, Nikkey, 
na Aparecidinha e um Residencial no bairro do Horto.

Alexandre Lombardi / Secom
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                   PREFEITURA DE SOROCABA 

          
  DECRETO Nº 20.946, DE 9 DE JANEIRO DE 2 014.  

 
(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras  
providências).  

     
ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pela Lei Orgânica do Município e nos termos dos artigos 6º e 7º da Lei nº 10.676 de 20 de Dezembro de 2013. 
  
DECRETA: 
 
Art. 1º Fica aberto na Secretaria de Finanças um Crédito Adicional Especial no importe de R$ 

5.810.000,00 (cinco milhões oitocentos e dez mil reais), destinado a suplementar as seguintes dotações do orçamento 
vigente: 

 

Reduzido Órgão Cat. Econômica Funcional Programática Fonte Cód. 
Aplicação 

Valor 

817 12.01.00 3.2.90.21.00 4 122 7012 4 91 1100000 R$   2.240.000,00 
GABINETE DO SECRETARIO (SEF) - JUROS SOBRE A DIVIDA POR CONTRATO - PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 

FINANÇAS - SERVIÇO DA DIVIDA INTERNA 
817 12.01.00 3.2.90.21.00 4 122 7012 4 91 1100000 R$   3.570.000,00 

GABINETE DO SECRETARIO (SEF) - JUROS SOBRE A DIVIDA POR CONTRATO - PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS - SERVIÇO DA DIVIDA INTERNA 

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO R$   5.810.000,00 
 

 
Art. 2º Os recursos para a cobertura deste Decreto serão obtidos com Superávit Financeiro 

proveniente das referidas fontes de recurso apurados em Balanço Patrimonial do exercício anterior. 
 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.   
 
Palácio dos Tropeiros, em 9 de Janeiro de 2 014, 359º da Fundação de Sorocaba. 

  
ANTONIO CARLOS PANNUNZIO  

Prefeito Municipal 
 

ANESIO APARECIDO LIMA 
Secretário de Negócios Jurídicos 

 
JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO 

Secretário de Governo e Segurança Comunitária 
 

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra. 
 

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS 
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais 

PREFEIT                      

                         PREFEITURA DE SOROCABA

 
DECRETO Nº 20.953, DE 20 DE JANEIRO DE 2 014.  

 
(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).  

 
ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pela Lei Orgânica do Município e nos termos dos artigos 6º e 7º da Lei nº 10.372 de 20 de Dezembro de 2012. 
  
DECRETA: 
 
Art. 1º Fica aberto na Secretaria de Finanças um Crédito Adicional Suplementar no importe de R$ 

3.241.000,00 (Três milhões, duzentos e quarenta e um mil reais), destinado a suplementar a seguinte dotação do orçamento 
vigente: 
 

Reduzido Órgão Cat. Econômica Funcional Programática Fonte 
Cód. 
Aplicação 

Valor 

7 28.01.00 3.3.90.39.00 19 122 6001 2048 4 1100000 R$  3.241.000,00 

EMPTS - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA - PARQUE TECNOLOGICO DE SOROCABA - MANUTENÇÃO 
E MODERNIZAÇÃO DO PARQUE TECNOLOGICO 

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO R$   3.241.000,00 

 
 

Art. 2º Os recursos para a cobertura deste Decreto serão os provenientes da anulação das seguintes 
dotações do orçamento vigente: 
 

Reduzido Órgão Cat. Econômica Funcional Programática Fonte Cód.Aplicação Valor 

126 07.01.00 3.3.90.30.00 23 691 6002 2047 1 1100000 R$      561.000,00 
GABINETE DO SECRETARIO (SEDET) - MATERIAL DE CONSUMO - PROMOVER O DESENVOLVIMENTO SUSTENTAVEL MUNICIPAL 

- MANUTENÇÃO E MODERNIZAÇÃO DA SECRETARIA 
136 07.01.00 3.3.90.39.00 11 333 6003 2004 1 1100000 R$      630.000,00 

GABINETE DO SECRETARIO (SEDET) - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA - GERAÇÃO DE EMPREGO E 
RENDA E QUALIFICAÇÃO - QUALIFICAÇÃO E REQUALIFICAÇÃO 

137 07.01.00 3.3.90.39.00 20 601 6002 1143 1 1100000 R$   1.500.000,00 
GABINETE DO SECRETARIO (SEDET) - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA - PROMOVER O 

DESENVOLVIMENTO SUSTENTAVEL MUNICIPAL - FOMENTO AO AGRONEGOCIO 
141 07.01.00 3.3.90.39.00 23 691 6002 1142 1 1100000 R$      550.000,00 

GABINETE DO SECRETARIO (SEDET) - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA - PROMOVER O 
DESENVOLVIMENTO SUSTENTAVEL MUNICIPAL - AMPLIAÇÃO E MODERNIZAÇÃO DOS CENTROS DE DISTRIBUIÇÃO 

TOTAL DA ANULAÇÃO R$ 3.241.000,00 

 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.   
 
Palácio dos Tropeiros, em 20 de Janeiro de 2 014, 359º da Fundação de Sorocaba. 

 
ANTONIO CARLOS PANNUNZIO 

Prefeito Municipal 
 

ANESIO APARECIDO LIMA  
Secretário de Negócios Jurídicos 

 
 
 
 
 

PREFEIT                      

                         PREFEITURA DE SOROCABA

JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO 
Secretário de Governo e Segurança Comunitária 

 
Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra. 

 
SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS 

Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais 
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  DECRETO Nº 20.963, DE 23 DE JANEIRO DE 2 014.  

 
(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras 
providências).  

     
ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pela Lei Orgânica do Município e nos termos dos artigos 6º e 7º da Lei nº 10.676 de 20 de Dezembro de 2013. 
  
DECRETA: 
 
Art. 1º Fica aberto na Secretaria de Finanças um Crédito Adicional Especial no importe de R$ 

4.078.581,77 (quatro milhões, setenta e oito mil, quinhentos e oitenta e um reais e setenta e sete centavos), destinado a 
suplementar a seguinte dotação do orçamento vigente: 
 
 

Reduzido Órgão Cat. Econômica Funcional Programática Fonte Cód.Aplicação  Valor  
864 10.04.00 3.1.90.11.00 12 365 2002 2062 92 2640000  R$  4.078.581,77  

 EDUCAÇÃO BASICA - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL - EDUCAÇÃO BASICA - MANUTENÇÃO 
E MODERNIZAÇÃO DA SECRETARIA  

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO  R$  4.078.581,77  
 
 
Art. 2º Os recursos para a cobertura deste Decreto serão obtidos com Superávit Financeiro 

proveniente da referida fonte de recurso apurado em Balanço Patrimonial do exercício anterior. 
 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.   
 
Palácio dos Tropeiros, em 23 de Janeiro de 2 014, 359º da Fundação de Sorocaba. 

 
ANTONIO CARLOS PANNUNZIO  

Prefeito Municipal 
 

ANESIO APARECIDO LIMA 
Secretário de Negócios Jurídicos 

 
JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO 

Secretário de Governo e Segurança Comunitária 
 

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra. 
 

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS 
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais 

                   PREFEITURA DE SOROCABA 

            
  DECRETO Nº 21.012, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2 014.  

 
(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras 
providências).  

     
ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pela Lei Orgânica do Município e nos termos dos artigos 6º e 7º da Lei nº 10.676 de 20 de Dezembro de 2013. 
  
DECRETA: 
 
Art. 1º Fica aberto na Secretaria de Finanças um Crédito Adicional Especial no importe de R$ 

193.501,09 (Cento e Noventa e Três Mil e Quinhentos e Um Reais e Nove Centavos), destinado a suplementar as seguintes 
dotações do orçamento vigente: 

 
Reduzido Órgão Categoria Econômica Funcional Programática Fonte Cód. Aplicação  Valor  

893 08.01.00 3.3.90.93.00 8 244 4001 2208 92 5000006  R$    10.756,56  
GABINETE DO SECRETARIO (SEDES) - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES - POLITICA DE ASSISTENCIA SOCIAL - PROTEÇÃO 

SOCIAL BASICA  
894 08.01.00 3.3.90.93.00 8 244 4001 2209 92 5000007  R$  182.744,53  

 GABINETE DO SECRETARIO (SEDES) - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES - POLITICA DE ASSISTENCIA SOCIAL - PROTEÇÃO 
SOCIAL ESPECIAL DE MEDIA COMPLEXIDADE  

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO R$   193.501,09  

 
Art. 2º Os recursos para a cobertura deste Decreto serão obtidos com Superávit Financeiro 

proveniente da referida fonte de recurso apurado em Balanço Patrimonial do exercício anterior. 
 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.   
 
Palácio dos Tropeiros, em 7 de Fevereiro de 2 014, 359º da Fundação de Sorocaba. 

 
ANTONIO CARLOS PANNUNZIO  

Prefeito Municipal 
 

ANESIO APARECIDO LIMA 
Secretário de Negócios Jurídicos 

 
JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO 

Secretário de Governo e Segurança Comunitária 
 

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra. 
 

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS 
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais 
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                   PREFEITURA DE SOROCABA 

DECRETO Nº 20.965, DE 28 DE JANEIRO DE 2 014. 
 

(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras 
providências).  

   
ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pela Lei Orgânica do Município e nos termos dos artigos 6º e 7º da Lei nº 10.676 de 20 de Dezembro de 2013.
  

 
DECRETA: 
 
Art. 1º Fica aberto na Secretaria de Finanças um Crédito Adicional Especial no importe de R$ 

7.090.000,00 (Sete milhões e noventa mil reais), destinados a suplementar as seguintes dotações do orçamento vigente: 
 

Reduzido Órgão Cat. Econômica Funcional Programática Fonte Cód.Aplicação Valor 

865 11.01.00 4.4.90.51.00 27 812 3002 1136 2 1000053 R$    1.236.000,00 

GABINETE DO SECRETARIO (SEMES) - OBRAS E INSTALAÇÔES - ESPORTE, LAZER E QUALIDADE DE VIDA - ARENA MULTIUSO 

866 11.01.00 4.4.90.51.00 27 812 3002 1136 7 1000053 R$    5.854.000,00 

GABINETE DO SECRETARIO (SEMES) - OBRAS E INSTALAÇÕES - ESPORTE, LAZER E QUALIDADE DE VIDA - ARENA MULTIUSO  

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO  R$   7.090.000,00  

 
Art. 2º Os recursos para a cobertura deste Decreto são os provenientes:  
 
I – R$ 1.236.000,00 (um milhão, duzentos e trinta e seis mil reais) de Excesso de Arrecadação 

apurado no exercício de 2014.  
  
II – R$ 5.854.000,00 (cinco milhões, oitocentos e cinqüenta e quatro reais) com Superávit Financeiro 

proveniente da referida fonte de recurso apurado em Balanço Patrimonial do exercício anterior. 
 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.   

 
Palácio dos Tropeiros, em 28 de Janeiro de 2 014, 359º da Fundação de Sorocaba. 

 
ANTONIO CARLOS PANNUNZIO  

Prefeito Municipal 
 

ANESIO APARECIDO LIMA 
Secretário de Negócios Jurídicos 

 
JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO 

Secretário de Governo e Segurança Comunitária 
 
Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra. 
 

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS 
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais 

                   PREFEITURA DE SOROCABA 

            
  DECRETO Nº 20.966, DE 28 DE JANEIRO DE 2 014.  

 
(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras 
providências).  

 
ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pela Lei Orgânica do Município e nos termos dos artigos 6º e 7º da Lei nº 10.676 de 20 de Dezembro de 2013. 
  
DECRETA: 
 
Art. 1º Fica aberto na Secretaria de Finanças um Crédito Adicional Especial no importe de R$ 

1.665.000,00 (um milhão, seiscentos e sessenta e cinco mil reais), destinado a suplementar a seguinte dotação do 
orçamento vigente: 
 

Reduzido Órgão Categoria Econômica Funcional Programática Fonte 
Cód. 

Aplicação  Valor  

415 11.01.00 4.4.90.51.00 27 812 3002 1136 1 1100000  R$ 1.665.000,00  

GABINETE DO SECRETARIO (SEMES) - OBRAS E INSTALAÇÕES - ESPORTE, LAZER E QUALIDADE DE VIDA - ARENA 
MULTIUSO 

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO R$  1.665.000,00  
 

    
Art. 2º Os recursos para a cobertura deste Decreto serão obtidos com Superávit Financeiro 

proveniente da referida fonte de recurso apurado em Balanço Patrimonial do exercício anterior. 
 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.   
 
Palácio dos Tropeiros, em 28 de Janeiro de 2 014, 359º da Fundação de Sorocaba. 

 
ANTONIO CARLOS PANNUNZIO  

Prefeito Municipal 
 

ANESIO APARECIDO LIMA 
Secretário de Negócios Jurídicos 

 
JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO 

Secretário de Governo e Segurança Comunitária 
 

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra. 
 

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS 
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais 

                   PREFEITURA DE SOROCABA 

 
DECRETO Nº 20.978, DE 30 DE JANEIRO DE 2 014.  

 
(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras  
providências).  

 
ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pela Lei Orgânica do Município e nos termos dos artigos 6º e 7º da Lei nº 10.676 de 20 de Dezembro de 2013. 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º Fica aberto na Secretaria de Finanças um Crédito Adicional Suplementar no importe de R$ 

1.600.000,00 (um milhão e seiscentos mil reais), destinado a suplementar a seguinte dotação do orçamento vigente: 

Reduzido Órgão Cat. Econômica Funcional Programática Fonte 
Cód. 

Aplicação  Valor  

868 29.01.00 3.3.90.39.00 10 302 1003 2400 1 3100000  R$   1.600.000,00  
COMISSÃO DE GESTÃO DE EMERGENCIAS - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA - COMISSÃO DE GESTÃO 

DE EMERGENCIAS - COMISSÃO DE GESTÃO DE EMERGENCIAS  
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO  R$ 1.600.000,00  

 
Art. 2º Os recursos para a cobertura deste Decreto serão os provenientes da anulação da seguinte 

dotação do orçamento vigente: 

Reduzido Órgão Cat. Econômica Funcional Programática Fonte 
Cód. 

Aplicação 
 Valor  

701 18.01.00 3.3.90.39.00 10 302 1002 2272 1 3100000  R$   1.600.000,00  
 GABINETE DO SECRETARIO (SES) - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA - REESTRUTURAÇÃO DA REDE 

DE ATENÇÃO HOSPITALAR - APOIO A ENTIDADES PRIVADAS E FILANTROPICAS  
TOTAL DA ANULAÇÃO   R$  1.600.000,00  

 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.   
 
Palácio dos Tropeiros, em 30 de Janeiro de 2 014, 359º da Fundação de Sorocaba. 

 
ANTONIO CARLOS PANNUNZIO  

Prefeito Municipal 
 

ANESIO APARECIDO LIMA 
Secretário de Negócios Jurídicos 

 
JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO 

Secretário de Governo e Segurança Comunitária 
 

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra. 
 

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS 
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais 
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DECRETO Nº 20.979, DE 31 DE JANEIRO DE 2 014.  

 
(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).  

 
ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pela Lei Orgânica do Município e nos termos dos artigos 6º e 7º da Lei nº 10.372 de 20 de Dezembro de 2012 e Lei nº 
10.722 de 28 de Janeiro de 2014. 

 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 13 da Lei nº 10.722 de 28 de Janeiro de 2014, que disciplina o 

procedimento administrativo da requisição prevista no artigo 15, inciso XIII, da Lei Federal nº 8.080 de 19 de Setembro de 1990. 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º Fica aberto na Secretaria de Finanças um Crédito Adicional Suplementar no importe de R$ 

53.388.916,91 (cinqüenta e três milhões, trezentos e oitenta e oito mil, novecentos e dezesseis reais e noventa e um centavos), 
destinado a suplementar a seguinte dotação do orçamento vigente: 
 

Reduzido Órgão Cat. Econômica Funcional Programática Fonte Cód. Aplicação  Valor  

868 29.01.00 3.3.90.39.00 10 302 1003 2400 1 3100000 R$  53.388.916,91  
COMISSÃO DE GESTÃO DE EMERGENCIAS - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA - COMISSÃO DE 

GESTÃO DE EMERGENCIAS - COMISSÃO DE GESTÃO DE EMERGENCIAS  
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO R$ 53.388.916,91  

 
 

Art. 2º Os recursos para a cobertura deste Decreto serão os provenientes da anulação das seguintes 
dotações do orçamento vigente: 
 

Reduzido Órgão Cat. Econômica Funcional Programática Fonte Cód. Aplicação  Valor  

666 18.01.00 3.3.90.30.00 10 303 1001 2265 5 3000030 R$   2.376.916,91  
GABINETE DO SECRETARIO (SES) - MATERIAL DE CONSUMO - FORTALECIMENTO DA ATENÇÃO PRIMARIA A SAUDE - 

ACÕES DE ASSISTENCIA FARMACEUTICA  
703 18.01.00 3.3.90.39.00 10 302 1002 2274 5 3000031 R$ 51.012.000,00  

GABINETE DO SECRETARIO (SES) - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA - REESTRUTURAÇÃO DA REDE 
DE ATENÇÃO HOSPITALAR - CONTRATUALIZAÇÃO DA REDE HOSPITALAR  

TOTAL DA ANULAÇÃO R$ 53.388.916,91  

 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.   

 
Palácio dos Tropeiros, em 31 de Janeiro de 2 014, 359º da Fundação de Sorocaba. 

 
ANTONIO CARLOS PANNUNZIO 

Prefeito Municipal 
 

ANESIO APARECIDO LIMA  
Secretário de Negócios Jurídicos 

 
JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO 

Secretário de Governo e Segurança Comunitária 
 
 

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra. 
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SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS 
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais 
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DECRETO Nº 21.010, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2 014.  

 
(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras 
providências).  

   
ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pela Lei Orgânica do Município e nos termos dos artigos 6º e 7º da Lei nº 10.676 de 20 de Dezembro de 2013.
  

 
DECRETA: 
 
Art. 1º Fica aberto na Secretaria de Finanças um Crédito Adicional Especial no importe de R$ 

147.650,00 (Cento e Quarenta e Sete Mil e Seiscentos e Cinquenta Reais), destinados a suplementar a seguinte dotação do 
orçamento vigente: 

 

Reduzido Órgão Categoria Econômica Funcional Programática Fonte Cód. 
Aplicação 

Valor 

872 09.01.00 4.4.90.51.00 15 451 5009 1277 5 1000094 R$  147.650,00 
GABINETE DO SECRETARIO (SEMOB) - OBRAS E INSTALAÇÕES - SISTEMA VIARIO E POLITICA URBANA - PAVIMENTAÇÃO 

DE VIAS PUBLICAS 

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO R$  147.650,00 

 
Art. 2º O recurso para a cobertura deste Decreto é o proveniente de Excesso de Arrecadação apurado 

no exercício de 2014. 
 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.   
 
Palácio dos Tropeiros, em 7 de Fevereiro de 2 014, 359º da Fundação de Sorocaba. 

 
ANTONIO CARLOS PANNUNZIO  

Prefeito Municipal 
 

ANESIO APARECIDO LIMA 
Secretário de Negócios Jurídicos 

 
JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO 

Secretário de Governo e Segurança Comunitária 
 

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra. 
 

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS 
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais 
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  DECRETO Nº 21.013, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2 014.  

 
(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras 
providências).  

 
ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pela Lei Orgânica do Município e nos termos dos artigos 6º e 7º da Lei nº 10.676 de 20 de Dezembro de 2013. 
  
DECRETA: 
 
Art. 1º Fica aberto na Secretaria de Finanças um Crédito Adicional Especial no importe de R$ 

257.174,77 (Duzentos e Cinqüenta e Sete Mil e Cento e Setenta e Quatro Reais e Setenta e Sete Centavos), destinado a 
suplementar a seguinte dotação do orçamento vigente: 
 
 

Reduzido Órgão Categoria Econômica Funcional Programática Fonte Cód. Aplicação  Valor  

895 06.01.00 4.4.90.51.00 13 392 3001 1056 95 1000066 R$    257.174,77  
 GABINETE DO SECRETARIO (SECULT) - OBRAS E INSTALAÇÕES - IMPLEMENTAÇÃO DA POLITICA CULTURAL DE SOROCABA - 

MANUTENÇÃO E MODERNIZAÇÃO DA SECRETARIA  
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO R$    257.174,77  

 
Art. 2º Os recursos para a cobertura deste Decreto serão obtidos com Superávit Financeiro 

proveniente da referida fonte de recurso apurado em Balanço Patrimonial do exercício anterior. 
 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.   
 
Palácio dos Tropeiros, em 10 de Fevereiro de 2 014, 359º da Fundação de Sorocaba. 

 
ANTONIO CARLOS PANNUNZIO  

Prefeito Municipal 
 

ANESIO APARECIDO LIMA 
Secretário de Negócios Jurídicos 

 
JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO 

Secretário de Governo e Segurança Comunitária 
 

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra. 
 

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS 
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais 
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  DECRETO Nº 20.980, DE 31 DE JANEIRO DE 2 014.  

 
(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).  

     
ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pela Lei Orgânica do Município e nos termos dos artigos 6º e 7º da Lei nº 10.676 de 20 de Dezembro de 2013. 
  
DECRETA: 
 
Art. 1º Fica aberto na Secretaria de Finanças um Crédito Adicional Especial no importe de R$ 

14.423.648,50 (catorze milhões, quatrocentos e vinte e três mil, seiscentos e quarenta e oito reais e cinqüenta centavos), 
destinado a suplementar as seguintes dotações do orçamento vigente: 
 
 

Reduzido Órgão Cat. Econômica Funcional Programática Fonte Cód. Aplicação  Valor  

904 18.01.00 3.3.90.30.00 10 302 1002 2273 95 3000030 R$    2.428.540,71  
GABINETE DO SECRETARIO (SES) - MATERIAL DE CONSUMO - REESTRUTURAÇÃO DA REDE DE ATENÇÃO HOSPITALAR - 

CONTRATUALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS E DE APOIO AO DIAGNOSTICOSTICO  
905 18.01.00 3.3.90.30.00 10 302 1002 2273 95 3000031 R$         33.457,19  

GABINETE DO SECRETARIO (SES) - MATERIAL DE CONSUMO - REESTRUTURAÇÃO DA REDE DE ATENÇÃO HOSPITALAR - 
CONTRATUALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS E DE APOIO AO DIAGNOSTICOSTICO   

906 18.01.00 3.3.90.30.00 10 302 1002 2273 95 3000032 R$       300.000,00  
 GABINETE DO SECRETARIO (SES) - MATERIAL DE CONSUMO - REESTRUTURAÇÃO DA REDE DE ATENÇÃO HOSPITALAR - 

CONTRATUALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS E DE APOIO AO DIAGNOSTICOSTICO   
907 18.01.00 3.3.90.30.00 10 302 1002 2273 95 3000033 R$    2.500.000,00  

GABINETE DO SECRETARIO (SES) - MATERIAL DE CONSUMO - REESTRUTURAÇÃO DA REDE DE ATENÇÃO HOSPITALAR - 
CONTRATUALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS E DE APOIO AO DIAGNOSTICOSTICO  

908 18.01.00 3.3.90.30.00 10 302 1002 2273 95 3000034  R$    1.400.000,00  
GABINETE DO SECRETARIO (SES) - MATERIAL DE CONSUMO - REESTRUTURAÇÃO DA REDE DE ATENÇÃO HOSPITALAR - 

CONTRATUALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS E DE APOIO AO DIAGNOSTICOSTICO  
909 18.01.00 3.3.90.30.00 10 302 1002 2273 95 3000043 R$        100.000,00  

GABINETE DO SECRETARIO (SES) - MATERIAL DE CONSUMO - REESTRUTURAÇÃO DA REDE DE ATENÇÃO HOSPITALAR - 
CONTRATUALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS E DE APOIO AO DIAGNOSTICO  

910 18.01.00 3.3.90.36.00 10 302 1002 2273 95 3000032  R$         50.000,00  

GABINETE DO SECRETARIO (SES) - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA - REESTRUTURAÇÃO DA REDE DE 
ATENÇÃO HOSPITALAR - CONTRATUALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS E DE APOIO AO DIAGNOSTICO 

911 18.01.00 3.3.90.36.00 10 302 1002 2273 95 3000033 R$       700.000,00  

GABINETE DO SECRETARIO (SES) - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA - REESTRUTURAÇÃO DA REDE DE 
ATENÇÃO HOSPITALAR - CONTRATUALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS E DE APOIO AO DIAGNOSTICO 

912 18.01.00 3.3.90.36.00 10 302 1002 2273 95 3000034 R$        500.000,00  
GABINETE DO SECRETARIO (SES) - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA - REESTRUTURAÇÃO DA REDE DE 

ATENÇÃO HOSPITALAR - CONTRATUALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS E DE APOIO AO DIAGNOSTICO  
 
 

913 18.01.00 3.3.90.36.00 10 302 1002 2273 95 3000043 R$            8.483,69  
 GABINETE DO SECRETARIO (SES) - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA - REESTRUTURAÇÃO DA REDE DE 

ATENÇÃO HOSPITALAR - CONTRATUALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS E DE APOIO AO DIAGNOSTICO  
914 18.01.00 3.3.90.39.00 10 302 1002 2273 95 3000031 R$          66.914,39  

GABINETE DO SECRETARIO (SES) - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA - REESTRUTURAÇÃO DA REDE 
DE ATENÇÃO HOSPITALAR - CONTRATUALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS E DE APOIO AO DIAGNOSTICO  

915 18.01.00 3.3.90.39.00 10 302 1002 2273 95 3000032 R$        300.000,00  

GABINETE DO SECRETARIO (SES) - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA - REESTRUTURAÇÃO DA REDE 
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DE ATENÇÃO HOSPITALAR - CONTRATUALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS E DE APOIO AO DIAGNOSTICO  

916 18.01.00 3.3.90.39.00 10 302 1002 2273 95 3000033 R$     2.596.943,69  
GABINETE DO SECRETARIO (SES) - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA - REESTRUTURAÇÃO DA REDE 

DE ATENÇÃO HOSPITALAR - CONTRATUALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS E DE APOIO AO DIAGNOSTICO  
917 18.01.00 3.3.90.39.00 10 302 1002 2273 95 3000034 R$     1.500.000,00  

GABINETE DO SECRETARIO (SES) - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA - REESTRUTURAÇÃO DA REDE 
DE ATENÇÃO HOSPITALAR - CONTRATUALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS E DE APOIO AO DIAGNOSTICO  

918 18.01.00 3.3.90.39.00 10 302 1002 2273 95 3000043 R$        280.000,00  
GABINETE DO SECRETARIO (SES) - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA - REESTRUTURAÇÃO DA REDE 

DE ATENÇÃO HOSPITALAR - CONTRATUALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS E DE APOIO AO DIAGNOSTICO  
919 18.01.00 4.4.50.42.00 10 302 1002 2273 95 3000031 R$          33.457,20  

 GABINETE DO SECRETARIO (SES) - AUXILIOS - REESTRUTURAÇÃO DA REDE DE ATENÇÃO HOSPITALAR - 
CONTRATUALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS E DE APOIO AO DIAGNOSTICO  

920 18.01.00 4.4.50.42.00 10 302 1002 2273 95 3000032 R$        250.000,00  
 GABINETE DO SECRETARIO (SES) - AUXILIOS - REESTRUTURAÇÃO DA REDE DE ATENÇÃO HOSPITALAR - 

CONTRATUALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS E DE APOIO AO DIAGNOSTICO  
921 18.01.00 4.4.50.42.00 10 302 1002 2273 95 3000043 R$        300.000,00  

 GABINETE DO SECRETARIO (SES) - AUXILIOS - REESTRUTURAÇÃO DA REDE DE ATENÇÃO HOSPITALAR - 
CONTRATUALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS E DE APOIO AO DIAGNOSTICO  

922 18.01.00 4.4.90.52.00 10 302 1002 2273 95 3000032 R$            9.022,12  
GABINETE DO SECRETARIO (SES) - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - REESTRUTURAÇÃO DA REDE DE ATENÇÃO 

HOSPITALAR - CONTRATUALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS E DE APOIO AO DIAGNOSTICO  
923 18.01.00 4.4.90.52.00 10 302 1002 2273 95 3000033 R$        526.103,40  

GABINETE DO SECRETARIO (SES) - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - REESTRUTURAÇÃO DA REDE DE ATENÇÃO 
HOSPITALAR - CONTRATUALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS E DE APOIO AO DIAGNOSTICO  

924 18.01.00 4.4.90.52.00 10 302 1002 2273 95 3000034 R$        540.726,11  
GABINETE DO SECRETARIO (SES) - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - REESTRUTURAÇÃO DA REDE DE ATENÇÃO 

HOSPITALAR - CONTRATUALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS E DE APOIO AO DIAGNOSTICO 
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO R$   14.423.648,50  

 
 

Art. 2º Os recursos para a cobertura deste Decreto serão obtidos com Superávit Financeiro proveniente 
da referida fonte de recurso apurado em Balanço Patrimonial do exercício anterior. 

 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.   
 
 
Palácio dos Tropeiros, em 31 de Janeiro de 2 014, 359º da Fundação de Sorocaba. 

 
ANTONIO CARLOS PANNUNZIO 

Prefeito Municipal 
 

ANESIO APARECIDO LIMA  
Secretário de Negócios Jurídicos 

 
JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO 

Secretário de Governo e Segurança Comunitária 
 

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra. 
 

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS 
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais 
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  DECRETO Nº 21.011, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2 014.  

 
(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras 
providências).  

   
ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pela Lei Orgânica do Município e nos termos dos artigos 6º e 7º da Lei nº 10.676 de 20 de Dezembro de 2013.
  

 
DECRETA: 
 
Art. 1º Fica aberto na Secretaria de Finanças um Crédito Adicional Especial no importe de R$ 

5.473.642,17 (Cinco Milhões e Quatrocentos e Setenta e Três Mil e Seiscentos e Quarenta e Dois Reais e Dezessete 
Centavos), destinados a suplementar as seguintes dotações do orçamento vigente: 

 

Reduzido Órgão Categoria 
Econômica 

Funcional Programática Fonte Cód. 
Aplicação 

Valor 

873 06.01.00 4.4.90.51.00 13 392 3001 1056 5 1000057 R$ 2.672.322,70 
GABINETE DO SECRETARIO (SECULT) - OBRAS E INSTALAÇÕES - IMPLEMENTAÇÃO DA POLITICA CULTURAL DE SOROCABA 

- MANUTENÇÃO E MODERNIZAÇÃO DA SECRETARIA 
874 08.01.00 3.3.90.30.00 8 244 4001 2064 95 5000012 R$      48.499,84 

GABINETE DO SECRETARIO (SEDES) - MATERIAL DE CONSUMO - POLITICA DE ASSISTENCIA SOCIAL - MANUTENÇÃO E 
MODERNIZAÇÃO DA SECRETARIA 

875 08.01.00 3.3.90.30.00 8 244 4001 2064 95 5000013 R$    174.706,83 
GABINETE DO SECRETARIO (SEDES) - MATERIAL DE CONSUMO - POLITICA DE ASSISTENCIA SOCIAL - MANUTENÇÃO E 

MODERNIZAÇÃO DA SECRETARIA 
876 08.01.00 3.3.90.30.00 8 244 4001 2064 95 5000014 R$      33.701,68 

GABINETE DO SECRETARIO (SEDES) - MATERIAL DE CONSUMO - POLITICA DE ASSISTENCIA SOCIAL - MANUTENÇÃO E 
MODERNIZAÇÃO DA SECRETARIA 

877 08.01.00 3.3.90.30.00 8 244 4001 2064 95 5000016 R$      23.943,87 
GABINETE DO SECRETARIO (SEDES) - MATERIAL DE CONSUMO - POLITICA DE ASSISTENCIA SOCIAL - MANUTENÇÃO E 

MODERNIZAÇÃO DA SECRETARIA 
878 08.01.00 3.3.90.30.00 8 244 4001 2064 95 5000018 R$    125.736,24 

GABINETE DO SECRETARIO (SEDES) - MATERIAL DE CONSUMO - POLITICA DE ASSISTENCIA SOCIAL - MANUTENÇÃO E 
MODERNIZAÇÃO DA SECRETARIA 

879 08.01.00 3.3.90.30.00 8 244 4001 2064 95 5000019 R$      50.000,00 
GABINETE DO SECRETARIO (SEDES) - MATERIAL DE CONSUMO - POLITICA DE ASSISTENCIA SOCIAL - MANUTENÇÃO E 

MODERNIZAÇÃO DA SECRETARIA 
880 08.01.00 3.3.90.30.00 8 244 4001 2064 95 5000020 R$    100.000,00 

GABINETE DO SECRETARIO (SEDES) - MATERIAL DE CONSUMO - POLITICA DE ASSISTENCIA SOCIAL - MANUTENÇÃO E 
MODERNIZAÇÃO DA SECRETARIA 

881 08.01.00 3.3.90.39.00 8 244 4001 2064 95 5000012 R$    100.000,00 
GABINETE DO SECRETARIO (SEDES) - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA - POLITICA DE ASSISTENCIA 

SOCIAL - MANUTENÇÃO E MODERNIZAÇÃO DA SECRETARIA 
882 08.01.00 3.3.90.39.00 8 244 4001 2064 95 5000013 R$    200.000,00 

GABINETE DO SECRETARIO (SEDES) - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA - POLITICA DE ASSISTENCIA 
SOCIAL - MANUTENÇÃO E MODERNIZAÇÃO DA SECRETARIA 

883 08.01.00 3.3.90.39.00 8 244 4001 2064 95 5000014 R$      70.000,00 
GABINETE DO SECRETARIO (SEDES) - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA - POLITICA DE ASSISTENCIA 

SOCIAL - MANUTENÇÃO E MODERNIZAÇÃO DA SECRETARIA 
884 08.01.00 3.3.90.39.00 8 244 4001 2064 95 5000016 R$      40.000,00 

GABINETE DO SECRETARIO (SEDES) - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA - POLITICA DE ASSISTENCIA 
SOCIAL - MANUTENÇÃO E MODERNIZAÇÃO DA SECRETARIA 

885 08.01.00 3.3.90.39.00 8 244 4001 2064 95 5000017 R$      39.967,30 
GABINETE DO SECRETARIO (SEDES) - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA - POLITICA DE ASSISTENCIA 

SOCIAL - MANUTENÇÃO E MODERNIZAÇÃO DA SECRETARIA 
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886 08.01.00 3.3.90.39.00 8 244 4001 2064 95 5000018 R$   380.000,00 
GABINETE DO SECRETARIO (SEDES) - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA - POLITICA DE ASSISTENCIA 

SOCIAL - MANUTENÇÃO E MODERNIZAÇÃO DA SECRETARIA 
887 08.01.00 3.3.90.39.00 8 244 4001 2064 95 5000019 R$   289.777,22 

GABINETE DO SECRETARIO (SEDES) - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA - POLITICA DE ASSISTENCIA 
SOCIAL - MANUTENÇÃO E MODERNIZAÇÃO DA SECRETARIA 

888 08.01.00 3.3.90.39.00 8 244 4001 2064 95 5000020 R$      591.371,88 
GABINETE DO SECRETARIO (SEDES) - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA - POLITICA DE ASSISTENCIA 

SOCIAL - MANUTENÇÃO E MODERNIZAÇÃO DA SECRETARIA 
889 08.01.00 3.3.90.39.00 8 244 4001 2064 95 5000024 R$      100.000,00 

GABINETE DO SECRETARIO (SEDES) - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA - POLITICA DE ASSISTENCIA 
SOCIAL - MANUTENÇÃO E MODERNIZAÇÃO DA SECRETARIA 

890 08.01.00 3.3.90.39.00 8 244 4001 2064 95 5000027 R$          9.846,28 
GABINETE DO SECRETARIO (SEDES) - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA - POLITICA DE ASSISTENCIA 

SOCIAL - MANUTENÇÃO E MODERNIZAÇÃO DA SECRETARIA 
891 08.01.00 3.3.90.39.00 8 244 4001 2064 95 5000032 R$       73.768,33 

GABINETE DO SECRETARIO (SEDES) - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA - POLITICA DE ASSISTENCIA 
SOCIAL - MANUTENÇÃO E MODERNIZAÇÃO DA SECRETARIA 

892 08.01.00 4.4.90.52.00 8 244 4001 2064 95 5000013 R$      350.000,00 
GABINETE DO SECRETARIO (SEDES) - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - POLITICA DE ASSISTENCIA SOCIAL - 

MANUTENÇÃO E MODERNIZAÇÃO DA SECRETARIA 
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO R$  5.473.642,17 

 
 
Art. 2º Os recursos para a cobertura deste Decreto são os provenientes:  
 
I – R$ 2.672.322,70 (Dois Milhões e Seiscentos e Setenta e Dois Mil e Trezentos e Vinte e Dois Reais e 

Setenta Centavos) de Excesso de Arrecadação apurado no exercício de 2014.  
  
II – R$ 2.801.319,47 (Dois Milhões e Oitocentos e Um Mil e Trezentos e Dezenove Reais e Quarenta e 

Sete Centavos) com Superávit Financeiro proveniente da referida fonte de recurso apurado em Balanço Patrimonial do 
exercício anterior. 

 
 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.   
 
Palácio dos Tropeiros, em 7 de Fevereiro de 2 014, 359º da Fundação de Sorocaba. 

 
ANTONIO CARLOS PANNUNZIO  

Prefeito Municipal 
 

ANESIO APARECIDO LIMA 
Secretário de Negócios Jurídicos 

 
JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO 

Secretário de Governo e Segurança Comunitária 
 

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra. 
 

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS 
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais 

 
 
 
 

 

                   PREFEITURA DE SOROCABA 

            
  DECRETO Nº 21.014, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2 014.  

 
(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras 
providências).  

     
ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pela Lei Orgânica do Município e nos termos dos artigos 6º e 7º da Lei nº 10.676 de 20 de Dezembro de 2013. 
  
DECRETA: 
 
Art. 1º Fica aberto na Secretaria de Finanças um Crédito Adicional Especial no importe de R$ 

1.787.600,00 (Um Milhão, Setecentos e Oitenta e Sete Mil e Seiscentos Reais), destinado a suplementar as seguintes 
dotações do orçamento vigente: 
 

Reduzido Órgão Categoria Econômica Funcional Programática Fonte Cód. Aplicação  Valor  

897 08.01.00 3.3.50.43.00 8 243 4002 2218 93 1000015  R$  1.000.000,00  
GABINETE DO SECRETARIO (SEDES) - SUBVENÇÕES SOCIAIS - DEFESA DE DIREITOS - DEFESA DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 

DO ADOLESCENTE  
898 08.01.00 4.4.50.42.00 8 243 4002 1218 93 1000015  R$     787.600,00  

GABINETE DO SECRETARIO (SEDES) - AUXILIOS - DEFESA DE DIREITOS - DEFESA DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE  

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO R$   1.787.600,00  

 
Art. 2º Os recursos para a cobertura deste Decreto serão obtidos com Superávit Financeiro 

proveniente da referida fonte de recurso apurado em Balanço Patrimonial do exercício anterior. 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.   
 
Palácio dos Tropeiros, em 10 de Fevereiro de 2 014, 359º da Fundação de Sorocaba. 

 
ANTONIO CARLOS PANNUNZIO  

Prefeito Municipal 
 

ANESIO APARECIDO LIMA 
Secretário de Negócios Jurídicos 

 
JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO 

Secretário de Governo e Segurança Comunitária 
 

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra. 
 

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS 
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais 

                   PREFEITURA DE SOROCABA 

            
  DECRETO Nº 21.015, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2 014.  

 
(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras 
providências).  

 
ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pela Lei Orgânica do Município e nos termos dos artigos 6º e 7º da Lei nº 10.676 de 20 de Dezembro de 2013. 
  
DECRETA: 
Art. 1º Fica aberto na Secretaria de Finanças um Crédito Adicional Especial no importe de R$ 

8.394.000,00 (oito milhões trezentos e noventa e quatro mil reais), destinado a suplementar a seguinte dotação do 
orçamento vigente: 
 

Reduzido Órgão Cat. Econômica Funcional Programática Fonte Cód.Aplicação  Valor  
901 10.02.00 3.3.90.39.00 12 306 2002 2190 95 2200005  R$   8.394.000,00  

MERENDA ESCOLAR - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA - EDUCAÇÃO BASICA - MERENDA 
ESCOLAR  

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO  R$  8.394.000,00  
 
Art. 2º Os recursos para a cobertura deste Decreto serão obtidos com Superávit Financeiro 

proveniente da referida fonte de recurso apurado em Balanço Patrimonial do exercício anterior. 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.   
 
Palácio dos Tropeiros, em 10 de Fevereiro de 2 014, 359º da Fundação de Sorocaba. 

 
ANTONIO CARLOS PANNUNZIO  

Prefeito Municipal 
 

ANESIO APARECIDO LIMA 
Secretário de Negócios Jurídicos 

 
JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO 

Secretário de Governo e Segurança Comunitária 
 

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra. 
 

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS 
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais 
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                   PREFEITURA DE SOROCABA 

              
  DECRETO Nº 21.043, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2 014.  

 
(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras 
providências).  

   
ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pela Lei Orgânica do Município e nos termos dos artigos 6º e 7º da Lei nº 10.676 de 20 de Dezembro de 2013.
  

DECRETA: 
Art. 1º Fica aberto na Secretaria de Finanças um Crédito Adicional Especial no importe de R$ 

1.553.500,00 (Um Milhão, Quinhentos e Cinqüenta e Três Mil e Quinhentos Reais), destinados a suplementar as seguintes 
dotações do orçamento vigente: 

 
 

Reduzido Órgão Categoria Econômica Funcional Programática Fonte Cód.Aplicação Valor 

902 11.01.00 4.4.90.51.00 27 812 3002 1137 2 1000063 R$    700.400,00 
GABINETE DO SECRETARIO (SEMES) - OBRAS E INSTALAÇÕES - ESPORTE, LAZER E QUALIDADE DE VIDA - CONSTRUÇÃO DE 

CENTROS ESPORTIVOS 
903 11.01.00 4.4.90.51.00 27 812 3002 1137 92 1000063 R$    853.100,00 

GABINETE DO SECRETARIO (SEMES) - OBRAS E INSTALAÇÕES - ESPORTE, LAZER E QUALIDADE DE VIDA - CONSTRUÇÃO DE 
CENTROS ESPORTIVOS 

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO R$ 1.553.500,00 

 
Art. 2º Os recursos para a cobertura deste Decreto são os provenientes:  
 
I – R$ 700.400,00 (Setecentos Mil e Quatrocentos Reais) de Excesso de Arrecadação apurado no 

exercício de 2014.  
  
II – R$ 853.100,00 (Oitocentos e Cinqüenta e Três Mil e Cem Reais) com Superávit Financeiro 

proveniente da referida fonte de recurso apurado em Balanço Patrimonial do exercício anterior. 
 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.   
 
Palácio dos Tropeiros, em 19 de Fevereiro de 2 014, 359º da Fundação de Sorocaba. 

 
ANTONIO CARLOS PANNUNZIO  

Prefeito Municipal 
 

ANESIO APARECIDO LIMA 
Secretário de Negócios Jurídicos 

 
JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO 

Secretário de Governo e Segurança Comunitária 
 

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra. 
 

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS 
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais 

PREFEIT                      

                         PREFEITURA DE SOROCABA

(Processo nº 11.955/2007) 
 

DECRETO Nº 21.051, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2 014. 
 

(Dispõe sobre a alienação de imóveis em área pública declarada de 
interesse social, localizados no “Núcleo Habitacional Jardim Novo 
Horizonte”, atendendo aos termos da Lei Municipal nº 9.780 de 1 de 
Novembro de 2011 e dá providencias). 

 
ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pela Lei Orgânica do Município e nos termos dos artigos 1º e 7º da Lei nº 9.780 de 1 de Novembro de 2011. 
 
DECRETA: 
Art. 1º Fica declarada a consolidação vintenária do “Núcleo Habitacional Jardim Novo Horizonte”, área 

pública declarada de interesse social, registrada sob a matrícula nº 149.952 no 1º CRIA deste Município, por meio da análise do 
Processo Administrativo nº 11.955/2007 e em cumprimento do Art. 1º § 1º da Lei Municipal nº 9.780 de 1 de Novembro de 2011. 

 
Art. 2º Ficam possibilitados de receber a titulação por doação dos imóveis localizados no “Núcleo 

Habitacional Jardim Novo Horizonte”, após análise dos Processos Administrativos pela Área da Regularização Fundiária e em 
cumprimento ao Art. 7º da Lei Municipal nº 9.780 de 1 de Novembro de 2011, aos seguintes munícipes: 

 
 

Nº P.A. QUADRA LOTE OUTORGADO (A)(S) 

01 24.591/2003 A 20 
MARIA CONCEIÇÃO CARDOSO 

JANE APARECIDA DIAS DOS SANTOS 

02 24.875/2003 A 21 EDUARDO MESSIAS 

03 26.106/2010 A 24 
GIOVANA CRISTINA MACHADO DE OLIVEIRA 

GIOVANI APARECIDO MACHADO DE OLIVEIRA 

04 23.360/2003 B 11 MARIA DE FATIMA FERREIRA DOS SANTOS 

 
Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Palácio dos Tropeiros, em 26 de Fevereiro de 2 014, 359º da Fundação de Sorocaba. 

 
ANTONIO CARLOS PANNUNZIO 

Prefeito Municipal 
 

ANESIO APARECIDO LIMA  
Secretário de Negócios Jurídicos 

 
JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO 

Secretário de Governo e Segurança Comunitária 
 

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra. 
 

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS 
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais 

 
 
 
 

                   PREFEITURA DE SOROCABA 

(Processo nº 11.697/1997) 
DECRETO Nº 21.053, DE 5 DE MARÇO DE 2 014. 

 
(Dispõe sobre nomeação de membros da Comissão de Avaliação e 
Acompanhamento do Prêmio de Incentivo, instituído pela Lei nº 5.857, 
de 15 de Março de 1999 e dá outras providências). 

 
ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pela Lei Orgânica do Município e, em especial, pela Lei Municipal nº 5.857, de 15 de Março de 1999, 
regulamentada pelo Decreto nº 11.623, de 27 de Maio de 1999,  

 
DECRETA: 
Art. 1º Ficam nomeados para constituir a Comissão de Avaliação e Acompanhamento do Prêmio de 

Incentivo concedido aos servidores da Saúde do Estado, municipalizados através do Sistema Único de Saúde – SUS, os 
seguintes servidores: 

I – Cristiane Andréa Rosa de Lima – Diretora de Área da Administração – Secretaria da Saúde - 
Presidente; 

II – Wanderlene Aparecida Mariano Lopes – Chefe da Divisão de Administração de Recursos Humanos 
– Secretaria da Saúde – SES e 

III – Luiz Carlos Oliveira – Representante dos funcionários municipalizados. 
 
Art. 2º Os membros da Comissão ora nomeada terão mandato de 01 (um) ano, contado a partir da 

publicação deste Decreto, e os serviços prestados em decorrência de suas nomeações são considerados de relevante 
interesse público, razão pela qual o mandato dos Conselheiros ora nomeados será exercido gratuitamente. 

Art. 3º As despesas com a execução do presente Decreto correrão por conta de dotação orçamentária 
própria. 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando expressamente revogados os 
Decretos nºs 11.770, de 20 de Setembro de 1999, 17.658, de 3 de Agosto de 2009 e 18.399, de 29 de Junho de 2010. 
 
                                     Palácio dos Tropeiros, em 5 de Março de 2 014, 359º da Fundação de Sorocaba. 
 

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO  
Prefeito Municipal 

 
ANESIO APARECIDO LIMA 

Secretário de Negócios Jurídicos 
 

JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO 
Secretário de Governo e Segurança Comunitária 

 
Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra. 
 

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS 
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais 

PREFEIT                      

                         PREFEITURA DE SOROCABA

(Processo nº 25.320/2012)           
 

DECRETO Nº 21.054, DE 5 DE MARÇO DE 2 014. 
 

(Declara imóvel de utilidade pública para fins de desapropriação, 
destinado a implantação de equipamentos públicos e dá outras 
providências). 

 
ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe 

conferidas pela Lei Orgânica no Município,  
 

DECRETA: 
Art. 1º Fica declarado de utilidade pública, a fim de ser desapropriado pela Prefeitura Municipal de 

Sorocaba e/ou pelo Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE, destinado a implantação de equipamentos públicos, o 
imóvel abaixo descrito e caracterizado, conforme consta do Processo Administrativo nº 25.320/2012, a saber: 

Proprietários: consta pertencer a José Sanches Molina, Jurandir Sanches, Juraci Sanches, Jairo 
Sanches Molina e Jair Sanches Molina e/ou sucessores. 

Local: Rua Abílio Moisés – Lote 12 - Vila João – Sorocaba - SP 
Matrícula nº 18.304 - 1º ORI. 

            Área – 318,25 m² 
Descrição: Terreno urbano, designado nº 12, com frente para a Rua Abílio Moisés, medindo 9,00 

metros; 31,00 metros de comprimento no lado direito de quem da rua olha para o referido imóvel; 36,00 metros de 
comprimento no lado esquerdo no mesmo sentido e, fundos com 10,00 metros, propriedade de Diogo Alarcon. Encerrando 
a área de 318,25 metros quadrados” . 
 

Art. 2º Havendo acordo quanto ao preço e ao pagamento, as aquisições far-se-ão por qualquer das 
formas previstas no Código Civil Brasileiro, uma vez satisfeitas as seguintes exigências: 
 

I - que o preço não ultrapasse o respectivo laudo de avaliação;          
II - que o proprietário ofereça título de filiação vintenária, bem como certidões negativas que 

provem não existirem quaisquer ônus sobre o imóvel expropriado. 
 
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto correrão por conta de dotação 

orçamentária própria. 
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Palácio dos Tropeiros, em 5 de Março de 2 014, 359º da Fundação de Sorocaba. 

 
ANTONIO CARLOS PANNUNZIO 

Prefeito Municipal 
 

ANESIO APARECIDO LIMA 
Secretário de Negócios Jurídicos 

 
JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO  

Secretário de Governo e Segurança Comunitária 
 

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra. 
 

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS 
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais 

 
 
 
 

 

(Processo nº 25.076/2013)
LEI Nº 10.742, DE 5 DE MARÇO DE 2 014.

(Dispõe sobre denominação de via pública e dá outras 
providências).
Projeto de Lei nº 523/2013 – autoria do EXECUTIVO.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a 
seguinte Lei:
Art. 1º Fica denominada “Avenida José Joaquim de Lacerda” a 
Rua José Joaquim de Lacerda, com denominação dada através 
das Leis nºs 131/1949 e 4.890/1995, mais o seu prolongamento 
conhecido como Avenida Radial Norte, com início na Rua 
Comendador Oeterer e término na Rua João Ribeiro de Barros.
Art. 2º As despesas com a execução da presente Lei correrão por 
conta de verba orçamentária própria. 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio dos Tropeiros, em 5 de Março de 2 014, 359º da 
Fundação de Sorocaba.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO 
Prefeito Municipal

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Negócios Jurídicos

JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO
Secretário de Governo e Segurança Comunitária

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, 
na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

                   PREFEITURA DE SOROCABA 

LEIS
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(Processo nº 5.250/2014)

LEI Nº 10.743, DE 5 DE MARÇO DE 2 014.

(Dispõe sobre denominação de “Professor BENEDICTO CLETO” a um 
próprio municipal e dá outras providências).

Projeto de Lei nº 33/2014 – autoria da Vereadora NEUSA MALDONADO 
SILVEIRA.

A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica denominada “Professor BENEDICTO CLETO” a Unidade 
Escolar de Ensino Fundamental, Escola Municipal do Parque São Bento, 
localizada na Avenida Ipanema, 5353, Parque São Bento, nesta cidade.
 
Art. 2º A placa indicativa conterá, além do nome, a expressão: “Professor 
Emérito – 1916-1998”.
 
Art. 3º As despesas com a execução da presente Lei correrão por conta 
das verbas próprias consignadas no orçamento.
 
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio dos Tropeiros, em 5 de Março de 2 014, 359º da Fundação de 
Sorocaba.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

ANESIO APARECIDO LIMA 
Secretário de Negócios Jurídicos

JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO
Secretário de Governo e Segurança Comunitária

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data 
supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

JUSTIFICATIVA:
Benedicto Cleto, mais conhecido como “Bene-Cleto”, filho de 
trabalhadores rurais, nasceu em 26 de Fevereiro de 1916, no Bairro 
do Tucunduva, no então distrito e hoje município de Alambari, à época 
integrada ao território de Itapetininga.

Trabalhou até os 21 anos como lavrador e machadeiro nas áreas rurais de 
Itapetininga e nas estradas de rodagem em processo na região.

Aos 21 anos, já casado e com filho, foi aprender o oficio de sapateiro. 
Mudou-se então, do sitio que residia, nas proximidades de Angatuba, para 
Itapetininga.

Depois de 10 anos de oficio, tornou-se um dos maiores e mais famosos 
fabricantes de botas da cidade. E aos 35 anos de idade, retornou aos 
estudos, e em 1951, ingressou na 1ª série do antigo curso ginasial, em 
Itapetininga.

No colegial, ingressou simultaneamente, na velha e tradicional Escola 
Normal “Peixoto Gomide” e na Escola de Comércio da Associação de 
Ensino. Estudando de manhã na primeira e à noite na última, formou-se, 
simultaneamente, professor normalista e técnico em contabilidade, em 
abas como segundo colocado das respectivas turmas.

Veio para Sorocaba, uma semana antes da realização dos vestibulares de 
1955 da Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de Sorocaba e, foi um 
dos 15 aprovados, e apenas 4 conseguiram concluir os quatros anos de 
estudos, graduando-se em 1958.

Mudou-se para Sorocaba a fim de sustentar a família e manter-se nos 
estudos dedicando-se ao magistério secundário. Simultaneamente ao seu 
ingresso na Faculdade de Filosofia e foi admitido, graças ao empenho do 
Prof. Roque Ayres de Oliveira, então diretor do Instituto de Educação “Dr. 
Prestes de Albuquerque”.

Em 1959 ingressou na Faculdade de Direito, e no ano de 1963 colou grau 
como Bacharel em Ciências Jurídicas.

Professor, advogado, poeta, foi durante mais de três décadas, articulista 
constante do Jornal Cruzeiro do Sul. De seus sonhos e de seu labor 
nasceram duas instituições culturais: o Centro de Folclore de Sorocaba e 
a Academia Sorocabana de Letras.

Foi autor da letra do “Hino de Sorocaba”, composto pela maestrina Ruth 
Camargo Fernandes e oficializado pelo Decreto nº 2.823/77, assinado pelo 
então Prefeito Armando Pannunzio.

Vítima de atropelamento, quando fazia uma de suas longas caminhadas 
matinais diárias, faleceu no dia 1 de Novembro de 1998, entristecendo 
seus familiares e seus muitos amigos.
Cidadão e Professor que merece essa justa homenagem, é que resolvemos 
perpetuar seu nome emprestando-o a um próprio de nossa cidade.

(Processo nº 3.752/2014)
LEI Nº 10.744, DE 5 DE MARÇO DE 2 014. 

(Autoriza a Prefeitura a celebrar convênio com a Fundação São Paulo – 
FUNDASP, e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 31/2014 – autoria do EXECUTIVO.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Fica a Prefeitura Municipal de Sorocaba, através da Secretaria 
da Saúde, nos termos do disposto no art. 5º da Lei Municipal nº 
10.579, de 26 de Setembro de 2013, autorizada a celebrar convênio 
com a Fundação São Paulo – FUNDASP, mantenedora da Pontifícia 
Universidade Católica de São Paulo – PUC/SP, visando atender às 
exigências legais dos programas de estágio, pós-graduação e outros 
processos formativos, com o objetivo de formar especialistas, na 
modalidade Residência Multiprofissional em Saúde, caracterizada 
pela integração ensino-serviço-comunidade, em regiões prioritárias do 
Município nos campos de atuação estratégicos para o Sistema Único de 
Saúde - SUS, definidos pela gestão da Secretaria da Saúde de Sorocaba, 
a partir das necessidades e realidades locais identificadas, devendo ser 
executado nos termos da Portaria Interministerial MEC/MS nº 1.077, de 
12 de Novembro de 2009.
Parágrafo único. O Termo do Convênio a que se refere o “caput” deste 
artigo, fica fazendo parte integrante desta Lei. 
Art. 2o A FUNDASP fica obrigada a prestar contas à Prefeitura Municipal 
de Sorocaba sobre o emprego dos recursos recebidos, mediante 
relatório minucioso, acompanhado de documentos comprobatórios dos 
gastos efetuados. 
Art. 3º Os recursos necessários à execução do disposto nesta Lei serão 
os provenientes da dotação orçamentária nº 18.01.00 3.3.90.39.00 
10 302 1001 2271 01 3100000 no valor de R$ 2.000.000,00, em ação 
denominada residência médica e multiprofissional, suplementada se 
necessário. 
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Palácio dos Tropeiros, em 5 de Março de 2 014, 359º da Fundação de 
Sorocaba.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

ANESIO APARECIDO LIMA 
Secretário de Negócios Jurídicos

JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO
Secretário de Governo e Segurança Comunitária

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data 
supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

TERMO DE CONVÊNIO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, 
POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE DE SOROCABA 
E A FUNDAÇÃO SÃO PAULO - FUNDASP, mantenedora da PONTIFÍCIA 
UNIVERSIDADE CATÓLICA DE SÃO PAULO - PUC/SP, visando à 
implantação dos Programas de Residência Multiprofissional em Saúde. 

Áreas de Concentração do Programa de Residência Multiprofissional: 

Saúde da Família: (X) Instituição Formadora Responsável 
                             (   ) Instituição Formadora Parceira 

Urgência e Emergência: (X) Instituição Formadora Responsável 
                                        (   ) Instituição Formadora Parceira 

CONSIDERANDO os termos da Portaria Interministerial/MÊS/MS nº 
1077, de 12 de Novembro de 2009, que dispõe sobre a Residência 
Multiprofissional em Saúde e a Residência em Área Profissional da 
Saúde, e institui o Programa Nacional de Bolsas para Residências 
Multiprofissionais e em Área Profissional da Saúde e a Comissão 
Nacional de Residência Multiprofissional em Saúde; 

CONSIDERANDO os termos da Lei Municipal n° 10.579/2013 a qual 
dispõe sobre o Sistema Municipal Saúde Escola de Sorocaba, e 

CONSIDERANDO a autorização legislativa para a celebração de convênio 
para com Instituições de Ensino para atender às exigências legais do 
programa de pós-graduação e outros processos formativos, datada de ..
.................................., nos termos do art. 5º da Lei Municipal supracitada 
e Lei nº.............., de.........de...........2014.
(Processo nº 3.752/2014)

A Prefeitura Municipal de Sorocaba, com sede na Av. Engº Carlos 
Reinaldo Mendes, 3041 Alto da Boa Vista, Sorocaba-SP, inscrita no CNPJ 
sob o nº 46.634.044/0001-74, através da Secretaria da Saúde, neste 
ato representada pelo Secretário, Armando Martinho Bardou Raggio, 
doravante denominada PMS e a FUNDAÇÃO SÃO PAULO - FUNDASP, 
mantenedora da PONTIFÍCIA UNIVERSIDADE CATÓLICA DE SÃO PAULO - 
PUC/SP, pessoa jurídica de fins não econômicos, com Estatuto registrado 
sob o nº 526748, no 4º Oficial de Registro de Títulos e Documentos e Civil 
de Pessoa Jurídica da Comarca da Capital de São Paulo, com sede nesta 
Capital, na Rua João Ramalho, 182 - Perdizes, devidamente inscrita no 
CNPJ sob o nº 60.990.751/0001-24, representada sempre em conjunto de 
dois, na forma de seu Estatuto Social, por seus Secretários Executivos e 
Procuradores, João Julio Farias Junior, brasileiro, solteiro, administrador 
de empresas, portador da Carteira de Identidade RG nº 13.877.853-SSP/
SP e do CPF nº 014.712.388-73 e José Rodolpho Perazzolo, brasileiro, 
solteiro, advogado, portador da Carteira de Identidade RG nº 9.464.328-
SSP/SP e do CPF nº 073.370.258-90 e sua Procuradora Ana Paula de 
Albuquerque Grillo, brasileira, casada, advogada, portadora da Carteira 
de Identidade RG nº 28.156.144-8-SSP/SP e do CPF nº 257.956.268-05, 
todos com endereço comercial supracitado, doravante denominada 
FUNDASP/PUC-SP, celebram o presente termo de convênio, conforme 
a seguir estabelecido: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETIVO
1.1. O Programa de Residência Multiprofissional em Saúde de Sorocaba 
(RMS) tem o objetivo de formar especialistas, na modalidade Residência 

Multiprofissional em Saúde, caracterizada pela integração ensino-
serviço-comunidade, em regiões prioritárias do Município nos campos de 
atuação estratégicos para o Sistema Único de Saúde -SUS, definidos pela 
gestão da Secretaria da Saúde de Sorocaba, a partir das necessidades 
e realidades locais identificadas, devendo ser executado nos termos da 
Portaria Interministerial MEC/MS nº 1.077, de 12 de Novembro de 2009.

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1. O objeto deste documento é firmar convênio de Cooperação Técnica, 
entre a FUNDASP/PUC-SP(IES) com a Prefeitura Municipal de Sorocaba 
através da Secretaria da Saúde, visando à implantação da RMS, conforme 
definição da Resolução CNRMS nº 2, de 4 de Maio de 2010, por intermédio 
da formação de profissionais de saúde, através da educação em serviço.
Lei nº 10.744, de 5/3/2014 – fls. 4.

2.2. A FUNDASP/PUC-SP deverá oferecer também curso de formação e 
capacitação para os preceptores e tutores, o qual deverá ser realizado 
em 4 (quatro) semestres. O 1º semestre será organizado em duas etapas, 
sendo uma introdutória, antes do início do programa, com 16horas e a 
segunda etapa de educação permanente, também, de 16 horas. Os três 
semestres subsequentes terão 16 horas cada um.

CLAUSULA TERCEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
3.1. A execução dos serviços objeto deste Convênio obedece ao disposto 
no Art. 5º, da Lei Municipal n° 10.579/2013 e ao Edital de Chamamento 
P.A. 027.444-2/2013. 

CLAUSULA QUARTA - DO PROGRAMA DE RESIDÊNCIA MULTIPROFISSIONAL 
EM SAÚDE
4.1. A RMS constitui em modalidade de ensino de pós-graduação lato 
sensu destinado às profissões da saúde, sob a forma de curso de 
especialização, caracterizado por ensino em serviço, com carga horária 
de 60 (sessenta) horas semanais, tempo integral, presencial, sendo 
48 horas de serviço e 12 de aulas teóricas e duração de 2 (dois) anos, 
totalizando 5.760 horas de cada área (Saúde da Família e Urgência e 
Emergência), divididas em 1.152 horas para as atividades teóricas e 4.608 
horas para as atividades práticas.

4.2. Serão desenvolvidos 2 (dois) programas de RMS nas seguintes áreas 
de concentração:
•Atenção Básica/Saúde da Família
•Urgência/Trauma

4.3. A RMS será orientada pelos princípios e diretrizes do SUS, a partir das 
necessidades e realidades locais e regionais, de forma a contemplar os 
eixos norteadores mencionados na Portaria Interministerial nº 1.077, de 
12 de Novembro de 2009.

CLAUSULA QUINTA - DAS PROPOSTAS
5.1. A Instituição de Ensino que celebra o presente convênio deverá 
atender as propostas descritas nas Diretrizes Político-Pedagógicas da 
RMS, definidas pelas partes.

CLAUSULA SEXTA - DAS RESPONSABILIDADES
6.1. À FUNDASP/PUC-SP caberá as seguintes responsabilidades: 

a) Elaborar o Projeto Pedagógico, em parceria com a Secretaria da Saúde 
de Sorocaba, conforme normatização do Edital Nº 28, de 27 de Junho de 
2013 da Secretaria de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde do 
Ministério da Saúde e da Secretaria de Educação Superior do Ministério 
da Educação e outros editais que por eles venham a ser publicados; 
b) Realizar o cadastro da Instituição Formadora Responsável no Sistema 
de Informação da Comissão Nacional de Residência Multiprofissional em 
Saúde – SisCNRMS; 
c) Realizar o cadastro da Instituição Formadora Responsável para 
solicitação de bolsas aos residentes no SIGRESIDENCIA (http://
sigresidencias.saude.gov.br) do Ministério da Saúde, inserindo os 
documentos exigidos no subitem 5.1.3 do Edital Nº 28, de 27 de Junho 
de 2013 da Secretaria de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde; 
d) Instituir a Comissão de Residência Multiprofissional em Saúde 
(COREMU) e elaborar seu regimento interno, em parceria com Secretaria 
da Saúde e a Instituição Formadora Parceira; 
e) Compor o Núcleo Docente Assistencial Estruturante (NDAE), em 
parceria com a Secretaria da Saúde de Sorocaba e a Instituição 
Formadora Parceira; 
f) Elaborar o Regulamento dos programas de residência multiprofissional 
em saúde, em parceria com a Secretaria da Saúde; 
Lei nº 10.744, de 5/3/2014 – fls. 5. 
g) Realizar o processo seletivo dos candidatos à residente, mediante o 
pagamento de inscrição pelos mesmos, cujo valor será utilizado para 
cobrir os gastos do concurso; 
h) Participar no processo de formação e capacitação de preceptores e 
tutores; 
i) Disponibilizar estrutura física para o desenvolvimento das atividades 
teóricas de ensino e pesquisa, envolvendo biblioteca, salas de aula, 
laboratórios didáticos, recursos audiovisuais e acesso à internet;
j) Comprometer-se com a gestão compartilhada do programa pelo seu 
período de vigência; 
l) Manter, durante a execução do convênio, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas no credenciamento; 
m) Fornecer todo o material didático em meio audiovisual necessário aos 
docentes e aos discentes para a execução das atividades previstas como 
responsabilidade da Instituição Formadora; 
n) Cumprir todas as normas de execução previstas neste termo de 
Convênio e nas legislações vigentes da Residência Multiprofissional em 
Saúde; 
o) realizar as matrículas dos residentes, o controle das atividades 
realizadas, de presença e das notas e conceitos dos residentes, bem como 
conceder a certificação do Curso realizado, desde que o aluno cumpra 
rigorosamente o Projeto Pedagógico do curso e o seu Regulamento; 

6.2. À Secretaria da Saúde, caberá as seguintes responsabilidades: 
a) Auxiliar a Instituição de Ensino Superior na elaboração do Projeto 
Pedagógico, conforme normatização do Edital Nº 28, de 27 de Junho de 
2013 da Secretaria de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde do 
Ministério da Saúde e da Secretaria de Educação Superior do Ministério 
da Educação e outros editais que por eles venham a ser publicados; 

b) Colaborar e compor a COREMU, em parceria com as Instituições de 
Ensino; 
c) Auxiliar a Instituição de Ensino Superior a realizar o cadastro 
para solicitação de bolsas aos residentes no SIGRESIDENCIA (http://
sigresidencias.saude.gov.br) do Ministério da Saúde, inserindo os 
documentos exigidos no subitem 5.1.3 do Edital nº 28, de 27 de Junho 
de 2013 da Secretaria de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde; 
d) Auxiliar a FUNDASP/PUC-SP na composição do NDAE; 
e) Colaborar na elaboração do regulamento dos programas de residência 
multiprofissional em saúde, em parceria com a FUNDASP/PUC-SP; 
f) Realizar o processo seletivo dos preceptores e tutores em parceria 
com a FUNDASP/PUC-SP, em parceria com a Coordenação de Residência 
Médica e Multiprofissional da Secretaria Municipal da Saúde, 
devidamente embasada pelas normas e pré-requisitos estabelecidos 
pela Comissão Nacional de Residência Médica (CNRM) e pela Comissão 
Nacional de Residência Multiprofissional em Saúde (CNRMS) e avaliado, 
pelo Secretário Municipal da Saúde, sendo a designação feita por ato 
do Chefe do Executivo Municipal, nos termos do art. 8º, § 4º da Lei nº 
10.579/2013; 
g) Comprometer-se e responsabilizar-se com a gestão compartilhada do 
programa pelo seu período de vigência; 
h) Disponibilizar e adequar à estrutura física, material e de recursos 
humanos nos cenários de prática dos programas de RMS; 
i) Efetuar o pagamento da fatura da FUNDASP/PUC-SP, relativo à 
remuneração correspondente aos serviços executados, incluindo 
a cobertura de despesas administrativas, dentro dos prazos pré-
estabelecidos; 
j) Efetuar diretamente o pagamento das bolsas/remunerações dos 
profissionais da Prefeitura envolvidos nos programas de RMS; 
l) Cumprir com todas as normas de execução previstas neste edital e nas 
legislações vigentes da Residência Multiprofissional em Saúde; 

CLAUSULA SÉTIMA - DO VALOR
7.1. O valor estimado para execução do presente Convênio é de R$ 
2.000.000,00 (Dois Milhões de Reais).

7.2. O município repassará mensalmente à FUNDASP/PUC-SP os 
seguintes valores: R$ 170,00 (cento e setenta reais) mensais, pela hora 
aula do docente; R$ 2.600,00 (dois mil e seiscentos reais) mensais, 
pela coordenação do programa e de R$ 1.700,00 (um mil e setecentos 
reais), para os tutores, bem como o percentual de 15% do valor total a 
ser repassado, para a cobertura de despesas administrativas, conforme 
permissão legal, as quais envolvem infraestrutura, espaço físico e 
equipamentos. 

CLAUSULA OITAVA - DA CLASSIFICAÇÃO DOS RECURSOS
8.1. Os dispêndios decorrentes da execução deste convênio correrão à 
conta da dotação orçamentária nº 18.01.00 3.3.90.39.00 10 302 1001 
2271 01 3100000 no valor de R$ 2.000.000,00, em ação denominada 
residência médica e multiprofissional, do Orçamento Municipal da 
Secretaria da Saúde, suplementada se necessário.

CLAUSULA NONA - DA CLASSIFICAÇÃO DOS RECURSOS
9.1. O repasse dos recursos dar-se-á em parcelas mensais, até 30 (trinta) 
dias após a data do protocolo do requerimento, na Prefeitura Municipal, 
por parte da FUNDASP/PUCSP. 
9.2. A liberação da parcela fica igualmente condicionada à apresentação 
pela FUNDASP/PUCSP das certidões de regularidade fiscal de tributos 
federais, estaduais e municipais, bem como à comprovação quanto 
aos pagamentos do mês anterior e quanto às despesas administrativas 
incorridas. 
9.3.  A liberação do pagamento ficará sujeita a apresentação à Secretaria 
da Saúde do Relatório Mensal de execução das aulas, das atividades 
de coordenação e tutoria referente ao objeto deste convênio, conforme 
modelo definido pelas partes. 

9.4. Até a data de início dos programas, a COREMU deverá apresentar 
um ofício indicando os membros que a compõe, seu regimento interno, 
o Regulamento dos programas de residência multiprofissional e o 
planejamento das atividades teóricas e práticas dos programas de RMS, 
conforme modelo a ser definido pelas partes, para a Secretaria da Saúde 
de Sorocaba. 

CLAUSULA DÉCIMA - DO VÍNCULO DE PESSOAL
10.1. Os funcionários com vínculo empregatício com as Instituições 
de Ensino Superior - IES não terão, em hipótese alguma, qualquer 
vinculação empregatícia ou de qualquer natureza com o Município, 
correndo inclusive por conta e risco das IES toda e qualquer questão 
judicial ou extrajudicial, ficando neste momento eximido o Município 
pelas IES, de qualquer solidariedade ou subsidiariedade que possa vir a 
ser alegada por seus funcionários. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO
11.1.  Este Convênio poderá ser denunciado por qualquer das partícipes, 
a qualquer tempo e por parte do Município, especialmente quando da 
constatação das seguintes situações: 

I - Utilização dos recursos em desacordo com seu objeto e demais 
cláusulas estabelecidas neste instrumento; 
II - Falta de apresentação mensal da Prestação de Contas; 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA MODIFICAÇÃO
12.1.  O presente Termo de Convênio poderá ser modificado em qualquer 
de suas cláusulas e disposições, exceto quanto ao seu objeto e contrário 
aos ditames legais, mediante Termo Aditivo, de comum acordo entre os 
partícipes, desde que tal interesse seja manifestado em tempo hábil.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO TEMPO DE VIGÊNCIA
13.1. Esse termo de convênio terá tempo de vigência de 2 (dois) anos, 
prorrogáveis por mais dois anos.

E, por estarem, justos e acordados, os partícipes firmam o presente 
Termo de Convênio em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença 
de 02 (duas) testemunhas. 

Palácio dos Tropeiros, em ........., de ...............................  de 2 014, 359º 
da Fundação de Sorocaba.
______________________________
Armando Martinho Bardou Raggio
Secretário da Saúde
______________________________
Anna Maria Marques Cintra
Reitora PUC/SP
_____________________________
João Julio Farias Junior
Secretário Executivo da Fundação São Paulo
____________________________
José Rodolpho Perazzolo
Secretário Executivo da Fundação São Paulo
______________________________
Ana Paula de Albuquerque Grillo
Procuradora da Fundação São Paulo

TESTEMUNHAS: 
______________________________               
Nome:
RG:
_______________________________ 
Nome: 
RG: 

PREFEIT                      

                         PREFEITURA DE SOROCABA
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SEMES Secretaria de Esporte e Lazer
                                                                                Secretaria de Esporte e Lazer 

 
 

Campeonato Municipal de Futebol Veterano da 1ª Divisão 
Circular nº 005/14  

     
A Secretaria de Esporte e Lazer – SEMES, no uso de suas atribuições, em especial ante o disposto nos 

artigos 13 e 14 (alínea “A”) do Regulamento Geral dos Campeonatos Municipais de Futebol (RGCMF), instituído pela 
Lei nº 8.474, de 27 de maio de 2008, RESOLVE: 

Transferir os locais dos jogos válidos pela 1ª e 3ª rodada do referido campeonato, conforme tabela abaixo: 

1ª Rodada – 8 de março (sábado) 
Hora Gr/Jg Local Mandante Gol Gol Visitante 

15:30 A/02 
Estádio “Rui Costa 

Rodrigues” 
AA Avenida   Vila Hortência FC 

 

 
3ª Rodada – 22 de março (sábado) 

Hora Gr/Jg Local Mandante Gol Gol Visitante 

15:30 A/09 
Estádio “Rui Costa 

Rodrigues” 
AA Avenida   EC São Guilherme 

 
Endereço dos locais: 
Estádio “Rui Costa Rodrigues” (Estrada FC)– Rua Aparecida, s/nº - Santa Rosália. 

Sorocaba, 05 de março de 2014. 

Francisco Moko Yabiku 
Secretário de Esporte e Lazer 

SEDU Secretaria da  Educação
COMUNICADO SEDU/DAGEA Nº 15, DE 05 DE MARÇO DE 2014.
ATRIBUIÇÃO DE PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I E II EM CARÁTER 
TEMPORÁRIO
A Secretaria da Educação comunica que serão realizadas as sessões de 
atribuição de turmas/classes/aulas a docentes, em caráter temporário, 
como função-atividade, sob o regime da CLT.
A chamada seguirá as classificações dos candidatos aprovados e 
classificados em Concurso Público, que não lograram vagas, ou Processo 
Seletivo em vigor, nos termos da Resolução SEDU/GS nº 1/2009 e 
Resolução SEDU/GS     nº 1/2010, na seguinte conformidade:
    
Data: 11/03/2014
Horário: 14h
Local: Auditório – Andar Térreo (Prefeitura de Sorocaba)

Professor de Educação Básica I:
Educação Infantil: candidatos aprovados no Processo Seletivo – Edital nº 
03/2013 a partir do 101° classificado (retorno da listagem);
Séries/Anos Iniciais do Ensino Fundamental: candidatos aprovados no 
Processo Seletivo – Edital nº 03/2013, a partir do 524º classificado (retorno 
da listagem);

Professor de Educação Básica II:
Educação Física – candidatos aprovados no Concurso Público – Edital 
nº 11/2011, a partir do classificado de número 22 - classificado 
imediatamente subsequente ao último docente que escolheu vaga para 
nomeação. Esgotada a listagem do Concurso Público, a chamada será 
realizada a partir do classificado de número 01 no Processo Seletivo – 
Edital nº 04/2013;
Português - candidatos aprovados no Concurso Público – Edital nº 
11/2011, a partir do classificado de número 7; 
Orientações:
1 – O candidato poderá no ato da atribuição comprovar o requisito básico, 
através da entrega de cópias reprográficas acompanhadas dos originais, 
do Diploma ou Certificado de Conclusão acompanhado do respectivo 
Histórico Escolar, com a devida colação de grau;
2 – Os candidatos deverão apresentar Carteira de Identidade (RG) no 
momento da atribuição;
3 – A escolha por procuração será feita mediante entrega do respectivo 
instrumento de mandato com firma reconhecida acompanhado de cópias 
reprográficas do documento de identidade do procurador e do candidato 
que ficarão retidas;
4 – O candidato ao cargo de PEB II – Educação Física deverá apresentar, 
além dos documentos acima mencionados, a Inscrição Definitiva ou 
Provisória no Conselho de Classe (CREF) atualizada, acompanhada de 
cópia, para fins de comprovação de requisito básico;

Rosaria Clavijos Simão
Diretora da Área de Gestão Educacional e Administração

EDITAL SEDU/GS Nº 12 DE 05 DE MARÇO DE 2014.
CONVOCAÇÃO – PEB I

A Secretaria da Educação, em conformidade com os itens XI.1 
e XI.2 do Edital do Concurso Público nº 03/2010, convoca os 
candidatos aprovados e classificados para o cargo de Professor 
de Educação Básica I, para sessão de escolha de vagas, 
conforme segue:
Data: 12/03/2014
Horário: 9h
Local: Auditório – Prefeitura de Sorocaba 

Professor de Educação Básica I
- Educação Infantil – classificados do número 886 ao 910;
- Ensino Fundamental – classificados do número 982 ao 1019;

RELAÇÃO DE UNIDADES ESCOLARES PARA ATUAÇÃO: 
- Será publicada no átrio da Prefeitura de Sorocaba (1º andar)

INFORMAÇÕES E PROCEDIMENTOS:
- O candidato poderá no ato da atribuição comprovar o requisito 
básico para o exercício do cargo ao qual está concorrendo, 
através da entrega de cópias reprográficas acompanhadas dos 
originais, do Diploma ou Certificado de Conclusão acompanhado 
do respectivo Histórico Escolar, com a devida colação de grau;
- Na sessão de escolha de vagas o candidato deverá apresentar 
carteira de identidade (RG);
- Os candidatos aprovados e classificados procederão à escolha 
de vagas, obedecendo rigorosamente à ordem de classificação 
final;
- O candidato convocado que não comparecer à referida sessão 
ou dela desistir, terá exaurido seus direitos no Concurso;
- A escolha por procuração, será feita mediante entrega do 
respectivo instrumento de mandato com firma reconhecida, 
acompanhado de cópias reprográficas do documento de 
identidade do procurador e do candidato, que ficarão retidas;
- A inexatidão das afirmativas e/ou irregularidades nos 
documentos, mesmo que verificadas a qualquer tempo, em 
especial por ocasião da posse, acarretarão a nulidade da 
inscrição, com todas as suas decorrências, sem prejuízo das 
demais medidas de ordem administrativa, cível ou criminal, em 
conformidade com o item XIII.2 do Edital de Concurso Público 
nº 03/2010;
- Os candidatos convocados que ultrapassarem o número de 
vagas somente escolherão em caso do não comparecimento ou 
desistência dos candidatos melhores classificados.

José Simões de Almeida Junior
Secretário de Educação

SEF Secretaria da Fazenda
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Nunca use o
celular dirigindo.

UMA CAMPANHA PELA BOA EDUCAÇÃO NAS RUASUMA CAMPANHA PELA BOA EDUCAÇÃO NAS RUASUMA CAMPANHA PELA BOA EDUCAÇÃO NAS RUAS

TRÂNSITO GENTIL
VIDA MELHOR
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SES Secretaria da Saúde
Área de Vigilância em Saúde

Divisão de Vigilância Sanitária
Av. Dr. Eugênio Salerno, 140 

- Centro
Tel.: (15) 3339-9232

Através da presente, a Área de 
Vigilância em Saúde,

Divisão de Vigilância Sanitária 
notifica:

1-Processo nº. 30.970/13
Phito Comércio de 
Medicamentos Ltda - EPP
Comércio varejista de 
produtos farmacêuticos, com 
manipulação de fórmulas
R. Santa Clara, 162 - Centro
Renovação Licença Estab. - 
Validade: 26/12/2014
Deferido nº CEVS 355220501-
477-000209-1-5

2-Processo nº. 30.971/13
Phito Fórmulas Farmácia de 
Manipulação Ltda
Comércio varejista de 
produtos farmacêuticos, com 
manipulação de fórmulas
R. Santa Clara, 181 - Centro
Renovação Licença Estab. - 
Validade: 26/12/2014
Deferido nº CEVS 355220501-
477-000068-1-5

3-Processo nº. 31.000/13
Gislene Gomes de Oliveira
Consultório odontológico tipo I
Av. Moreira Cesar, 498 - s. 
01 - Centro
Licença Inicial Estab. - 
Validade: 25/11/2014
Deferido nº CEVS 355220501-
863-001698-1-1
Licença Inicial Raio X - 
Validade: 25/11/2014
Deferido nº CEVS 355220501-
863-001699-1-9

4-Processo nº. 31.102/13
Bio Devices Indústria e 
Comércio de Produtos 
Médicos Ltda - EPP
Comercio atacadista de 
mercadorias em geral, sem 
predominância de alimentos 
ou de insumos agropecuários
R. Miguel Martins Rodrigues, 
651 - 657 e 663 - Jd. Dois 
Corações
Redução de atividade 
(embalar)
Deferido

5-Processo nº. 31.123/13
Centro de Radiodiagnóstico 
Odontológico Pássaro Ltda
Instituto de Radiologia 
Odontológica
Av. Washington Luiz, 1303 - 
Jd. América
Abertura de Livro de 
procedimentos radiológicos, 
com 200 fls
Deferido

6-Processo nº. 31.143/13
Pharmaclean Farmácia de 
Manipulação Ltda - EPP
Comércio varejista de 
produtos farmacêuticos, com 
manipulação de fórmulas

R. Dr. Arthur Gomes, 222 - 
Centro
Renovação Licença Estab. - 
Validade: 31/01/2015
Deferido nº CEVS 355220501-
477-000072-1-8

7-Processo nº. 31.446/13
Renata Ayres Miyamoto
Consultório odontológico tipo I
R. Cel. Cavalheiros, 254 - 
Centro
Renovação Licença Estab. - 
Validade: 12/11/2014
Deferido nº CEVS 355220501-
863-001624-1-8

8-Processo nº. 31.534/13
L. M. Caramanti & Cia. Ltda
Comércio varejista de 
produtos farmacêuticos, sem 
manipulação de fórmulas
Av. Dr. Armando Pannunzio, 
49 - Jd. Vera Cruz
Baixa de Responsabilidade 
Técnica Substituto
de Sandra Magali Bergamo 
Gonçalves 
Deferido

9-Processo nº. 25.294/13
Officer Sport Comercial Ltda 
- EPP
Comércio varejista de artigos 
de ótica
Av. Prof.ª  Izoraida Marques 
Perez, 401 - lj. 18/19 - Pq. 
Campolim
Auto de Infração nº 9166 serie 
AJ de 02/08/2013
Cancelado

10-Processo nº. 32.289/13
André Alves da Silva - ME
Supermercado
R. Benjamin Pinto, 12 - Jd. 
Josane
Assunto: A.I.P.M. nº.8930 de 
28/01/2014
Divulga-se o presente 
processo para que o infrator 
ou seu representante 
legal não venha alegar 
desconhecimento do referido 
auto de penalidade. Nos 
termos da legislação vigente, 
fica concedido o prazo de 
10(dez) dias a contar desta 
publicação para a interposição 
do recurso.

11-Processo nº. 32.861/13
BMF Medicina do Tráfego Ltda
Atividade médica ambulatorial 
restrita à consulta
R. Anibal da Costa Dias, 34 - 
térreo - Vl. Lucy
Assunto: A.I.P.M. nº.8910  de 
27/01/2014
Divulga-se o presente 
processo para que o infrator 
ou seu representante 
legal não venha alegar 
desconhecimento do referido 
auto de penalidade. Nos 
termos da legislação vigente, 
fica concedido o prazo de 
10(dez) dias a contar desta 
publicação para a interposição 
do recurso.

12-Processo nº. 31.561/13
Joaquim Leão Nogueira Levy

Consultório odontológico tipo I
R. Prof. Toledo, 60 - s. 01 e 
02 - Centro
Renovação Licença Estab. - 
Validade: 02/01/2015
Deferido nº CEVS 355220501-
863-000343-1-2
Renovação Licença Raio X - 
Validade: 02/01/2015
Deferido nº CEVS 355220501-
863-000344-1-0

13-Processo nº. 31.803/13
Maria Antônia de Oliveira Cano
Consultório odontológico tipo I
R. Visconde de Taunay, 59 - Vl. 
Jardini
Assunção de 
Responsabilidade Técnica 
Substituto
de Rita Maria Macedo Almeida 
Lima 
Deferido

14-Processo nº. 31.804/13
Maria Antônia de Oliveira Cano
Consultório odontológico tipo I
R. Visconde de Taunay, 59 - Vl. 
Jardini
Assunção de 
Responsabilidade Técnica 
Substituto
de Cesar Augusto de Almeida 
Lima 
Deferido

15-Processo nº. 31.839/13
New Farma  Farmácia de 
Manipulação Ltda
Comércio varejista de 
produtos farmacêuticos, com 
manipulação de fórmulas
R. da Penha, 1005 - Centro
Assunção de 
Responsabilidade Técnica 
Substituto
de Everton Manoel Andrade 
da Silva 
Deferido

16-Processo nº. 31.919/13
Raia Drogasil S/A
Comércio varejista de 
produtos farmacêuticos, sem 
manipulação de fórmulas
Av. Antonio Carlos Comitre, 
290 -  Pq. Campolim
Baixa de Responsabilidade 
Técnica Substituto
de Cléa Aparecida da Silva 
Deferido

17-Processo nº. 31.932/13
Maria Lúcia Nereo de Souza 
Campos
Clínica odontológica tipo I
R. Prof. Aristides de Campos, 
208 - s. 01 e 02 - Vl. Lucy
Renovação Licença Estab. - 
Validade: 23/01/2015
Deferido nº CEVS 355220501-
863-001266-1-6
Renovação Licença Raio X - 
Validade: 23/01/2015
Deferido nº CEVS 355220501-
863-001265-1-9

18-Processo nº. 32.014/13
Edilene Martins Rodrigues
Consultório odontológico tipo I
R. Comendador Hermelino 

Matarazzo, 389 - 1º andar - s. 
05 -Vl. Santa Rita
Renovação Licença Estab. - 
Validade: 25/11/2014
Deferido nº CEVS 355220501-
863-000231-1-6

19-Processo nº. 32.412/13
Luiza Tokiko Kuraoka Tutiya
Consultório odontológico tipo I
Av. Moreira Cesar, 458 - Centro
Renovação Licença Estab. - 
Validade: 02/01/2015
Deferido nº CEVS 355220501-
863-000524-1-8
Renovação Licença Raio X - 
Validade: 02/01/2015
Deferido nº CEVS 355220501-
863-000523-1-0

20-Processo nº. 32.564/13
IDS - Instituto de Diagnóstico 
Sorocaba Ltda
Unidade de apoio diagnose e 
terapia - SADT
Av. Presidente Juscelino 
Kubitschek de Oliveira, 1001 
- Centro
Renovação Licença Estab. - 
Validade: 20/01/2015
Deferido nº CEVS 355220501-
864-000192-1-6

21-Processo nº. 33.100/13
Macer Droguistas Ltda
Comércio varejista de 
produtos farmacêuticos, sem 
manipulação de fórmulas
Av. São Paulo, 1134 - Além 
Ponte
Baixa de Responsabilidade 
Técnica Substituto
de Suzana Carlos dos Santos 
Deferido

22-Processo nº. 33.534/13
Macer Droguistas Ltda
Comércio varejista de 
produtos farmacêuticos, sem 
manipulação de fórmulas
Av. Paulo Emanuel de Almeida, 
628 - s. 01 - Pq. dos Eucalíptos
Renovação Licença Estab. - 
Validade: 21/01/2015
Deferido nº CEVS 355220501-
477-000087-1-0

23-Processo nº. 33.548/13
Ação Fisioterapia / Reabilitação 
Ltda - Me
Serviço de fisioterapia
Av. Comendador Pereira Inácio, 
913 - SS - Jd. Vergueiro
Assunção de Responsabilidade 
Técnica
de Renata Moraes Santos 
Campioni
Deferido

Em 07/03/14

Daniela Valentim dos Santos
Diretora de Área de Vigilância 

em Saúde

Rafael Gonçalves Reinoso
Chefe da Divisão de Vigilância 

Sanitária

Ana Paula Zagato
Chefe da Seção de Apoio 

Operacional

SEAD Secretaria da
Administração

SERP Secretaria de
Serviços Públicos
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CONVOCAÇÃO 
 
 

Nos termos da Legislação vigente, o Secretário da Administração, assinou as portarias 
nomeando os concursados para os cargos mencionados, na forma específica a seguir. 

 
PORTARIA NOME CARGO 

21.046/DDP DAIANE SAVAN SANCHES AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO 

21.047/DDP ANDREIA TEODORO MIRANDA DA LUZ AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO 

21.048/DDP FERNANDA CRISTINA FURLANI AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO 

21.049/DDP KETILYN HONORIO RAMOS AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO 

21.050/DDP FERNANDO HENRIQUE ROLIM AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO 

21.051/DDP ANA CAROLINA DE JESUS RODRIGUES ENFERMEIRO 

21.052/DDP SILVANA JACINTHO VIEIRA AUXILIAR EM SAÚDE BUCAL 

21.053/DDP LARISSA MARIA CANEVORELO GOMES ASSISTENTE SOCIAL I 

21.054/DDP MARISELMA DAMASO DE SOUZA ASSISTENTE SOCIAL I 

21.055/DDP MARIA APARECIDA DE SOUZA ASSISTENTE SOCIAL I 

21.056/DDP KATIA REGINA DIAS ASSISTENTE SOCIAL I 

21.057/DDP MONICA MICHELSEN AGENTE SOCIAL 

21.058/DDP HENRIQUE PEREIRA DELFINO AGENTE SOCIAL 

21.059/DDP GISELE MARTINS DA CRUZ AGENTE SOCIAL 

21.060/DDP PAULA YOSHIKO ISHIZAKA AGENTE SOCIAL 

21.061/DDP MARILIA GABRIELA SOARES AGENTE SOCIAL 

21.062/DDP GABRIELA LOPES BATISTA AGENTE SOCIAL 

21.063/DDP GLAUCE BIROCHI SARAGOCA AGENTE SOCIAL 

21.064/DDP REGIANE DE FATIMA GASPARINI MORBIOLO PSICÓLOGO I 

21.065/DDP ANA MARIA CERQUEIRA PSICÓLOGO I 

21.066/DDP ROSALINA DOS SANTOS ALVES AJUDANTE GERAL 

21.067/DDP THIAGO ELI SILVA RIBEIRO AJUDANTE GERAL 

21.068/DDP VITOR DONIZETE GOMES CARDOSO AJUDANTE GERAL 

21.069/DDP BRUNA CRISTINA REDONDO AGENTE SANITARIO 

21.070/DDP VALQUIRIA BERNARDO DA SILVA CONCEIÇAO TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO 

21.071/DDP RENATO PINTO DE OLIVEIRA TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO 

21.072/DDP LUCIANO BRANDAO BOZA TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO 

21.073/DDP RITA DE CASSIA SANCHEZ TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO 

21.074/DDP GUILHERME MARCOLINO MIGUEL TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO 

                                                  
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

 
Nos termos da Legislação vigente, a Prefeitura de Sorocaba convoca os concursados acima 

mencionados a tomarem posse dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a partir desta publicação. 
O não cumprimento deste prazo implicará na perda dos direitos decorrentes de sua 

classificação no Concurso Público. 
Segue abaixo a lista de documentação a ser apresentada neste prazo. 

 
ORIGINAIS PARA SEREM APRESENTADOS NA SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO (DICAF) 
01- Carteira de trabalho; 
02 - PIS/PASEP; 
03- Certificado de reservista; 
04- Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição; 
05- Cédula de identidade; 
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06- Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith); Se não apresentar o comprovante na 
entrega dos documentos, terá o desconto em folha e não será devolvido.  
07- 1 (uma foto) 3X4 com nome no verso;  
08- Antecedentes Criminais. 
 09- Declaração de outro vínculo empregatício em órgão público, com o horário de trabalho, ou cópia 
de exoneração e declaração do tempo de serviço. 
10- Histórico Escolar / Diploma (Obs. Conforme requisitos do edital).    
 
CÓPIAS (EM TAMANHO A4) PARA SEREM ENTREGUES NA DICAF 
01- CPF (CIC); 
02- Certidão de nascimento ou casamento (se for casado); 
03- Registro do Conselho Profissional (técnico / superior); 
04- PIS / PASEP; 
05- Histórico Escolar / Diploma (Obs. Conforme requisitos do edital); 
06- Certidão de nascimento de filhos até 14 anos (para fins de salário família); 
07- Certidão de nascimento de filhos até 21 anos (para fins de Imposto de Renda); 
08- Comprovante de pagamento de anuidade do conselho (técnico / superior); 
09- RG; 
10- Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição; 
11- Certificado de Reservista; 
12- Declaração de Imposto de Renda; 
13- Cartão do Banco / nº da Conta Corrente (se tiver conta no BANCO ITAU). 
14- Carteira Nacional de Habilitação 
15 - Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith);  
16- Cópia da Carteira Profissional e de todos os registros; 
17- Apresentar comprovação de acúmulo de cargo;  
18- Comprovante de endereço. 
 
ABERTURA DE CONTA CORRENTE (BANCO ITAÚ – PAÇO) 
(Para quem ainda não tem conta no Banco Itaú) 
01- CPF (01 cópia); 
02- RG (01 cópia); 
03- Comprovante de residência (conta de luz ou telefone) (01 cópia); Obs.em nome do cliente. 
04- Certidão de casamento (01 cópia). 
Nota: As cópias deverão ser apresentadas junto ao original. 
 
EXAME MÉDICO 
01 – Marcar o exame pessoalmente; 
02 – Trazer 01 (uma) foto 3x4; 
03 – Se usar óculos, não se esquecer de trazê-los;  
04 - Trazer receita médica se fizer uso de algum medicamento; 
05 - Trazer xerox comprovante de vacinação contra tétano junto com original; 
06 - Se possuir, trazer carteira de prevenção ao câncer. 
07 - Declaração Médica constando Idade Gestacional e data provável do parto. 
 
ENTREGA DE DOCUMENTOS ATÉ ÀS 16 HORAS NA SEAD/DICAF. 
 
                                                                                               Sorocaba, 05 de março de 2014. 

 
ROBERTO JULIANO 

Secretário da Administração  

Município de Sorocaba

PORTARIA Nº 21.046/DDP
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das 
atribuições constantes do Decreto nº 20.458, artigo 3º, inciso 
I, e a vista do resultado final do Concurso Público nº 04/2010, 
devidamente homologado em 02/07/2010, nomeia DAIANE 
SAVAN SANCHES, para exercer na Secretaria da Saúde, em 
caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, 
criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga 
criada pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de  2012.Palácio 
dos Tropeiros, em 28 de fevereiro de 2014.

ROBERTO JULIANO
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 21.047/DDP
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das 
atribuições constantes do Decreto nº 20.458, artigo 3º, inciso 
I, e a vista do resultado final do Concurso Público nº 04/2010, 
devidamente homologado em 02/07/2010, nomeia ANDREIA 
TEODORO MIRANDA DA LUZ, para exercer na Secretaria 
da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE 
ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro 
de 1991, com vaga criada pela Lei nº 10.590 de 03 de outubro 
de 2013.Palácio dos Tropeiros, em 28 de fevereiro de 2014.

ROBERTO JULIANO
Secretário da Administração

 
PORTARIA Nº 21.048/DDP

ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das 
atribuições constantes do Decreto nº 20.458, artigo 3º, inciso 
I, e a vista do resultado final do Concurso Público nº 04/2010, 
devidamente homologado em 02/07/2010, nomeia FERNANDA 
CRISTINA FURLANI, para exercer na Secretaria da Educação, 
em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, 
criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga 
criada pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.Palácio 
dos Tropeiros, em 28 de fevereiro de 2014.

ROBERTO JULIANO
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 21.049/DDP
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das 
atribuições constantes do Decreto nº 20.458, artigo 3º, inciso 
I, e a vista do resultado final do Concurso Público nº 04/2010, 
devidamente homologado em 02/07/2010, nomeia KETILYN 
HONORIO RAMOS, para exercer na Secretaria da Educação, 
em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, 
criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga 
criada pela Lei nº 10.145 de 14 de junho de  2012.Palácio dos 
Tropeiros, em 28 de fevereiro de 2014.

ROBERTO JULIANO
Secretário da Administração

 
PORTARIA Nº 21.050/DDP

ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das 
atribuições constantes do Decreto nº 20.458, artigo 3º, inciso 
I, e a vista do resultado final do Concurso Público nº 04/2010, 
devidamente homologado em 02/07/2010, nomeia FERNANDO 
HENRIQUE ROLIM, para exercer na Secretaria da Educação, 
em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, 
criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga 
criada pela Lei nº 10.590 de 03 de outubro de  2013.Palácio dos 
Tropeiros, em 28 de fevereiro de 2014.

ROBERTO JULIANO
Secretário da Administração

 
PORTARIA Nº 21.051/DDP

ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das 
atribuições constantes do Decreto nº 20.458, artigo 3º, inciso 
I, e a vista do resultado final do Concurso Público nº 04/2010, 
devidamente homologado em 02/07/2010, nomeia ANA 
CAROLINA DE JESUS RODRIGUES, para exercer na Secretaria 
da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de ENFERMEIRO, criado 
pela Lei nº 3.454 de 18 de dezembro de 1990, com vaga criada 
pela Lei nº 6.400 de 23 de maio de 2001.Palácio dos Tropeiros, 
em 28 de fevereiro de 2014.

ROBERTO JULIANO
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 21.052/DDP
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das 
atribuições constantes do Decreto nº 20.458, artigo 3º, inciso 
I, e a vista do resultado final do Concurso Público nº 04/2010, 
devidamente homologado em 02/07/2010, nomeia SILVANA 
JACINTHO VIEIRA, para exercer na Secretaria da Saúde, em 
caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR EM SAÚDE BUCAL, criado 
pela Lei nº 3.938 de 24 de junho de 1992, com vaga criada pela 
Lei nº 7.614 de 16 de dezembro de 2005.Palácio dos Tropeiros, 
em 28 de fevereiro de 2014.

ROBERTO JULIANO
Secretário da Administração

 
PORTARIA Nº 21.053/DDP

ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das 
atribuições constantes do Decreto nº 20.458, artigo 3º, inciso 
I, e a vista do resultado final do Concurso Público nº 04/2010, 
devidamente homologado em 02/07/2010, nomeia LARISSA 
MARIA CANEVORELO GOMES, para exercer na Secretaria 
de Desenvolvimento Social, em caráter efetivo, o cargo de 
ASSISTENTE SOCIAL I, criado pela Lei nº 3.454 de 18 de 
dezembro de 1990, com vaga criada pela Lei nº 10.145 de 14 
de junho de 2012.Palácio dos Tropeiros, em 28 de fevereiro de 
2014.

ROBERTO JULIANO
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 21.054/DDP
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso 
das atribuições constantes do Decreto nº 20.458, artigo 3º, 
inciso I, e a vista do resultado final do Concurso Público nº 
04/2010, devidamente homologado em 02/07/2010, nomeia 
MARISELMA DAMASO DE SOUZA, para exercer na Secretaria 
de Desenvolvimento Social, em caráter efetivo, o cargo de 
ASSISTENTE SOCIAL I, criado pela Lei nº 3.454 de 18 de 
dezembro de 1990, com vaga criada pela Lei nº 10.145 de 14 
de junho de 2012.Palácio dos Tropeiros, em 28 de fevereiro de 
2014.

ROBERTO JULIANO
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 21.055/DDP
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso 
das atribuições constantes do Decreto nº 20.458, artigo 3º, 
inciso I, e a vista do resultado final do Concurso Público nº 
04/2010, devidamente homologado em 02/07/2010, nomeia 
MARIA APARECIDA DE SOUZA, para exercer na Secretaria 
de Desenvolvimento Social, em caráter efetivo, o cargo 
de ASSISTENTE SOCIAL I, criado pela Lei nº 3.454 de 18 de 
dezembro de 1990, com vaga criada pela Lei nº 6.400 de 23 
de maio de 2001.Palácio dos Tropeiros, em 28 de fevereiro 
de 2014.

ROBERTO JULIANO
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 21.056/DDP
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das 
atribuições constantes do Decreto nº 20.458, artigo 3º, inciso 
I, e a vista do resultado final do Concurso Público nº 04/2010, 
devidamente homologado em 02/07/2010, nomeia KATIA 
REGINA DIAS, para exercer na Secretaria de Desenvolvimento 
Social, em caráter efetivo, o cargo de ASSISTENTE SOCIAL I, 
criado pela Lei nº 3.454 de 18 de dezembro de 1990, com vaga 
criada pela Lei nº 6.400 de 23 de maio de 2001.Palácio dos 
Tropeiros, em 28 de fevereiro de 2014.

ROBERTO JULIANO
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 21.057/DDP
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das 
atribuições constantes do Decreto nº 20.458, artigo 3º, inciso 
I, e a vista do resultado final do Concurso Público nº 04/2010, 
devidamente homologado em 02/07/2010, nomeia MONICA 
MICHELSEN, para exercer na Secretaria de Desenvolvimento 
Social, em caráter efetivo, o cargo de AGENTE SOCIAL, criado 
pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga 
criada pela Lei nº 10.590 de 03 de outubro de 2013.Palácio 
dos Tropeiros, em 28 de fevereiro de 2014.

ROBERTO JULIANO
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 21.058/DDP
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso 
das atribuições constantes do Decreto nº 20.458, artigo 3º, 
inciso I, e a vista do resultado final do Concurso Público nº 
04/2010, devidamente homologado em 02/07/2010, nomeia 
HENRIQUE PEREIRA DELFINO, para exercer na Secretaria 
de Desenvolvimento Social, em caráter efetivo, o cargo de 
AGENTE SOCIAL, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro 
de 1991, com vaga criada pela Lei nº 3.971 de 24 de julho de 
1992.Palácio dos Tropeiros, em 28 de fevereiro de 2014.

ROBERTO JULIANO
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 21.059/DDP
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso 
das atribuições constantes do Decreto nº 20.458, artigo 3º, 
inciso I, e a vista do resultado final do Concurso Público nº 
04/2010, devidamente homologado em 02/07/2010, nomeia 
GISELE MARTINS DA CRUZ, para exercer na Secretaria de 
Desenvolvimento Social, em caráter efetivo, o cargo de 
AGENTE SOCIAL, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro 
de 1991, com vaga criada pela Lei nº 10.590 de 03 de outubro 
de 2013.Palácio dos Tropeiros, em 28 de fevereiro de 2014.

ROBERTO JULIANO
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 21.060/DDP
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso 
das atribuições constantes do Decreto nº 20.458, artigo 3º, 
inciso I, e a vista do resultado final do Concurso Público nº 
04/2010, devidamente homologado em 02/07/2010, nomeia 
PAULA YOSHIKO ISHIZAKA, para exercer na Secretaria de 
Desenvolvimento Social, em caráter efetivo, o cargo de 
AGENTE SOCIAL, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro 
de 1991, com vaga criada pela Lei nº 10.590 de 03 de outubro 
de 2013.Palácio dos Tropeiros, em 28 de fevereiro de 2014.

ROBERTO JULIANO
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 21.061/DDP
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso 
das atribuições constantes do Decreto nº 20.458, artigo 3º, 
inciso I, e a vista do resultado final do Concurso Público nº 
04/2010, devidamente homologado em 02/07/2010, nomeia 
MARILIA GABRIELA SOARES, para exercer na Secretaria 
de Desenvolvimento Social, em caráter efetivo, o cargo de 
AGENTE SOCIAL, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro 
de 1991, com vaga criada pela Lei nº 10.590 de 03 de outubro 
de 2013.Palácio dos Tropeiros, em 28 de fevereiro de 2014.

ROBERTO JULIANO
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 21.062/DDP
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso 
das atribuições constantes do Decreto nº 20.458, artigo 3º, 
inciso I, e a vista do resultado final do Concurso Público nº 
04/2010, devidamente homologado em 02/07/2010, nomeia 
GABRIELA LOPES BATISTA, para exercer na Secretaria de 
Desenvolvimento Social, em caráter efetivo, o cargo de 
AGENTE SOCIAL, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro 
de 1991.Palácio dos Tropeiros, em 28 de fevereiro de 2014.

ROBERTO JULIANO
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 21.063/DDP
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso 
das atribuições constantes do Decreto nº 20.458, artigo 3º, 
inciso I, e a vista do resultado final do Concurso Público nº 
04/2010, devidamente homologado em 02/07/2010, nomeia 
GLAUCE BIROCHI SARAGOCA, para exercer na Secretaria 
de Desenvolvimento Social, em caráter efetivo, o cargo de 
AGENTE SOCIAL, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro 
de 1991, com vaga criada pela Lei nº 10.590 de 03 de outubro 
de 2013.Palácio dos Tropeiros, em 28 de fevereiro de 2014.

ROBERTO JULIANO
Secretário da Administração

SEAD Secretaria da
Administração

Errata

Nos editais 04/2014 Primeiros Projetos e 05/2014 Projetos Experientes há uma errata para o seguinte item: 
2.1.5. Os projetos culturais com custo superior a 20% (vinte por cento) do valor da verba total disponibilizado para este edital 
serão desclassificados. 

Leia-se:

2.1.5. Os projetos culturais com custo superior a 20% (vinte por cento) do valor da verba total disponibilizado para o edital 03/2014 
- Abertura Geral das Inscrições para projetos/ LINC 2014 serão desclassificados. 

SECULT Secretaria da
Cultura
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PORTARIA Nº 21.064/DDP

ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das 
atribuições constantes do Decreto nº 20.458, artigo 3º, inciso 
I, e a vista do resultado final do Concurso Público nº 04/2010, 
devidamente homologado em 02/07/2010, nomeia REGIANE 
DE FATIMA GASPARINI MORBIOLO, para exercer na Secretaria 
de Desenvolvimento Social, em caráter efetivo, o cargo de 
PSICÓLOGO I, criado pela Lei nº 3.454 de 18 de dezembro de 
1990, com vaga criada pela Lei nº 10.590 de 03 de outubro 
de 2013.Palácio dos Tropeiros, em 28 de fevereiro de 2014.

ROBERTO JULIANO
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 21.065/DDP
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das 
atribuições constantes do Decreto nº 20.458, artigo 3º, inciso 
I, e a vista do resultado final do Concurso Público nº 04/2010, 
devidamente homologado em 02/07/2010, nomeia ANA MARIA 
CERQUEIRA, para exercer na Secretaria de Desenvolvimento 
Social, em caráter efetivo, o cargo de PSICÓLOGO I, criado pela 
Lei nº 3.454 de 18 de dezembro de 1990, com vaga criada pela 
Lei nº 4.503 de 24 de março de 1994.Palácio dos Tropeiros, em 
28 de fevereiro de 2014.

ROBERTO JULIANO
Secretário da Administração 

PORTARIA Nº 21.066/DDP
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das 
atribuições constantes do Decreto nº 20.458, artigo 3º, inciso 
I, e a vista do resultado final do Concurso Público nº 18/2011, 
devidamente homologado em 17/05/2012, nomeia ROSALINA 
DOS SANTOS ALVES, para exercer na Secretaria de Serviços 
Públicos, em caráter efetivo, o cargo de AJUDANTE GERAL, 
criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991.Palácio 
dos Tropeiros, em 28 de fevereiro de 2014.

ROBERTO JULIANO
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 21.067/DDP
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das 
atribuições constantes do Decreto nº 20.458, artigo 3º, inciso 
I, e a vista do resultado final do Concurso Público nº 18/2011, 
devidamente homologado em 17/05/2012, nomeia THIAGO 
ELI SILVA RIBEIRO, para exercer na Secretaria de Serviços 
Públicos, em caráter efetivo, o cargo de AJUDANTE GERAL, 
criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991.Palácio 
dos Tropeiros, em 28 de fevereiro de 2014.

ROBERTO JULIANO
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 21.068/DDP
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das 
atribuições constantes do Decreto nº 20.458, artigo 3º, inciso 
I, e a vista do resultado final do Concurso Público nº 18/2011, 
devidamente homologado em 17/05/2012, nomeia VITOR 
DONIZETE GOMES CARDOSO, para exercer na Secretaria de 
Serviços Públicos, em caráter efetivo, o cargo de AJUDANTE 
GERAL, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991.
Palácio dos Tropeiros, em 28 de fevereiro de 2014.

ROBERTO JULIANO
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 21.069/DDP
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das 
atribuições constantes do Decreto nº 20.458, artigo 3º, inciso 
I, e a vista do resultado final do Concurso Público nº 18/2011, 
devidamente homologado em 17/05/2012, nomeia BRUNA 
CRISTINA REDONDO, para exercer na Secretaria de Serviços 
Públicos, em caráter efetivo, o cargo de AGENTE SANITÁRIO, 
criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga 
criada pela Lei nº 9.573 de 20 de maio de 2011.Palácio dos 
Tropeiros, em 28 de fevereiro de 2014.

ROBERTO JULIANO
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 21.070/DDP
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das 
atribuições constantes do Decreto nº 20.458, artigo 3º, inciso 
I, e a vista do resultado final do Concurso Público nº 18/2011, 
devidamente homologado em 17/05/2012, nomeia VALQUIRIA 
BERNARDO DA SILVA CONCEIÇAO, para exercer na Secretaria 
da Administração, em caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO DE 
CONTROLE ADMINISTRATIVO, criado pela Lei nº 8.348 de 27 de 
dezembro de 2007.Palácio dos Tropeiros, em 28 de fevereiro 
de 2014.

ROBERTO JULIANO
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 21.071/DDP
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das 
atribuições constantes do Decreto nº 20.458, artigo 3º, inciso 
I, e a vista do resultado final do Concurso Público nº 18/2011, 
devidamente homologado em 17/05/2012, nomeia RENATO 
PINTO DE OLIVEIRA, para exercer na Secretaria de Serviços 
Públicos, em caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO DE CONTROLE 
ADMINISTRATIVO, criado pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro 
de 2007, com vaga criada pela Lei nº 9.573 de 20 de maio de 
2011.Palácio dos Tropeiros, em 28 de fevereiro de 2014.

ROBERTO JULIANO
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 21.072/DDP
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das 
atribuições constantes do Decreto nº 20.458, artigo 3º, inciso 
I, e a vista do resultado final do Concurso Público nº 18/2011, 
devidamente homologado em 17/05/2012, nomeia LUCIANO 
BRANDAO BOZA, para exercer na Secretaria de Serviços 
Públicos, em caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO DE CONTROLE 
ADMINISTRATIVO, criado pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro 
de 2007, com vaga criada pela Lei nº 9.573 de 20 de maio de 
2011.Palácio dos Tropeiros, em 28 de fevereiro de 2014.

ROBERTO JULIANO
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 21.073/DDP
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso 
das atribuições constantes do Decreto nº 20.458, artigo 3º, 
inciso I, e a vista do resultado final do Concurso Público nº 
18/2011, devidamente homologado em 17/05/2012, nomeia 
RITA DE CASSIA SANCHEZ, para exercer na Secretaria de 
Negócios Jurídicos, em caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO 
DE CONTROLE ADMINISTRATIVO, criado pela Lei nº 8.348 de 
27 de dezembro de 2007.Palácio dos Tropeiros, em 28 de 
fevereiro de 2014.

ROBERTO JULIANO
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 21.074/DDP
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso 
das atribuições constantes do Decreto nº 20.458, artigo 3º, 
inciso I, e a vista do resultado final do Concurso Público nº 
18/2011, devidamente homologado em 17/05/2012, nomeia 
GUILHERME MARCOLINO MIGUEL, para exercer na Secretaria 
de Negócios Jurídicos, em caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO 
DE CONTROLE ADMINISTRATIVO, criado pela Lei nº 8.348 de 
27 de dezembro de 2007.Palácio dos Tropeiros, em 28 de 
fevereiro de 2014.

ROBERTO JULIANO
Secretário da Administração 

PORTARIA Nº 70.038/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso 
das atribuições conferidas pelos Decretos nº 16.089 de 19 
de março de 2008 e nº 21.006, de 05 de fevereiro de 2014, 
resolve cessar, a partir de 01 de março de 2014 os efeitos 
da Portaria nº 66.663/DICAF, de 24 de janeiro de 2013, que 
nomeou FRANCISCO RAMOS CORREA, para exercer, em 
comissão, o cargo de Chefe da Seção de Manutenção da Frota, 
da Secretaria da Administração.
Palácio dos Tropeiros, 28 de fevereiro de 2014.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 70.039/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das 
atribuições conferidas pelos Decretos nº 16.089 de 19 de 
março de 2008 e nº 21.006, de 05 de fevereiro de 2014, resolve 
nomear AGNALDO SILVA DE CAMPOS, para exercer, a partir de 
01 de março de 2014, em comissão, o cargo de Chefe da Seção 
de Manutenção da Frota, da Secretaria da Administração, 
criado pela Lei nº 10.589, de 03 de outubro de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 28 de fevereiro de 2014.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 70.040/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso 
das atribuições conferidas pelos Decretos nº 16.089 de 19 
de março de 2008 e nº 21.006, de 05 de fevereiro de 2014, 
resolve designar MARLENE LOPES DE OLIVEIRA para exercer, 
em substituição, o cargo de Chefe da Seção de Apoio 
Administrativo, na Secretaria da Saúde, durante o afastamento 
de Bruno Cesar Gianolla Cruzero, no período de 05 até 19 de 
março de 2014.
Palácio dos Tropeiros, 28 de fevereiro de 2014.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 70.041/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso 
das atribuições conferidas pelos Decretos nº 16.089 de 19 
de março de 2008 e nº 21.006, de 05 de fevereiro de 2014, 
resolve designar CILSA REGINA GUEDES SILVA para exercer, em 
substituição, o cargo de Ouvidor da Saúde, na Secretaria da 
Saúde, durante o afastamento de Eduardo Henrique Abe Naloto, 
no período de 17 de fevereiro até 03 de março de 2014.
Palácio dos Tropeiros, 28 de fevereiro de 2014.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 70.042/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das 
atribuições conferidas pelos Decretos nº 16.089 de 19 de 
março de 2008 e nº 21.006, de 05 de fevereiro de 2014, resolve 
designar ALINE PORTO MIRANDA MARANHO para exercer, em 
substituição, o cargo de Coordenador de Unidade de Saúde, na 
Secretaria da Saúde, durante o afastamento de Cesar Augusto 
de Almeida Lima, no período de 05 até 19 de março de 2014.
Palácio dos Tropeiros, 28 de fevereiro de 2014.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 70.043/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das 
atribuições conferidas pelos Decretos nº 16.089 de 19 de 
março de 2008 e nº 21.006, de 05 de fevereiro de 2014, resolve 
designar SOLANGE THAME para exercer, em substituição, o 
cargo de Chefe da Divisão de Manutenção e Abastecimento, 
na Secretaria de Serviços Públicos, durante o afastamento de 
Areobaldo Negretti, no período de 05 até 19 de março de 2014.
Palácio dos Tropeiros, 28 de fevereiro de 2014.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 70.044/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das 
atribuições conferidas pelos Decretos nº 16.089 de 19 de 
março de 2008 e nº 21.006, de 05 de fevereiro de 2014, resolve 
designar JOSE MARIA ANTUNES MAIA JUNIOR para exercer, 
em substituição, o cargo de Chefe da Seção de Controle 
Administrativo e Almoxarifado, na Secretaria de Serviços 
Públicos, durante o afastamento de Solange Thame, no período 
de 05 até 19 de março de 2014.
Palácio dos Tropeiros, 28 de fevereiro de 2014.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 70.045/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso 
das atribuições conferidas pelos Decretos nº 16.089 de 19 
de março de 2008 e nº 21.006, de 05 de fevereiro de 2014, 
resolve designar MICHELLE PRISCILA ALVES para exercer, 
em substituição, o cargo de Chefe da Seção de Informação 
e Controle, na Secretaria da Administração, durante o 
afastamento de Edson Floreano de Sales, no período de 10 de 
março até 08 de abril de 2014.
Palácio dos Tropeiros, 28 de fevereiro de 2014.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 70.046/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das 
atribuições conferidas pelos Decretos nº 16.089 de 19 de 
março de 2008 e nº 21.006, de 05 de fevereiro de 2014, resolve 
cessar, a partir de 06 de março de 2014 os efeitos da Portaria 
nº 69.916/DICAF, de 18 de fevereiro de 2014, que designou 
BERNADETE CORREA DA SILVA SCHIMING, para exercer, em 
substituição, o cargo de Vice Diretor, da Secretaria da Educação.
Palácio dos Tropeiros, 28 de fevereiro de 2014.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 70.047/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das 
atribuições conferidas pelos Decretos nº 16.089 de 19 de 
março de 2008 e nº 21.006, de 05 de fevereiro de 2014, resolve 
remover, VALDEMIR BUENO, Zelador, da Secretaria da Educação, 
para exercer seu cargo na Secretaria de Serviços Públicos, a 
partir de 13 de fevereiro de 2014.
Palácio dos Tropeiros, 28 de fevereiro de 2014.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 70.048/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das 
atribuições conferidas pelos Decretos nº 16.089 de 19 de 
março de 2008 e nº 21.006, de 05 de fevereiro de 2014, resolve 
dispensar, a pedido, LUCIANA COLACO MAS FIGUEIREDO do 
cargo de Professor de Educação Básica I, da Secretaria da 
Educação, a partir de 25 de fevereiro de 2014.
Palácio dos Tropeiros, 28 de fevereiro de 2014.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 70.049/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das 
atribuições conferidas pelos Decretos nº 16.089 de 19 de 
março de 2008 e nº 21.006, de 05 de fevereiro de 2014, resolve 
dispensar, a pedido, MARIANA TAMARA ROCHA do cargo de 
Professor de Educação Básica I, da Secretaria da Educação, a 
partir de 27 de fevereiro de 2014.
Palácio dos Tropeiros, 28 de fevereiro de 2014.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 70.050/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das 
atribuições conferidas pelos Decretos nº 16.089 de 19 de 
março de 2008 e nº 21.006, de 05 de fevereiro de 2014, resolve 
exonerar, a pedido, GERALDO SOUZA DE AZEVEDO do cargo de 
Auxiliar de Administração, da Secretaria da Saúde, a partir de 
25 de fevereiro de 2014.
Palácio dos Tropeiros, 28 de fevereiro de 2014.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 70.051/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das 
atribuições conferidas pelos Decretos nº 16.089 de 19 de 
março de 2008 e nº 21.006, de 05 de fevereiro de 2014, resolve 
exonerar, a pedido, ZILDA MACIEL DE GOES DE CARVALHO 
(matrícula 49945-0) do cargo de Professor de Educação Básica 
I, da Secretaria da Educação, a partir de 26 de fevereiro de 
2014.
Palácio dos Tropeiros, 28 de fevereiro de 2014.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 70.052/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das 
atribuições conferidas pelos Decretos nº 16.089 de 19 de 
março de 2008 e nº 21.006, de 05 de fevereiro de 2014, resolve 
exonerar, a pedido, SILVANA MOREIRA GARCIA do cargo de 
Auxiliar de Educação, da Secretaria da Educação, a partir de 26 
de fevereiro de 2014.
Palácio dos Tropeiros, 28 de fevereiro de 2014.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 70.053/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso 
das atribuições conferidas pelos Decretos nº 16.089 de 19 
de março de 2008 e nº 21.006, de 05 de fevereiro de 2014, 
resolve colocar a disposição da Junta Comercial do Estado de 
São Paulo – JUCESP, a funcionária GABRIELA STRAMANDINOLI 
DEAMATIS, de acordo com a Lei nº 10.142/2012, a partir de 05 
de março de 2014.
Palácio dos Tropeiros, 28 de fevereiro de 2014.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 21.075/DDP
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das 
atribuições legais constantes do Decreto nº 20.458, artigo 3º, 
inciso I, e de acordo com o artigo 16 da Lei nº. 3.800/91, com 
nova redação pela Lei nº 10.145/12, resolve prorrogar por 15 
dias, a posse de ADRIANE APARECIDA CRUZ MACK, nomeada 
pela portaria nº 20.936/DDP, de 11 de fevereiro de 2014, para o 
cargo de TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO.
Palácio dos Tropeiros, em 05 de março de 2014.

ROBERTO JULIANO
Secretário da Administração 

PORTARIA Nº 70.036/DICAF
ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de 
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar, 
HELIO APARECIDO DE GODOY do cargo de Secretário da 
Habitação e Regularização Fundiária, a partir de 28 de fevereiro 
de 2014, cessando-se os efeitos da Portaria nº 68.474/DICAF, 
de 04 de outubro de 2013.
Palácio dos Tropeiros, em 28 de fevereiro de 2014.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 70.037/DICAF
ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de 
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais e nos termos do 
artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba 
e artigo 29, inciso V da Constituição Federal, com redação 
dada pelo artigo 2º da Emenda Constitucional nº 19, resolve 
nomear, JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO, para exercer, 
cumulativamente, o cargo de Secretário da Habitação e 
Regularização Fundiária, a partir de 28 de fevereiro de 2014.
Palácio dos Tropeiros, em 28 de fevereiro de 2014.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

DIVISÃO DE LICITAÇÕES.
SEÇÃO DE PREGÕES.

PROCESSO: CPL nº. 0832/2013.
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO nº. 198/2013.
DESTINADO AO REGISTRO DE PREÇOS DE MEDICAMENTOS 
PARA ATENDER A REDE MUNICIPAL DE SAÚDE.
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SOROCABA.
CONTRATADA: SOLUMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E 
PRODUTOS PARA SAUDE LTDA

Item 13: AMINOFILINA 100 MG
- Marca: Hipolabor
- Preço unitário: R$ 0,03 (Três Centavos)
- Quantidade: 490.000 (Quatrocentos e Noventa Mil) 
comprimidos

Item 14: BROMETO DE N-BUTIL ESCOPOLAMINA 10 MG 
- Marca: Belfar
- Preço unitário: R$ 0,12 (Doze Centavos)
- Quantidade: 720.000 (Setecentos e Vinte Mil) comprimidos

Item 22: MEBENDAZOL 2%
- Marca: Natulab
- Preço unitário: R$ 0,55 (Cinquenta e Cinco Centavos)
- Quantidade: 35.000 (Trinta e Cinco Mil) frascos

Item 47: ADRENALINA 1:1000
- Marca: Hipolabor
- Preço unitário: R$ 1,40 (Um Real e Quarenta Centavos)
- Quantidade: 12.500 (Doze Mil e Quinhentas) ampolas

Item 49: BROMETO DE N-BUTIL ESCOPOLAMINA 20 MG
- Marca: Hipolabor
- Preço unitário: R$ 0,75 (Setenta e Cinco Centavos) 
- Quantidade: 27.000 (Vinte e Sete Mil) ampolas

Item 65: CETOCONAZOL 20 MG/GR
- Marca: Hipolabor
- Preço unitário: R$ 1,11 (Um Real e Onze Centavos)
- Quantidade: 3.500 (Três Mil e Quinhentos) tubos 

Item 71: GLICOSE 25%
- Marca: Isofarma
- Preço unitário: R$ 0,15 (Quinze Centavos)
- Quantidade: 51.000 (Cinquenta e Um Mil) ampolas 

Item 72: NIFEDIPINA 20 MG
- Marca: Neo
- Preço unitário: R$ 0,04 (Quatro Centavos)
- Quantidade: 4.000.000 (Quatro Milhões) comprimidos

Item 73: NORFLOXACINO 400 MG
- Marca: Medquímica
- Preço unitário: R$ 0,12 (Doze Centavos)
- Quantidade: 17.500 (Dezessete Mil e Quinhentos) comprimidos

REGINA CÉLIA CANHADA RODRIGUES
SEÇÃO DE PREGÕES

DIVISÃO DE LICITAÇÕES.
SEÇÃO DE PREGÕES.

PROCESSO: CPL nº. 1326/2013.
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO nº. 305/2013.
OBJETO: DESTINADO A LOCAÇÃO DE CAMINHÕES PARA 
COLETA SELETIVA.
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SOROCABA.
CONTRATADA: IMPREJ ENGENHARIA LTDA
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 190100.3.3.90.39.12.15.452.500
3.2126
VALOR TOTAL: R$ 354.960,00 (Trezentos e Cinquenta e Quatro 
Mil, Novecentos e Sessenta Reais).  

REGINA CÉLIA CANHADA RODRIGUES
SEÇÃO DE PREGÕES

A Prefeitura de Sorocaba por meio da Seção de Apoio a 
Contratos de Materiais comunica com referência ao PREGÃO 
ELETRÔNICO nº 047/2013 - CPL nº 202/2013, destinado ao 
FORNECIMENTO DE MATERIAL DE LIMPEZA E HIGI-ENE PARA 
ATENDER TODA A PREFEITURA, que após julgamento do 
Pedido de Revisão de Decisão Hierárquica apresentado pela 
empresa Terrão Comércio e Representações Ltda, decidiu 
o Sr. Prefeito acolher parcialmente, mantendo a penalidade 
de multa, reformando apenas a suspensão temporária de 
licitar com a Administração por 02 (dois) anos que se mostra 
desproporcional. 
Sorocaba, 27 de Fevereiro de 2014. 

Simone Aparecida Lourenço/Seção de Apoio a Contratos de 
Materiais.

DIVISÃO DE LICITAÇÕES.
SEÇÃO DE PREGÕES.

PROCESSO: CPL nº. 0832/2013.
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO nº. 198/2013.
DESTINADO AO REGISTRO DE PREÇOS DE MEDICAMENTOS 
PARA ATENDER A REDE MUNICIPAL DE SAÚDE.
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SOROCABA.
CONTRATADA: DMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E 
PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES LTDA – EPP
Item 76: Salbutamol 0,04%mg/ml
- Marca: Natulab
- Preço unitário: R$ 0,78 (Setenta e Oito Centavos).
- Quantidade: 24.000 (Vinte e Quatro Mil) frascos

REGINA CÉLIA CANHADA RODRIGUES
SEÇÃO DE PREGÕES

TERMO DE CONCESSÃO
Atendendo às disposições contidas na resolução 02/2002 do 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e em conformidade 
com a solicitação da FUNSERV – Fundação dos Servidores 
Públicos do Município de Sorocaba, informamos que de 
acordo com os artigos133 e 143 da Lei nº 3.800 de 02 de 
dezembro 1991 o (a) Sr (a) ROSELI APARECIDA MENON 
FERREIRA, Oficial de Administração I, Grupo AD10, referência 
07, tem direito aos benefícios de sexta-parte desde Março de 
2005 e adicional de tempo de serviço de 26% (vinte e seis 
por cento) adquiridos em Abril de 2013, tudo conforme consta 
dos registros funcionais do (a) funcionário (a) arquivados na 
Divisão de Cadastro Funcional desta Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 07 de março de 2014.

ROBERTO JULIANO
Secretário da Administração

CINTIA REGINA LOPES BUENO
Diretora da Área de Adm. Pessoal   

TERMO DE CONCESSÃO
 Atendendo às disposições contidas na resolução 02/2002 
do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e em 
conformidade com a solicitação da FUNSERV – Fundação dos 
Servidores Públicos do Município de Sorocaba, informamos 
que de acordo com os artigos133 e 143 da Lei nº 3.800 de 
02 de dezembro 1991 o (a) Sr (a) ANA LUCIA DE ALMEIDA DA 
CRUZ, Auxiliar de Enfermagem, Grupo SA 02, referência 05, 
tem direito aos benefícios de sexta-parte desde Janeiro de 
2013 e adicional de tempo de serviço de 21% (vinte e um por 
cento) adquiridos em Janeiro de 2014, tudo conforme consta 
dos registros funcionais do (a) funcionário (a) arquivados na 
Divisão de Cadastro Funcional desta Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 07 de março de 2014.

        ROBERTO JULIANO
Secretário da Administração

CINTIA REGINA LOPES BUENO
Diretora da Área de Adm. Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO
 Atendendo às disposições contidas na resolução 02/2002 do 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e em conformidade 
com a solicitação da FUNSERV – Fundação dos Servidores 
Públicos do Município de Sorocaba, informamos que de 
acordo com o artigo 143 da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro 
1991 o (a) Sr (a) ELZA APARECIDA CARDOSO SOUTO, Auxiliar 
de Educação, Grupo AD 09, referência 04, tem direito ao 
benefício de adicional de tempo de serviço de 12% (doze por 
cento) adquiridos em Agosto de 2013, tudo conforme consta 
dos registros funcionais do (a) funcionário (a) arquivados na 
Divisão de Cadastro Funcional desta Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 07 de março de 2014.

ROBERTO JULIANO
Secretário da Administração

CINTIA REGINA LOPES BUENO
Diretora da Área de Adm. Pessoal
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SAAE Serviço Autônomo de  Água e Esgoto

PORTARIA N°300/2014
O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, 
no uso de suas atribuições legais constantes na Lei nº 9.895, de 28 de 
dezembro de 2011, e a vista do resultado final do Concurso Público nº 
05/2010, devidamente homologado em 24/02/2011 e prorrogado por 
2 anos a partir de 22/02/2013, nomeia JOSÉ BENEDITO DOS SANTOS, 
para exercer no Setor de Alvenaria e Proprios, o cargo de provimento 
efetivo de AJUDANTE DE SERVIÇOS, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de 
dezembro de 1.991; alterado pela Lei nº 3.971de 24 de julho de 1.992; 
Lei 6.392 de 27 de abril de 2.001; Lei nº 7.627 de 16 de dezembro de 
2.005, Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2.007 e Lei nº 9.573 de 20 
de maio de 2011.    
Sorocaba, 24 de fevereiro de 2014.

Adhemar José Spinelli Junior 
Diretor Geral

PORTARIA N°302/2014
O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, 
no uso de suas atribuições legais constantes na Lei nº 9.895, de 28 
de dezembro de 2011, e a vista do resultado final do Concurso Público 
nº 05/2010, devidamente homologado em 24/02/2011 e prorrogado 
por 2 anos a partir de 22/02/2013, nomeia VALTER LAURINDO DE 
ALMEIDA, para exercer no Setor de Reparos e Pavimentação, o cargo 
de provimento efetivo de AJUDANTE DE SERVIÇOS, criado pela Lei nº 
3.802 de 04 de dezembro de 1.991; alterado pela Lei nº 3.971de 24 de 
julho de 1.992; Lei 6.392 de 27 de abril de 2.001; Lei nº 7.627 de 16 de 
dezembro de 2.005, Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2.007 e Lei nº 
9.573 de 20 de maio de 2011.    
Sorocaba, 24 de fevereiro de 2014.

Adhemar José Spinelli Junior 
Diretor Geral

 
PORTARIA Nº321/2014

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de 
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve revogar a 
Portaria nº70/2014, publicada em 24 de janeiro de 2.014, que 
nomeou LUIZ RODOLFO BASTOS, para exercer o cargo de AUXILIAR 
DE ADMINISTRAÇÃO, pelo motivo de não cumprimento do prazo legal.
Sorocaba, 28 de fevereiro de 2014.

Adhemar José Spinelli Junior
Diretor Geral 

PORTARIA Nº322/2014
O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de 
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve revogar a Portaria 
nº256/2014, publicada em 14 de fevereiro de 2014, que nomeou 
MARCELO JOSÉ DE QUEIROZ, para exercer o cargo de AUXILIAR DE 
ADMINISTRAÇÃO, pelo motivo de desistência da vaga.
Sorocaba, 28 de fevereiro de 2014.

Adhemar José Spinelli Junior
Diretor Geral 

PORTARIA Nº323/2014
O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de 
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve revogar a Portaria 
nº257/2014, publicada em 14 de fevereiro de 2014, que nomeou 
LUCIENE APARECIDA CORREA, para exercer o cargo de AUXILIAR DE 
ADMINISTRAÇÃO, pelo motivo de desistência da vaga.
Sorocaba, 28 de fevereiro de 2014.

    Adhemar José Spinelli Junior
Diretor Geral

PORTARIA N°324/2014
O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, 
no uso de suas atribuições legais constantes na Lei nº 9.895, de 28 de 
dezembro de 2011, e a vista do resultado final do Concurso Público nº 
05/2010, devidamente homologado em 24/02/2011 e prorrogado por 2 
anos a partir de 22/02/2013, nomeia RENATA DE ARAÚJO, para exercer 
no Setor de Atendimento, o cargo de provimento efetivo de AUXILIAR 
DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela  Lei nº 3.971 de 20 de julho de 1.992, 
Lei nº 6.392 de 27 de abril de 2.001; Lei nº 7.627 de 16 de dezembro 
de 2.005; Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2.007; 8.534 de 17 de 
julho de 2.008, Lei nº 9.133 de 26 de maio de 2.010 e Lei nº10.701 de 
30 de dezembro de 2.013    
Sorocaba, 28 de fevereiro de 2.014.

Adhemar José Spinelli Junior
Diretor Geral

PORTARIA N°325/2014 
O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, 
no uso de suas atribuições legais constantes na Lei nº 9.895, de 28 de 
dezembro de 2011, e a vista do resultado final do Concurso Público nº 
05/2010, devidamente homologado em 24/02/2011 e prorrogado por 
2 anos a partir de 22/02/2013, nomeia ANDREZZA BONDEZZAN, para 
exercer no Departamento de Execução Fiscal e Administrativo, o cargo 
de provimento efetivo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela  
Lei nº 3.971 de 20 de julho de 1.992, Lei nº 6.392 de 27 de abril de 
2.001; Lei nº 7.627 de 16 de dezembro de 2.005; Lei nº 8.348 de 27 de 
dezembro de 2.007; 8.534 de 17 de julho de 2.008, Lei nº 9.133 de 26 
de maio de 2.010 e Lei nº10.701 de 30 de dezembro de 2.013 
  Sorocaba, 28 de fevereiro de 2.014.

Adhemar José Spinelli Junior
Diretor Geral

PORTARIA N°326/2014
O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, 
no uso de suas atribuições legais constantes na Lei nº 9.895, de 28 
de dezembro de 2011, e a vista do resultado final do Concurso Público 
nº 05/2010, devidamente homologado em 24/02/2011 e prorrogado 
por 2 anos a partir de 22/02/2013, nomeia JOSÉ HENRIQUE BARROS, 
para exercer no Setor de Dívida Ativa, o cargo de provimento efetivo 
de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela  Lei nº 3.971 de 20 de 
julho de 1.992, Lei nº 6.392 de 27 de abril de 2.001; Lei nº 7.627 de 
16 de dezembro de 2.005; Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2.007; 
8.534 de 17 de julho de 2.008, Lei nº 9.133 de 26 de maio de 2.010 e 
Lei nº10.701 de 30 de dezembro de 2.013   
 Sorocaba, 28 de fevereiro de 2.014.

Adhemar José Spinelli Junior
Diretor Geral

PORTARIA Nº327/2014
O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de 
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve revogar a 
Portaria nº231/2014, publicada em 14 de fevereiro de 2014, que 
nomeou SELMA GOMES GERENUTTI, para exercer o cargo de AUXILIAR 
DE ADMINISTRAÇÃO, pelo motivo de não cumprimento do prazo legal.
Sorocaba, 05 de março de 2.014.

    Adhemar José Spinelli Junior
Diretor Geral

PORTARIA Nº328/2014
O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de 
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve revogar a Portaria 
nº232/2014, publicada em 14 de fevereiro de 2014, que nomeou 
ROSELAINE DA SILVA SANTOS, para exercer o cargo de AUXILIAR DE 
ADMINISTRAÇÃO, pelo motivo de não cumprimento do prazo legal.
Sorocaba, 05 de março de 2.014.

Adhemar José Spinelli Junior
Diretor Geral 

PORTARIA Nº329/2014
O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de 
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve revogar 
a Portaria nº233/2014, publicada em 14 de fevereiro de 2014, 
que nomeou ROSÂNGELA APARECIDA PASSOS, para exercer o 
cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, pelo motivo do não 
cumprimento do prazo legal.
Sorocaba, 05 de março de 2.014.

Adhemar José Spinelli Junior
Diretor Geral

 
PORTARIA Nº330/2014

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de 
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve revogar 
a Portaria nº234/2014, publicada em 14 de fevereiro de 2014, 
que nomeou LUCIMERI NEIVA CORONETTI, para exercer o 
cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, pelo motivo do não 
cumprimento do prazo legal.
Sorocaba, 05 de março de 2.014.

    Adhemar José Spinelli Junior
Diretor Geral

PORTARIA Nº331/2014
O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de 
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve revogar 
a Portaria nº239/2014, publicada em 14 de fevereiro de 2014, 
que nomeou PAMELA CAROLINE DIAS, para exercer o cargo de 
AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, pelo motivo do não cumprimento 
do prazo legal.
Sorocaba, 05 de março de 2.014.

Adhemar José Spinelli Junior
Diretor Geral 

PORTARIA Nº332/2014    
ADHEMAR JOSÉ SPINELLI JUNIOR, Diretor Geral do Serviço 
Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas 
atribuições legais constantes na Lei n° 9.895, de 28 de 
dezembro de 2011, e de acordo com o artigo 16, §1º da Lei 
n°. 3.800/91, resolve prorrogar por 15 dias, a posse de JOSÉ 
WENCESLAU NUNES JUNIOR, nomeada através da  Portaria nº 
240/2014, de 12 de fevereiro de 2.014, para exercer o cargo de 
Auxiliar de Administração.
Sorocaba, 05 de março de 2.014.

Adhemar José Spinelli Junior
Diretor Geral

PORTARIA Nº333/2014
O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de 
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve revogar 
a Portaria nº241/2014, publicada em 14 de fevereiro de 2014, 
que nomeou LIGIA CRISTINA ALVES GROSSO, para exercer o 
cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, pelo motivo do não 
cumprimento do prazo legal.
Sorocaba, 05 de março de 2.014.

    Adhemar José Spinelli Junior
      Diretor Geral 

PORTARIA Nº334/2014
O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de 
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve revogar a 
Portaria nº242/2014, publicada em 14 de fevereiro de 2014, que 
nomeou FERNANDA DOS SANTOS DA COSTA, para exercer o cargo 
de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, pelo motivo do não cumprimento 
do prazo legal.
Sorocaba, 05 de março de 2.014.

    Adhemar José Spinelli Junior
Diretor Geral 

PORTARIA Nº335/2014
O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de 
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve revogar a 
Portaria nº243/2014, publicada em 14 de fevereiro de 2014, que 
nomeou RENATA APARECIDA SOARES, para exercer o cargo de 
AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, pelo motivo do não cumprimento do 
prazo legal.
Sorocaba, 05 de março de 2.014.

    Adhemar José Spinelli Junior
      Diretor Geral 

PORTARIA Nº336/2014
O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de 
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve revogar a 
Portaria nº244/2014, publicada em 14 de fevereiro de 2014, que 
nomeou KELEN CRISTINA BALARIN MENEGUEL, para exercer o cargo 
de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, pelo motivo do não cumprimento 
do prazo legal.
Sorocaba, 05 de março de 2.014.

    Adhemar José Spinelli Junior
Diretor Geral 

PORTARIA Nº337/2014
O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de 
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve revogar a 
Portaria nº245/2014, publicada em 14 de fevereiro de 2014, que 
nomeou BRUNA PRADO RODRIGUES VIEIRA, para exercer o cargo de 
AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, pelo motivo do não cumprimento do 
prazo legal.
Sorocaba, 05 de março de 2.014.

    Adhemar José Spinelli Junior
      Diretor Geral 

PORTARIA Nº338/2014
O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de 
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve revogar a 
Portaria nº247/2014, publicada em 14 de fevereiro de 2014, que 
nomeou JÉSSICA YURI DE SOUZA, para exercer o cargo de AUXILIAR 
DE ADMINISTRAÇÃO, pelo motivo do não cumprimento do prazo legal.
Sorocaba, 05 de março de 2.014.

    Adhemar José Spinelli Junior
Diretor Geral 

PORTARIA Nº339/2014    
ADHEMAR JOSÉ SPINELLI JUNIOR, Diretor Geral do Serviço Autônomo 
de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais 
constantes na Lei n° 9.895, de 28 de dezembro de 2011, e de acordo 
com o artigo 16, §1º da Lei n°. 3.800/91, resolve prorrogar por 15 
dias, a posse de CAMILA RIBEIRO, nomeada através da  Portaria 
nº 248/2014, de 12 de fevereiro de 2.014, para exercer o cargo de 
Auxiliar de Administração.
Sorocaba, 05 de março de 2.014.

Adhemar José Spinelli Junior
Diretor Geral

PORTARIA Nº340/2014
O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de 
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve revogar a 
Portaria nº250/2014, publicada em 14 de fevereiro de 2014, que 
nomeou CLAUDIA MARTINEZ TROMBELLI, para exercer o cargo de 
AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, pelo motivo do não cumprimento do 
prazo legal.
Sorocaba, 05 de março de 2.014.

    Adhemar José Spinelli Junior
Diretor Geral 

PORTARIA Nº341/2014
O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de 
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve revogar a 
Portaria nº251/2014, publicada em 14 de fevereiro de 2014, que 
nomeou LUCAS ROBERTO TOMAZINI, para exercer o cargo de 
AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, pelo motivo do não cumprimento do 
prazo legal.
Sorocaba, 05 de março de 2.014.

    Adhemar José Spinelli Junior
Diretor Geral 

PORTARIA Nº342/2014
O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de 
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve revogar a 
Portaria nº252/2014, publicada em 14 de fevereiro de 2014, que 
nomeou JULIANE DE LUZIA, para exercer o cargo de AUXILIAR DE 
ADMINISTRAÇÃO, pelo motivo do não cumprimento do prazo legal.
Sorocaba, 05 de março de 2.014.

    Adhemar José Spinelli Junior
Diretor Geral 

PORTARIA Nº343/2014
O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de 
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve revogar a 
Portaria nº253/2014, publicada em 14 de fevereiro de 2014, que 
nomeou NATALIA RODRIGUES DA SILVA, para exercer o cargo de 
AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, pelo motivo do não cumprimento do 
prazo legal.
Sorocaba, 05 de março de 2.014.

    Adhemar José Spinelli Junior
Diretor Geral 

PORTARIA Nº344/2014
O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de 
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve revogar a 
Portaria nº255/2014, publicada em 14 de fevereiro de 2014, que 
nomeou ALEKSANDRA COSTA GARRIDO, para exercer o cargo de 
AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, pelo motivo do não cumprimento do 
prazo legal.
Sorocaba, 05 de março de 2.014.

    Adhemar José Spinelli Junior
      Diretor Geral 

PORTARIA Nº345/2014
O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de 
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve revogar a 
Portaria nº258/2014, publicada em 14 de fevereiro de 2014, que 
nomeou VALÉRIA TEIXEIRA CUCHERA, para exercer o cargo de 
AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, pelo motivo do não cumprimento 
do prazo legal.
Sorocaba, 05 de março de 2.014.

    Adhemar José Spinelli Junior
Diretor Geral 

PORTARIA Nº346/2014
O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de 
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve revogar a 
Portaria nº260/2014, publicada em 14 de fevereiro de 2014, que 
nomeou ANA CLAUDIA DE SOUZA DANTAS DA SILVA, para exercer 
o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, pelo motivo do não 
cumprimento do prazo legal.
Sorocaba, 05 de março de 2.014.

    Adhemar José Spinelli Junior
Diretor Geral

PORTARIA N°347/2014
O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de 
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes na Lei 
nº 9.895, de 28 de dezembro de 2011, e a vista do resultado 
final do Concurso Público nº 05/2010, devidamente homologado 
em 24/02/2011 e prorrogado por 2 anos a partir de 22/02/2013, 
nomeia MARCIA ANTÔNIA ULISSES VIEIRA, para exercer no Setor 
de Controle e Receita, o cargo de provimento efetivo de AUXILIAR 
DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela  Lei nº 3.971 de 20 de julho de 
1.992, Lei nº 6.392 de 27 de abril de 2.001; Lei nº 7.627 de 16 de 
dezembro de 2.005; Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2.007; 
8.534 de 17 de julho de 2.008, Lei nº 9.133 de 26 de maio de 2.010 
e Lei nº10.701 de 30 de dezembro de 2.013  
Sorocaba, 05 de março de 2.014.

Adhemar José Spinelli Junior
Diretor Geral

PORTARIA N°348/2014
O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de 
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes na Lei nº 
9.895, de 28 de dezembro de 2011, e a vista do resultado final 
do Concurso Público nº 05/2010, devidamente homologado em 
24/02/2011 e prorrogado por 2 anos a partir de 22/02/2013, nomeia 
JULIEVEN PORTO, para exercer no Setor de Controle e Receita, 
o cargo de provimento efetivo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, 
criado pela  Lei nº 3.971 de 20 de julho de 1.992, Lei nº 6.392 de 
27 de abril de 2.001; Lei nº 7.627 de 16 de dezembro de 2.005; 
Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2.007; 8.534 de 17 de julho de 
2.008, Lei nº 9.133 de 26 de maio de 2.010 e Lei nº10.701 de 30 de 
dezembro de 2.013    
 Sorocaba, 05 de março de 2.014.
   

Adhemar José Spinelli Junior
 Diretor Geral

PORTARIA N°349/2014 
O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de 
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes na Lei 
nº 9.895, de 28 de dezembro de 2011, e a vista do resultado 
final do Concurso Público nº 05/2010, devidamente homologado 
em 24/02/2011 e prorrogado por 2 anos a partir de 22/02/2013, 
nomeia SONIA ANTUNES DE SOUZA, para exercer no Setor de 
Controle e Receita, o cargo de provimento efetivo de AUXILIAR 
DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela  Lei nº 3.971 de 20 de julho de 
1.992, Lei nº 6.392 de 27 de abril de 2.001; Lei nº 7.627 de 16 de 
dezembro de 2.005; Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2.007; 
8.534 de 17 de julho de 2.008, Lei nº 9.133 de 26 de maio de 2.010 
e Lei nº10.701 de 30 de dezembro de 2.013  
Sorocaba, 05 de março de 2.014.

Adhemar José Spinelli Junior
Diretor Geral

PORTARIA N°350/2014
 O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de 
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes na Lei 
nº 9.895, de 28 de dezembro de 2011, e a vista do resultado 
final do Concurso Público nº 05/2010, devidamente homologado 
em 24/02/2011 e prorrogado por 2 anos a partir de 22/02/2013, 
nomeia MARCOS AURÉLIO BELOTO FALCÃO, para exercer no Setor 
de Supressão e Fiscalização, o cargo de provimento efetivo de 
AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela  Lei nº 3.971 de 20 de 
julho de 1.992, Lei nº 6.392 de 27 de abril de 2.001; Lei nº 7.627 
de 16 de dezembro de 2.005; Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 
2.007; 8.534 de 17 de julho de 2.008, Lei nº 9.133 de 26 de maio 
de 2.010 e Lei nº10.701 de 30 de dezembro de 2.013  
 Sorocaba, 05 de março de 2.014.

    Adhemar José Spinelli Junior
Diretor Geral

PORTARIA N°351/2014 
O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de 
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes na Lei 
nº 9.895, de 28 de dezembro de 2011, e a vista do resultado 
final do Concurso Público nº 05/2010, devidamente homologado 
em 24/02/2011 e prorrogado por 2 anos a partir de 22/02/2013, 
nomeia EDILAINE APARECIDA SIMÕES DE OLIVEIRA, para exercer 
no Setor de Atendimento, o cargo de provimento efetivo de 
AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela  Lei nº 3.971 de 20 de 
julho de 1.992, Lei nº 6.392 de 27 de abril de 2.001; Lei nº 7.627 
de 16 de dezembro de 2.005; Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 
2.007; 8.534 de 17 de julho de 2.008, Lei nº 9.133 de 26 de maio 
de 2.010 e Lei nº10.701 de 30 de dezembro de 2.013  
Sorocaba, 05 de março de 2.014.

Adhemar José Spinelli Junior
Diretor Geral

PORTARIA N°352/2014
O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto 
de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes 
na Lei nº 9.895, de 28 de dezembro de 2011, e a vista do 
resultado final do Concurso Público nº 05/2010, devidamente 
homologado em 24/02/2011 e prorrogado por 2 anos a partir 
de 22/02/2013, nomeia ELEN HANICKEL DA SILVA, para 
exercer no Setor de Atendimento, o cargo de provimento 
efetivo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela  Lei nº 
3.971 de 20 de julho de 1.992, Lei nº 6.392 de 27 de abril de 
2.001; Lei nº 7.627 de 16 de dezembro de 2.005; Lei nº 8.348 
de 27 de dezembro de 2.007; 8.534 de 17 de julho de 2.008, 
Lei nº 9.133 de 26 de maio de 2.010 e Lei nº10.701 de 30 de 
dezembro de 2.013    
 Sorocaba, 05 de março de 2.014. 

    Adhemar José Spinelli Junior
Diretor Geral

PORTARIA N°353/2014 

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de 
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes na Lei 
nº 9.895, de 28 de dezembro de 2011, e a vista do resultado final 
do Concurso Público nº 05/2010, devidamente homologado em 
24/02/2011 e prorrogado por 2 anos a partir de 22/02/2013, 
nomeia MARIA CRISTINA GENTILE CONTO, para exercer no Setor 
de Atendimento, o cargo de provimento efetivo de AUXILIAR DE 
ADMINISTRAÇÃO, criado pela  Lei nº 3.971 de 20 de julho de 
1.992, Lei nº 6.392 de 27 de abril de 2.001; Lei nº 7.627 de 
16 de dezembro de 2.005; Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 
2.007; 8.534 de 17 de julho de 2.008, Lei nº 9.133 de 26 de maio 
de 2.010 e Lei nº10.701 de 30 de dezembro de 2.013
Sorocaba, 05 de março de 2.014.  
 

Adhemar José Spinelli Junior

Diretor Geral

PORTARIA N°354/2014 
O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto 
de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes 
na Lei nº 9.895, de 28 de dezembro de 2011, e a vista do 
resultado final do Concurso Público nº 05/2010, devidamente 
homologado em 24/02/2011 e prorrogado por 2 anos a partir 
de 22/02/2013, nomeia LETÍCIA OLIVEIRA GIL, para exercer 
no Setor de Atendimento, o cargo de provimento efetivo de 
AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela  Lei nº 3.971 de 
20 de julho de 1.992, Lei nº 6.392 de 27 de abril de 2.001; 
Lei nº 7.627 de 16 de dezembro de 2.005; Lei nº 8.348 de 
27 de dezembro de 2.007; 8.534 de 17 de julho de 2.008, 
Lei nº 9.133 de 26 de maio de 2.010 e Lei nº10.701 de 30 de 
dezembro de 2.013    
 Sorocaba, 05 de março de 2.014.  
 

Adhemar José Spinelli Junior
Diretor Geral

PORTARIA N°355/2014 
O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto 
de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes 
na Lei nº 9.895, de 28 de dezembro de 2011, e a vista do 
resultado final do Concurso Público nº 05/2010, devidamente 
homologado em 24/02/2011 e prorrogado por 2 anos a partir 
de 22/02/2013, nomeia PRISCILA CAROLINA DOS SANTOS 
BESSA SANT ANA, para exercer no Setor de Atendimento, o 
cargo de provimento efetivo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, 
criado pela  Lei nº 3.971 de 20 de julho de 1.992, Lei nº 6.392 
de 27 de abril de 2.001; Lei nº 7.627 de 16 de dezembro de 
2.005; Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2.007; 8.534 de 17 
de julho de 2.008, Lei nº 9.133 de 26 de maio de 2.010 e Lei 
nº10.701 de 30 de dezembro de 2.013   
Sorocaba, 05 de março de 2.014.   
  

Adhemar José Spinelli Junior
Diretor Geral

PORTARIA N°356/2014
O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto 
de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes 
na Lei nº 9.895, de 28 de dezembro de 2011, e a vista do 
resultado final do Concurso Público nº 05/2010, devidamente 
homologado em 24/02/2011 e prorrogado por 2 anos a partir 
de 22/02/2013, nomeia LUCAS SCARLATE FELICIANO, para 
exercer no Setor de Atendimento, o cargo de provimento 
efetivo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela  Lei nº 
3.971 de 20 de julho de 1.992, Lei nº 6.392 de 27 de abril 
de 2.001; Lei nº 7.627 de 16 de dezembro de 2.005; Lei nº 
8.348 de 27 de dezembro de 2.007; 8.534 de 17 de julho de 
2.008, Lei nº 9.133 de 26 de maio de 2.010 e Lei nº10.701 
de 30 de dezembro de 2.013   
Sorocaba, 05 de março de 2.014.  

Adhemar José Spinelli Junior
Diretor Geral

PORTARIA N°357/2014
O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto 
de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes 
na Lei nº 9.895, de 28 de dezembro de 2011, e a vista do 
resultado final do Concurso Público nº 05/2010, devidamente 
homologado em 24/02/2011 e prorrogado por 2 anos a partir 
de 22/02/2013, nomeia ERICA ESPOSITO DE ALMEIDA, para 
exercer no Setor de Atendimento, o cargo de provimento 
efetivo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela  Lei nº 
3.971 de 20 de julho de 1.992, Lei nº 6.392 de 27 de abril de 
2.001; Lei nº 7.627 de 16 de dezembro de 2.005; Lei nº 8.348 
de 27 de dezembro de 2.007; 8.534 de 17 de julho de 2.008, 
Lei nº 9.133 de 26 de maio de 2.010 e Lei nº10.701 de 30 de 
dezembro de 2.013    
Sorocaba, 05 de março de 2.014.   
  

Adhemar José Spinelli Junior
Diretor Geral

PORTARIA N°358/2014 
O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto 
de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes 
na Lei nº 9.895, de 28 de dezembro de 2011, e a vista do 
resultado final do Concurso Público nº 05/2010, devidamente 
homologado em 24/02/2011 e prorrogado por 2 anos a partir 
de 22/02/2013, nomeia FABIO APARaECIDO CLAUDIO, para 
exercer no Setor de Atendimento, o cargo de provimento 
efetivo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela  Lei nº 
3.971 de 20 de julho de 1.992, Lei nº 6.392 de 27 de abril 
de 2.001; Lei nº 7.627 de 16 de dezembro de 2.005; Lei nº 
8.348 de 27 de dezembro de 2.007; 8.534 de 17 de julho de 
2.008, Lei nº 9.133 de 26 de maio de 2.010 e Lei nº10.701 
de 30 de dezembro de 2.013   
Sorocaba, 05 de março de 2.014.  

Adhemar José Spinelli Junior
Diretor Geral

PORTARIA N°359/2014 

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto 
de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes 
na Lei nº 9.895, de 28 de dezembro de 2011, e a vista do 
resultado final do Concurso Público nº 05/2010, devidamente 
homologado em 24/02/2011 e prorrogado por 2 anos a 
partir de 22/02/2013, nomeia LUCILENE APARECIDA SANTOS 
CAMARGO DO PRADO, para exercer no Setor de Atendimento, o 
cargo de provimento efetivo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, 
criado pela  Lei nº 3.971 de 20 de julho de 1.992, Lei nº 6.392 
de 27 de abril de 2.001; Lei nº 7.627 de 16 de dezembro de 
2.005; Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2.007; 8.534 de 
17 de julho de 2.008, Lei nº 9.133 de 26 de maio de 2.010 e 
Lei nº10.701 de 30 de dezembro de 2.013  
Sorocaba, 05 de março de 2.014.  
 

    Adhemar José Spinelli Junior
Diretor Geral

PORTARIA N°360/2014
O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto 
de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes 
na Lei nº 9.895, de 28 de dezembro de 2011, e a vista do 
resultado final do Concurso Público nº 05/2010, devidamente 
homologado em 24/02/2011 e prorrogado por 2 anos a partir 
de 22/02/2013, nomeia CAMILA STRAMANDINOLI DEAMATIS, 
para exercer no Setor de Atendimento, o cargo de provimento 
efetivo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela  Lei nº 
3.971 de 20 de julho de 1.992, Lei nº 6.392 de 27 de abril de 
2.001; Lei nº 7.627 de 16 de dezembro de 2.005; Lei nº 8.348 
de 27 de dezembro de 2.007; 8.534 de 17 de julho de 2.008, 
Lei nº 9.133 de 26 de maio de 2.010 e Lei nº10.701 de 30 de 
dezembro de 2.013   
Sorocaba, 05 de março de 2.014.
Adhemar José Spinelli Junior

Diretor Geral

PORTARIA N°361/2014 
O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto 
de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes 
na Lei nº 9.895, de 28 de dezembro de 2011, e a vista do 
resultado final do Concurso Público nº 05/2010, devidamente 
homologado em 24/02/2011 e prorrogado por 2 anos a 
partir de 22/02/2013, nomeia SIMONE ROSA DOS SANTOS 
MASCARENHAS, para exercer no Setor de Políticas de Pessoal 
e Treinamento, o cargo de provimento efetivo de AUXILIAR DE 
ADMINISTRAÇÃO, criado pela  Lei nº 3.971 de 20 de julho de 
1.992, Lei nº 6.392 de 27 de abril de 2.001; Lei nº 7.627 de 
16 de dezembro de 2.005; Lei nº 8.348 de 27 de dezembro 
de 2.007; 8.534 de 17 de julho de 2.008, Lei nº 9.133 de 
26 de maio de 2.010 e Lei nº10.701 de 30 de dezembro de 
2.013     
Sorocaba, 05 de março de 2.014.

Adhemar José Spinelli Junior
Diretor Geral
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PORTARIA N°362/2014

O DIRETOR GERAL do Serviço 
Autônomo de Água e Esgoto de 
Sorocaba, no uso de suas atribuições 
legais constantes na Lei nº 9.895, de 
28 de dezembro de 2011, e a vista do 
resultado final do Concurso Público nº 
05/2010, devidamente homologado 
em 24/02/2011 e prorrogado por 2 
anos a partir de 22/02/2013, nomeia 
ELISANDRA CARINA SILVA, para 
exercer no Departamento de Execução 
Fiscal e Administrativo, o cargo de 
provimento efetivo de AUXILIAR DE 
ADMINISTRAÇÃO, criado pela  Lei nº 
3.971 de 20 de julho de 1.992, Lei nº 
6.392 de 27 de abril de 2.001; Lei nº 
7.627 de 16 de dezembro de 2.005; 
Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 
2.007; 8.534 de 17 de julho de 2.008, 
Lei nº 9.133 de 26 de maio de 2.010 
e Lei nº10.701 de 30 de dezembro de 
2.013   
Sorocaba, 05 de março de 2.014.

Adhemar José Spinelli Junior
Diretor Geral

 

 

 

 

                                                                                                                             
CONVOCAÇÃO 

Nos termos da Legislação vigente, o Sr. Diretor Geral do Serviço  Autônomo de Água e Esgoto de 
Sorocaba assinou as portarias nomeando os concursados para os cargos mencionados, na forma 
específica a seguir: 

PORTARIA             NOME                                                           CARGO 

324/2014 RENATA DE ARAÚJO    AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO 
325/2014 ANDREZZA BONDEZZAN    AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO 
326/2014 JOSÉ HENRIQUE BARROS    AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO 
347/2014 MARCIA ANTÔNIA ULISSES VIEIRA   AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO 
348/2014 JULIEVEN PORTO     AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO 
349/2014 SONIA ANTUNES DE SOUZA    AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO 
350/2014 MARCOS AURÉLIO BELOTO FALCÃO   AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO 
351/2014 EDILAINE APARECIDA SIMÕES DE OLIVEIRA  AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO 
352/2014 ELEN HANICKEL DA SILVA    AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO 
353/2014 MARIA CRISTINA GENTILE CONTO   AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO 
354/2014 LETÍCIA OLIVEIRA GIL    AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO 
355/2014 PRISCILA CAROLINA DOS SANTOS BESSA SANT'ANA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO 
356/2014 LUCAS SCARLETE FELICIANO   AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO 
357/2014 ERICA ESPOSITO DE ALMEIDA   AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO 
358/2014 FABIO APARECIDO CLAUDIO    AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO 
359/2014 LUCILENE APARECIDA SANTOS CAMARGO DO PRADO AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO 
360/2014 CAMILA STRAMANDINOLI DEAMATIS   AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO 
361/2014 SIMONE ROSA DOS SANTOS MASCARENHAS  AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO 
362/2014 ELISANDRA CARINA SILVA    AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO 
363/2014 ROSANGELA APARECIDA DE MOURA   AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO 
364/2014 LUCIANE DE SOUZA LENSK    AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO 
 
 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
Nos termos da Legislação vigente, o Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba convoca os 
concursados acima mencionados a tomar posse dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a partir desta 
publicação. O não cumprimento deste prazo implicará na perda dos direitos decorrentes de sua 
classificação no Concurso Público. Segue abaixo a lista de documentação a ser apresentada neste 
prazo. 

 
ORIGINAIS E CÓPIAS A SEREM APRESENTADOS NO SETOR DE POLÍTICA DE PESSOAL E TREINAMENTOS 
01-Carteira de trabalho com PIS; 
02-Certificado de reservista; 
03-Título de Eleitor / comprovante de quitação da última eleição; 
04-cédula de identidade; 
05-Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith); se não apresentar o comprovante, na 
entrega dos documentos, terá o desconto em folha e não será devolvido. 
06-02 (duas) fotos 3 x 4 com nome no verso; 
07-Antecedentes criminais; 
 
 
 
 

 

 
 
 
 
 
08-Declaração de que não possui outro vínculo empregatício em órgão público, ou cópia de 
exoneração e declaração do tempo de serviço. 
09-Histórico escolar / Diploma (obs. Conforme requisito do edital); 
10-CPF (CIC) 
11-Certidão de nascimento ou casamento; 
12-Certificado de escolaridade; (conforme requisitos do edital); 
13-Certidão de nascimento de filhos até 21 anos; 
14-RG 
15-Comprovação de Vacina Antitetânica 
16-Comprovante de endereço (conta luz ou telefone) 
17-Comprovante de pagamento de anuidade do conselho (técnico/superior) 
 
Obs: as cópias deverão ser apresentadas junto ao original. 
 
ABERTURA DE CONTA CORRENTE (CAIXA ECONÔMICA FEDERAL) 
Para quem ainda não tem conta na Caixa Econômica Federal 
CÓPIAS: 
01-CPF; 
02-RG; 
03-Comprovante de Residência (conta de luz ou telefone); 
04-Certidão de casamento; 
Nota: as cópias deverão ser apresentadas junto ao original 
 
Exame médico 
01- Trazer receita médica se fizer uso de algum medicamento; 
02- Trazer xérox comprovante de vacinação contra tétano junto com original; 
03- Se possuir trazer carteira de prevenção ao câncer; 
04- Declaração médica constando Idade Gestacional e data provável de parto. 
 
Sorocaba, 05 de março de 2.014. 

 
Adhemar José Spinelli Junior 

PORTARIA N°363/2014
O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de 
suas atribuições legais constantes na Lei nº 9.895, de 28 de dezembro de 2011, e a 
vista do resultado final do Concurso Público nº 05/2010, devidamente homologado 
em 24/02/2011 e prorrogado por 2 anos a partir de 22/02/2013, nomeia ROSANGELA 
APARECIDA DE MOURA, para exercer no Setor de Dívida Ativa, o cargo de provimento 
efetivo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela  Lei nº 3.971 de 20 de julho de 
1.992, Lei nº 6.392 de 27 de abril de 2.001; Lei nº 7.627 de 16 de dezembro de 2.005; 
Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2.007; 8.534 de 17 de julho de 2.008, Lei nº 9.133 de 
26 de maio de 2.010 e Lei nº10.701 de 30 de dezembro de 2.013   
  Sorocaba, 05 de março de 2.014.  

    Adhemar José Spinelli Junior
Diretor Geral

PORTARIA N°364/2014
O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de 
suas atribuições legais constantes na Lei nº 9.895, de 28 de dezembro de 2011, e a 
vista do resultado final do Concurso Público nº 05/2010, devidamente homologado em 
24/02/2011 e prorrogado por 2 anos a partir de 22/02/2013, nomeia LUCIANE DE SOUZA 
LENSK, para exercer no Setor Segurança e Saúde Ocupacional, o cargo de provimento 
efetivo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela  Lei nº 3.971 de 20 de julho de 
1.992, Lei nº 6.392 de 27 de abril de 2.001; Lei nº 7.627 de 16 de dezembro de 2.005; 
Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2.007; 8.534 de 17 de julho de 2.008, Lei nº 9.133 de 
26 de maio de 2.010 e Lei nº10.701 de 30 de dezembro de 2.013  
Sorocaba, 05 de março de 2.014.   

Adhemar José Spinelli Junior
Diretor Geral

DCGL/SETOR DE PROTOCOLO GERAL

SAAE

NOTIFICAMOS os interessados 
abaixo, sobre os Indeferimentos das 
solicitações:
PROCESSOS ADMINISTRATIVOS 
INDEFERIDOS:
Nº 9768/2013
INTERESSADO: IMPREJ Engenharia 
Ltda.
ASSUNTO: Acidente de Trânsito
ENDEREÇO: Avenida Camilo Júlio, 255 
– Bairro: Jd. Ibiti do Paço

Nº 5209/2013
INTERESSADO: José Gilberto Diniz
ASSUNTO: Ressarcimento de Danos
ENDEREÇO: Rua João Pinto, nº 187 – 
Bairro: Jd. São Paulo

Nº 10.533/2013
INTERESSADO: Rina Julieta Bérgamo
ASSUNTO: Solicitação de Vistoria
ENDEREÇO: Rua Benedito Camargo 
Santos, nº 799 – Bairro: Trujilo
   

Luciane Rosa Ferreira Corrales

DCGL/SETOR DE PROTOCOLO GERAL

DR/SETOR DE CONTROLE E RECEITA
SAAE

NOTIFICAMOS os interessados abaixo sobre os Indeferimentos das 
solicitações:
PROCESSOS ADMINISTRATIVOS INDEFERIDOS:
Nº3956/2009
INTERESSADO: JOEL DOMINGUES
ASSUNTO: REVISÃO DE CONSUMO
ENDEREÇO: RUA BULGARIA, Nº 104 – CASA 06

Nº77/2013  
INTERESSADO: VAGNER MELEIRO
ASSUNTO: REVISÃO DE CONSUMO
ENDEREÇO: RUA JOSE DA SILVA RODRIGUES, Nº 209 – JD ZULMIRA 

Nº13030/2012  
INTERESSADO: ANGELO CESAR CARVALHO 
ASSUNTO: REVISÃO DE CONSUMO
ENDEREÇO: RUA DA PENHA, Nº 842 – CENTRO 

Nº  3778/2002
INTERESSADO:  HOSPITAL EVANGÉLICO 
ASSUNTO: REDUÇÃO DE TARIFA
ENDEREÇO: AV. GENERAL CARNEIRO, 475- VILA AUGUSTA
Nº  1631/2006
INTERESSADO: ELVIRA DAS NEVES FONSECA
ASSUNTO: REVISÃO DE CONSUMO
ENDEREÇO: RUA JUSTINO RIBEIRO ROCHA, 85 – LARANJEIRAS

Dayane Miranda Gonzalez
Chefe do Setor de Controle e Receita

URBES Trânsito e Transportes
TRÂNSITO E TRANSPORTES

URBES

COMUNICADO 
 
RENATO GIANOLLA, Diretor Presidente da URBES, no uso de atribuições 

que lhe são conferidas por Lei e, considerando o que estabelece a Lei Federal nº 9.503, de 23 de 

Setembro de 1.997 – Código de Trânsito Brasileiro e as Leis Municipais 7.676/06 e 7.836/06, 

RESOLVE dar publicidade dos locais onde os Radares fixos estão em operação. 

 
 

VIAS RADAR FIXO 

Nº LOCAL 
VELOCIDADE 

MÁXIMA PERMITIDA 

1 Av. Dr. Afonso Vergueiro (B/C), 2635 60 Km/h 

2 Rua Dr. Campos Salles (C/B) nº 333 50 km/h 

3 Av. Santa Cruz (C/B) nº 290 50 km/h 

4 Av. Dr. Armando Pannunzio (C/B) com a Rua Vicência Leonetti 60 Km/h 

5 Av. Adão Pereira de Camargo (C/B), próx. a Rua Itanguá 60 Km/h 

6 Rua Michel Chicri Maluf (CB) nº 626 50 Km/h 

7 Rua Maestro Zeferino Santana, oposto ao nº 95 50 Km/h 

8 Av. Prof. Arthur Fonseca (B/C) nº 425 50 Km/h 

9 Av. Dom Aguirre (B/C) nº 3303 70 Km/h 

10 Av. Juvenal de Campos (B/C), próx. e oposto ao nº 450 70 Km/h 

11 Av. Antonio Carlos Comitre (B/C) nº 1315 60 Km/h 

12 Av. Washington Luiz (B/C) nº 1313 60 Km/h 

13 Rua José J. Lacerda (C/B) nº 552 50 Km/h 

14 Rua Dr. Américo Figueiredo (B/C) nº 2355 50 Km/h 

15 Rua Dr. Américo Figueiredo (C/B) nº 717 50 Km/h TRÂNSITO E TRANSPORTES

URBES

16 Rua Dr. Américo Figueiredo (B/C), nº 1613 50 Km/h 

17 Rua Dr. Américo Figueiredo (C/B) nº 374 50 Km/h 

18 Rua Dr. Américo Figueiredo (C/B), oposto ao nº 1593 50 Km/h 

19 Rua Aparecida nº 999 50 Km/h 

20 Av. Eng. Carlos Reinaldo Mendes (B/C) nº 2235 60 Km/h 

21 Av. Eng. Carlos Reinaldo Mendes (B/C) nº 3041 60 Km/h 

22 Av. Gal. Carneiro (B/C) nº 551 60 Km/h 

23 Av. Dr. Gualberto Moreira (B/C), próx. Rua Umberto Merighi 50 Km/h 

24 Av. Dr. Afonso Vergueiro (C/B) nº 2750 60 Km/h 

25 Av. Dr. Gualberto Moreira (C/B), próx. Rua Dirceu Delloso 50 Km/h 

26 Av. Dom Aguirre (C/B), próx. Rua Com. Hélio Monzoni 70 Km/h 

27 Av. Dom Aguirre (B/C), próx. Rua Com. Hélio Monzoni 70 Km/h 

28 Rua Com. Hermelino Matarazzo (C/B) nº 1230 50 Km/h 

29 Av. Ipanema (B/C), nº 5567 60 Km/h 

30 Av. Ipanema (C/B) nº 2650 60 Km/h 

31 Av. Ipanema (C/B), nº 5402 60 Km/h 

32 Rua Isaltino G. R. da Costa (B/C) nº 1435 60 Km/h 

33 Rua Antonio Silva Saladino nº 565 50 Km/h 

34 Av. Itavuvu (C/B) nº 1980 60 Km/h 

35 Rua Antonio Silva Saladino (C/B), nº 1826 50 Km/h 

36 Av. Itavuvu (CB) oposto ao nº 4455 60 Km/h 

37 Av. Washington Luiz (B/C) nº 1900            60 Km/h 
TRÂNSITO E TRANSPORTES

URBES

38 Av. São Paulo (B/C), nº 3445 70 Km/h 

39 Av. São Paulo (B/C), nº 5135 70 Km/h 

40 Av. São Paulo (B/C) nº 2055 60 Km/h 

41 Av. São Paulo (C/B), oposto ao nº 3445 70 Km/h 

42 Av. São Paulo (C/B), oposto ao nº 5135 70 Km/h 

43 Rua Oswaldo Cruz (C/B) nº 684 50 Km/h 

44 Av. São Paulo (C/B) próx. Rua Antônio Monteiro 50 Km/h 

45 Av. Barão de Tatuí (B/C) oposto ao nº 1108 50 Km/h 

46 Rua Waldomiro de Almeida Barros B/C nº 50 50 km/h 

47 Rua Professor Toledo (B/C) nº 1156 50 Km/h 

48 Av. Dom Aguirre (C/B), oposto ao nº 6003 60 Km/h 

49 Av. Itavuvu (B/C) nº 1807 60 Km/h 

50 Av. Dom Aguirre (B/C), nº 6003 60 Km/h 

51 Av. Dr. Armando Sales de Oliveira (B/C) oposto ao nº 504 50 Km/h 

52 Alameda do Horto, oposto nº 1075 50 Km/h 

53 Av. Ataliba Pontes (B/C) nº 443 50 Km/h 

54 Rua Fernando L. Grohman, oposto ao nº 532 50 Km/h 

55 Rua Aparecida nº 44 50 Km/h 

56 Rua Profª. Guida Mares (C/B) nº 246 50 Km/h 

57 Rua Com. Hermelino Matarazzo nº 734 50 Km/h 

58 Rua Comendador Oetterer, (BC) oposto ao nº 166 50 Km/h 

59 Av. Camilo Julio (C/B) nº 1808 60 Km/h 
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60 Av. Paulo Emanuel de Oliveira (BC) nº. 1230 60 Km/h 

61 Av. Barão de Tatuí (C/B) nº 1108 50 Km/h 

62 Rua Karim Jammal nº 333 50 Km/h 

63 Rua Lituânia (B/C), oposto ao nº 20 50 Km/h 

64 Rua Lituânia (C/B) oposto ao nº 870 50 Km/h 

65 Av. Washington Luiz (C/B), nº 270 60 Km/h 

66 Rua Dr. Luiz Mendes de Almeida (B/C) nº 1969 60 Km/h 

67 Av. Itavuvu (B/C) nº 5555 60 Km/h 

68 Rua Leondina G. Mobaier (CB) próx. Rua Ana P. Martins 50 Km/h 

69 Av. Dom Aguirre (C/B), próx. Rua Ana M. de Carvalho 70 Km/h 

70 Rua Mascarenhas Camelo nº 800 50 Km/h 

71 Rua Maria Benedita A Keller (BC) nº 268 50 Km/h 

72 Rua Leondina G. Mobaier (BC) nº 327 50 Km/h 

73 Rua Com. Oetterer (BC) nº 1089 50 Km/h 

74 Rua Galileu Pasquinelli (BC) nº 216 50 Km/h 

75 Rua Paes de Linhares (C/B) nº 908  40 Km/h 

76 Rua Dr. Luiz Mendes de Almeida (CB) próx. Rua Luiz Schian 50 Km/h 

77 Rua Paes de Linhares (C/B) nº 1470 40 Km/h 

78 Rua Abbud B. Abdalla c/ Pç Avelino L. de Camargo 50 Km/h 

79 Av. Santa Cruz (C/B) oposto ao nº 995 50 Km/h 

80 Av. Percito de Souza de Queiros (C/B), nº 272 50 Km/h 

81 Rua Ramon Haro Martini (B/C) nº 683 50 Km/h TRÂNSITO E TRANSPORTES

URBES

82 Av. Salvador Milego (B/C) com a Praça Márcia Mendes 50 Km/h 

83 Av. Salvador Milego (C/B) nº 514 50 Km/h 

84 Av. Eng. Carlos Reinaldo Mendes (C/B), oposto ao nº 3041 60 Km/h 

85 Av. Edward Frufru Marciano da Silva, nº 1278 50 Km/h 

86 Av. Paulo Emanuel de Almeida nº 566 60 Km/h 

87 Av. Paulo Emanuel de Almeida nº 1063 60 Km/h 

88 Rua João Wagner Wey (B/C), oposto ao nº 1070 50 Km/h 

89 Rua Julio Ribeiro nº 323 50 Km/h 

90 Rua Atílio Silvano (C/B) nº 856 50 Km/h 

91 Av. Prof. Flávio Fazano (B/C) nº 315 50 Km/h 

92 Av. Ataliba Pontes (C/B) prox. Rua Cleiton Aparecido de Freitas 50 Km/h 

93 Rua José Joaquim de Lacerda n° 288 50 Km/h 

94 Av. Elias Maluf (C/B) nº 1560 50 Km/h 

95 Rua Adolfo F. Schleifer (B/C) nº 804 50 Km/h 

96 Av. São Paulo (BC) n. 5347 70 Km/h 

97 Av. Prof. Flávio Fazano (C/B) nº 110 50 Km/h 

98 Av. Santa Cruz (B/C) nº 955 50 Km/h 

99 Rua Diva Mugnaini Ravacci (CB), nº 15 50 Km/h 

100 Rua José Luis Flaquer nº 810 50 Km/h 

101 Av. Dr. Armando Pannunzio (B/C) nº 2085 60 Km/h 

102 Av. Com. Camilo Júlio (B/C) nº 255 60 Km/h 

103 Av. Prof. Arthur Fonseca (C/B) oposto nº 305 50 km/h TRÂNSITO E TRANSPORTES

URBES

104 Av. Fernando Stecca, (B/C) nº 831 60 km/h 

105 Av. Fernando Stecca, (C/B) nº 780  60 km/h 

106 Av. Fernando Stecca, (B/C) próx. ao nº 1555 60 km/h 

107 Av. Fernando Stecca, (C/B) próx. ao nº 1555 60 km/h 

108 Rua Dr Américo de Figueiredo, (B/C) próx. e op. ao  nº 4568 50 km/h 

109 Rua Dr Américo de Figueiredo, (C/B) próx. ao  nº 4568  50 km/h 

110 Rua Waldomiro de Almeida Barros (B/C) nº 517 50 km/h 

111 Rua Antonio Silva Saladino (B/C) nº 1123 50 km/h 

112 Rua Antonio Silva Saladino (C/B) nº 1120 50 km/h 

113 Av. Com. Camillo Júlio, próx ao nº 1256 60 km/h 

114 Rua Dulce Augusto de A. Faria (C/B) nº 261 50 km/h 

115 Rua Cap. Bento Mascarenhas Jequitinhonha (BC) nº 2231 60 km/h 

116 Rua Artur Gomes (CB), nº 482 50 km/h 

117 Avenida Pército de Souza Queiroz (C/B) nº 1017 50 km/h 

118 
Av. Pército de Souza Queiroz (BC) próx. com a Rua Monsenhor Benedito 
Mario Calazans 50 km/h 

119 Av. Betânia (B/C) nº 753 50 km/h 

120 Av. Betânia (C/B) nº 760 50 km/h 

121 Av. Dr. Ulysses Guimarães nº 574 50 km/h 

122 Av. Quinze de Agosto (B/C) com a Ponte Luiz F. Damian Luizito 50 Km/h 

123 Av. Quinze de Agosto (C/B) próx. ao nº 5210 50 Km/h 

124 Rua Belmira Loureiro de Almeida (B/C) oposto ao nº 484 50 Km/h 

125 Rua Belmira Loureiro de Almeida (C/B) nº 466 50 Km/h 
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104 Av. Fernando Stecca, (B/C) nº 831 60 km/h 

105 Av. Fernando Stecca, (C/B) nº 780  60 km/h 

106 Av. Fernando Stecca, (B/C) próx. ao nº 1555 60 km/h 

107 Av. Fernando Stecca, (C/B) próx. ao nº 1555 60 km/h 

108 Rua Dr Américo de Figueiredo, (B/C) próx. e op. ao  nº 4568 50 km/h 

109 Rua Dr Américo de Figueiredo, (C/B) próx. ao  nº 4568  50 km/h 

110 Rua Waldomiro de Almeida Barros (B/C) nº 517 50 km/h 

111 Rua Antonio Silva Saladino (B/C) nº 1123 50 km/h 

112 Rua Antonio Silva Saladino (C/B) nº 1120 50 km/h 

113 Av. Com. Camillo Júlio, próx ao nº 1256 60 km/h 

114 Rua Dulce Augusto de A. Faria (C/B) nº 261 50 km/h 

115 Rua Cap. Bento Mascarenhas Jequitinhonha (BC) nº 2231 60 km/h 

116 Rua Artur Gomes (CB), nº 482 50 km/h 

117 Avenida Pército de Souza Queiroz (C/B) nº 1017 50 km/h 

118 
Av. Pército de Souza Queiroz (BC) próx. com a Rua Monsenhor Benedito 
Mario Calazans 50 km/h 

119 Av. Betânia (B/C) nº 753 50 km/h 

120 Av. Betânia (C/B) nº 760 50 km/h 

121 Av. Dr. Ulysses Guimarães nº 574 50 km/h 

122 Av. Quinze de Agosto (B/C) com a Ponte Luiz F. Damian Luizito 50 Km/h 

123 Av. Quinze de Agosto (C/B) próx. ao nº 5210 50 Km/h 

124 Rua Belmira Loureiro de Almeida (B/C) oposto ao nº 484 50 Km/h 

125 Rua Belmira Loureiro de Almeida (C/B) nº 466 50 Km/h TRÂNSITO E TRANSPORTES

URBES

126 R. Nilva Zilah S. Viana (B/C) próx. Rua Arnaldo B. Santos 50 km/h 

127 Rua Delcio Ferreira de Azevedo (C/B), oposto ao nº 567 50 km/h 

128 Av. Percito de Souza de Queiros, (B/C) nº 323 50 km/h 

129 Av. Jerome Case (B/C) nº 1801 60 km/h 

130 Av. Conde Zeppelin (C/B) nº 1930 60 km/h 

 
 

TABELA DE INFRAÇÕES 
(LEI Nº 11.334, de 25 de Julho de 2006) 

PONTOS INFRAÇÃO MULTA 

4 MÉDIA superior à máxima em até 20% R$ 85,13 

5 GRAVE superior à máxima em mais de 20% até 50% R$ 127,69 

7 
Suspensão imediata do Direito de Dirigir e 
Apreensão do documento de habilitação 

GRAVÍSSIMA superior à máxima em mais de 50% R$ 574,62 

 
Palácio dos Tropeiros, 28 de Fevereiro de 2014. 
 
RENATO GIANOLLA 
Diretor Presidente da URBES 
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126 R. Nilva Zilah S. Viana (B/C) próx. Rua Arnaldo B. Santos 50 km/h 

127 Rua Delcio Ferreira de Azevedo (C/B), oposto ao nº 567 50 km/h 

128 Av. Percito de Souza de Queiros, (B/C) nº 323 50 km/h 

129 Av. Jerome Case (B/C) nº 1801 60 km/h 

130 Av. Conde Zeppelin (C/B) nº 1930 60 km/h 

 
 

TABELA DE INFRAÇÕES 
(LEI Nº 11.334, de 25 de Julho de 2006) 

PONTOS INFRAÇÃO MULTA 

4 MÉDIA superior à máxima em até 20% R$ 85,13 

5 GRAVE superior à máxima em mais de 20% até 50% R$ 127,69 

7 
Suspensão imediata do Direito de Dirigir e 
Apreensão do documento de habilitação 

GRAVÍSSIMA superior à máxima em mais de 50% R$ 574,62 

 
Palácio dos Tropeiros, 28 de Fevereiro de 2014. 
 
RENATO GIANOLLA 
Diretor Presidente da URBES 
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38 Av. São Paulo (B/C), nº 3445 70 Km/h 

39 Av. São Paulo (B/C), nº 5135 70 Km/h 

40 Av. São Paulo (B/C) nº 2055 60 Km/h 

41 Av. São Paulo (C/B), oposto ao nº 3445 70 Km/h 

42 Av. São Paulo (C/B), oposto ao nº 5135 70 Km/h 

43 Rua Oswaldo Cruz (C/B) nº 684 50 Km/h 

44 Av. São Paulo (C/B) próx. Rua Antônio Monteiro 50 Km/h 

45 Av. Barão de Tatuí (B/C) oposto ao nº 1108 50 Km/h 

46 Rua Waldomiro de Almeida Barros B/C nº 50 50 km/h 

47 Rua Professor Toledo (B/C) nº 1156 50 Km/h 

48 Av. Dom Aguirre (C/B), oposto ao nº 6003 60 Km/h 

49 Av. Itavuvu (B/C) nº 1807 60 Km/h 

50 Av. Dom Aguirre (B/C), nº 6003 60 Km/h 

51 Av. Dr. Armando Sales de Oliveira (B/C) oposto ao nº 504 50 Km/h 

52 Alameda do Horto, oposto nº 1075 50 Km/h 

53 Av. Ataliba Pontes (B/C) nº 443 50 Km/h 

54 Rua Fernando L. Grohman, oposto ao nº 532 50 Km/h 

55 Rua Aparecida nº 44 50 Km/h 

56 Rua Profª. Guida Mares (C/B) nº 246 50 Km/h 

57 Rua Com. Hermelino Matarazzo nº 734 50 Km/h 

58 Rua Comendador Oetterer, (BC) oposto ao nº 166 50 Km/h 

59 Av. Camilo Julio (C/B) nº 1808 60 Km/h 

TRÂNSITO  E  TRANSPORTES
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EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E SOCIAL DE SOROCABA 
Rua Pedro de Oliveira Neto, 98 – Jd. Panorama – CEP 18030-275 – Sorocaba – SP – Tel.: (15) 3331-5000 – Fax.: (15) 3331-5001 

e-mail: transito@urbes.com.br /  transporte@urbes.com.br 

PROCESSO SELETIVO – EDITAL Nº 1/2013 

FASE EFETIVAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

A Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba - Urbes, de acordo 
com o item 9.4 do Processo Seletivo – Edital 1/2013 convoca o candidato abaixo 
relacionado, a comparecer em sua Sede, sito a Rua Pedro de Oliveira Neto, nº 98 
Jardim Panorama – Sorocaba/SP até as 16h30min do dia 10 de Março de 2014 
para prosseguimento das formalidades para efetivação da contratação. 

Operador de Caixa 

CLASSIFICAÇÃO          CANDITADO                DOCUMENTO  
  

2º   Antonio Gomes Bezerra  RG nº 57.080.783-9 

O não comparecimento implicará na eliminação dos mesmos, deste Processo 
Seletivo conforme Item 9.4 do Edital. 

Sorocaba, 07 de Março de 2014. 

Zaqueo Alves Pereira 
Presidente da Comissão Responsável pelo Processo Seletivo 1/2013 

Extrato do Contrato nº 004/14

Processo CPL nº: 2650/13
Modalidade: Inexigibilidade nº 005/13
Objeto: Prestação de Serviços de publicidade legal de todos os atos de interesse 
da URBES, pelo sistema “on line”, nos respectivos cadernos do “Diário Oficial do 
Estado de São Paulo”
Prazo: 23/01/14 á 22/01/15.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba – URBES.
Contratada: IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO S/A - IMESP
Valor: R$ 16.686,00 (dezesseis mil seiscentos e oitenta e seis reais).
Assinatura: 23 de janeiro de 2014.
Sorocaba, 28 de fevereiro de 2014.

Claudia Ap. Ferreira 
Gerente de Licitações e Contratos

Código de Trânsito Brasileiro
Art. 267

 Poderá ser imposta a penalidade de advertência por escrito à infração de natureza 
leve ou média, passível de ser punido com multa, não sendo reincidente o infrator, 
na mesma infração, nos últimos doze meses, quando a autoridade, considerando o 
prontuário do infrator, entender esta providência como mais educativa.
O pedido somente poderá ser formulado na defesa prévia.
(Lei Municipal nº 9.795/2011)

PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/14
PROCESSO CPL Nº 2459/13

LICITAÇÃO, DO TIPO “MENOR PREÇO”, PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FORNECIMENTO DE CAFÉ TORRADO E MOÍDO.
PUBLICAÇÃO DE HOMOLOGAÇÃO
A Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba - URBES, através de 
sua Pregoeira, nos termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto Federal nº 5450/05 c/c 
art. 20, inciso XI do Decreto Municipal nº 14576/05, informa que foi homologado 
pela autoridade competente o Pregão Presencial nº 001/14 – CPL nº 2459/13.
Sorocaba, 26 de fevereiro de 2014.

Lucimara Miranda Brasil Agustinelli
Pregoeira

PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/14
PROCESSO CPL Nº 2574/13

LICITAÇÃO DO TIPO “MENOR PREÇO” PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS 
PESADOS, COM FORNECIMENTO DE PEÇAS,  DO TIPO GENUÍNAS OU ORIGINAIS.
PUBLICAÇÃO DE HOMOLOGAÇÃO
A Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba - URBES, através de 
sua Pregoeira, nos termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto Federal nº 5450/05 c/c 
art. 20, inciso XI do Decreto Municipal nº 14576/05, informa que foi homologado 
pela autoridade competente o Pregão Presencial nº 003/14 – CPL nº 2574/13.
Sorocaba, 27 de fevereiro de 2014.

Lucimara Miranda Brasil Agustinelli
Pregoeira

PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/14
PROCESSO CPL Nº 2329/13

LICITAÇÃO DO TIPO “MENOR PREÇO” PARA CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO DE MOTOCICLETAS, COM FORNECIMENTO DE 
PEÇAS DO TIPO GENUÍNA OU ORIGINAIS.

PUBLICAÇÃO DE HOMOLOGAÇÃO
A Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba 
- URBES, através de sua Pregoeira, nos termos do artigo 8º, 
inciso VI do Decreto Federal nº 5450/05 c/c art. 20, inciso XI 
do Decreto Municipal nº 14576/05, informa que foi homologado 
pela autoridade competente o Pregão Presencial nº 002/14 – 
CPL nº 2329/13.
Sorocaba, 26 de fevereiro de 2014.

Lucimara Miranda Brasil Agustinelli
Pregoeira

Extrato do Contrato nº 005/14
Processo nº: 2573/13
Objeto: Contratação de Empresa para o Fornecimento de 
Bobinas Térmicas à URBES.
Prazo: 03/02/14 á 02/02/15.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de 
Sorocaba – URBES.
Contratada: REGISPEL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE BOBINAS 
S/A.
Valor: R$ 14.949,00 (catorze mil novecentos e quarenta e nove 
reais).
Assinatura: 03 de fevereiro de 2014.
Sorocaba, 05 de março de 2014.

Claudia Ap. Ferreira 
Gerente de Licitações e Contratos

Extrato do Contrato nº 008/14

Processo CPL nº: 2329/13
Modalidade: Pregão Presencial nº 002/14
Objeto: Contratação de Empresa Especializada para Prestação 
de Serviços de Manutenção de Motocicletas.
Prazo: 28/02/14 á 27/02/15.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de 
Sorocaba – URBES.
Contratada: SÉRGIO RUBERTI MARQUES PEÇAS - ME.
Valor: R$ 40.824,00 (quarenta mil oitocentos e vinte e quatro 
reais).
Assinatura: 28 de fevereiro de 2014.
Sorocaba, 05 de março de 2014.

Claudia Ap. Ferreira 
Gerente de Licitações e Contratos
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ATOS DO PODER LEGISLATIVO

Anselmo Rolim Neto – PP
Antonio Carlos Silvano – SDD
Fernando Alves Lisboa Dini – PMDB
Francisco Carlos Silveira Leite – PT
Francisco França da Silva – PT
Gervino Cláudio Gonçalves – PR
Hélio Aparecido de Godoy - PSD
Irineu Donizeti de Toledo – PRB
Izídio de Brito Correia – PT
Jessé Loures de Moraes – PV

Câmara Municipal de Sorocaba
Mesa Diretora 2014

Presidente: Gervino Cláudio Gonçalves – PR
1º Vice-Presidente: Francisco Carlos Silveira Leite – PT
2º Vice-Presidente: Maurício Rodrigues da Silva – PRP
3º Vice-Presidente: José Francisco Martinez – PSDB
2º Secretário: Jessé Loures de Moraes – PV
3º Secretário: José Apolo da Silva - PSB

Av. Eng.º Carlos Reinaldo Mendes, 2.945 Alto da Boa Vista 
CEP: 18013-904 Tel/Fax : (15) 3238.1111

www.camarasorocaba.sp.gov.br

José Antonio Caldini Crespo – DEM
José Apolo da Silva – PSB
José Francisco Martinez – PSDB
Luís Santos Pereira Filho – PROS
Mário Marte Marinho Júnior – PPS
Maurício Rodrigues da Silva – PRP
Neusa Maldonado Silveira – PSDB
Rodrigo Maganhato – PP
Saulo da Silva – PRP
Valdecir Moreira da Silva – PRP

16ª Legislatura – 2013/2016

PORTARIA N.º 041/2014
 (Dispõe sobre designação)

CONSIDERANDO que a Câmara Municipal de Sorocaba, 
representada por Vereadores, se fará presente no 58º 
Congresso Estadual de Municípios;
GERVINO CLÁUDIO GONÇALVES, Presidente da CÂMARA 
MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. lº Designar as servidoras ROSA MARIA TOSATO E 
MÁRCIA PEGORELLI ANTUNES para, juntamente com os 
Srs. Vereadores, comporem a Comissão que representará a 
Câmara Municipal de Sorocaba.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Sorocaba, 26 de fevereiro de 2014.

GERVINO CLÁUDIO GONÇALVES
Presidente

PORTARIA  N.º 042/2014
(Dispõe sobre nomeação)

GERVINO CLÁUDIO GONÇALVES, Presidente da CÂMARA 
MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições legais,
   
RESOLVE:
Art. lº Nomear a Sr.ª LILIANA APARECIDA DOS SANTOS DE 
JESUS, RG n.º 17.726.208-4 SSP/SP, para exercer a partir de 
05/03/2014, o cargo em comissão de Assessora Parlamentar 
do Vereador José Antonio Caldini Crespo.
Art. 2º A mesma será regida pelo Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais de Sorocaba, criado pela Lei Municipal nº 
3.800/91, de 02 de dezembro de 1991.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sorocaba, 27 de fevereiro de 2014.

GERVINO CLÁUDIO GONÇALVES
Presidente

CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA – Pregão n.º 09/2014
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA comunica que se 
encontra aberto o Pregão n.º 09/2014, que tem como objeto o 
fornecimento de pão, leite e frios para a Câmara de Sorocaba. 
A abertura está marcada para o dia 25/03/2014, às 9:00. O 
edital está disponível no site: www.camarasorocaba.sp.gov.
br. Informações pelo telefone: 015-3238-1111 e no endereço 
Av. Eng.º Carlos Reinaldo Mendes, 2945 – Alto da Boa Vista – 
Sorocaba/SP.

CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA – Pregão n.º 12/2014

A CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA comunica que se 
encontra aberto o Pregão n.º 12/2014, que tem como objeto o 
fornecimento de caixas de arquivo e etiquetas adesivas para 
a Câmara de Sorocaba. A abertura está marcada para o dia 
26/03/2014, às 9:00. O edital está disponível no site: www.
camarasorocaba.sp.gov.br. Informações pelo telefone: 015-
3238-1111 e no endereço Av. Eng.º Carlos Reinaldo Mendes, 
2945 – Alto da Boa Vista – Sorocaba/SP.

Comunicado 
à População

De acordo com a Lei Municipal nº 8.414/2008, fica instituída em 
Sorocaba a campanha permanente para divulgação dos benefícios 

concedidos aos cidadãos, que foram estabelecidos por Leis Municipais

LEI Nº DATA TEOR
1.005 19/10/1962 Concessão de auxílio às mães de gêmeos 
1.539 18/12/1968 Isenção de IPTU e taxas mínimas para entidades religiosas e pessoas que menciona
1.655 26/10/1971 Isenção de IPTU a imóveis pertencentes às viúvas dos ex-combatentes da II Guerra Mundial ou da Revolução de 1932
1.717 12/04/1973 Isenção de tributos às construções populares
LOM	 05/04/1990	 Isenta	do	IPTU	os	portadores	de	doenças	graves		incapacitantes	nas	condições	que	especifica
4.307	 11/08/1993	 Isenção	de	pagamentos	para	ingresso	nos	parques	públicos	aos	idosos	e	pessoas	com	deficiência
4.338 31/08/1993 Isenção de tributos nas ampliações das casas nos  conjuntos populares
4.567 04/07/1994 Concede às pessoas com 60 anos ou mais o desconto de 50% no preço de ingresso para cinemas, teatros e outros
4.583	 11/08/1994	 Obriga	a	fixação	de	quadro	demonstrativo	dos	funcionários	de	plantão	dos	Postos	de	Saúde	e	Pronto-Atendimento,	com	horário	de	entrada	e	saída
4.841	 16/06/1995	 Impõe	a	obrigatoriedade	de	cobertura	de	seguro	contra	roubo,	furto	ou	danos	de	veículos	pelas	empresas	que	operam	no	ramo	de	estacionamento
4.873 06/07/1995 Concessão de moratória aos contribuintes em estado de notória pobreza
4.913	 04/09/1995	 Controle	e	fiscalização	das	atividades	que	gerem	poluição	sonora
4.998	 27/11/1995	 Primazia	ao	embarque	de	passageiros	com	deficiência,	idosos	e	gestantes	nos	terminais	urbanos
5.067	 07/03/1996	 Reserva	de	assentos	para	gestantes,	mulheres	portando	bebês,	idosos	e	pessoas	com	deficiência	nos	veículo	de	transporte	coletivo
6.086 07/02/2000 Dispõe sobre meia-entrada para aposentados nos cinemas e teatros
6.677 09/09/2002 Isenção de pagamento de taxa de inscrição em concursos públicos para desempregados, empregados
	 	 que	recebem	até	três	salários	mínimos	ou	sejam	arrimo	de	família
7.108 13/05/2004 Reserva de vagas aos idosos para estacionamento em locais públicos
7.294	 29/10/2004	 Institui	no	município	campanha	de	orientação	e	esclarecimento	sobre	gratuidade	dos	serviços	funerários
7.354 21/03/2005 Obrigatoriedade da realização gratuita de triagem auditiva em crianças recém-nativas
7.391	 03/06/2005	 Obrigatoriedade	das	agências	bancárias	prestarem	aos	seus	usuários	atendimentos	em	tempo	razoável
7.499	 16/09/2005	 Obrigatoriedade	das	fontes	fixas	e	móveis	emissoras	de	gases	que	provocam	o	efeito	estufa	compensarem	o	meio	ambiente
7.506	 26/09/2005	 Prioridade	de	vagas	em	creches	e	escolas	públicas,	aos	filhos	de	deficientes,	próximas	de	suas	residências
7.555	 07/11/2005	 Obrigatoriedade	de	restaurantes	“fast	food”,	bares,	lanchonetes	de	divulgar	informações	e	tabelas	nutricionais	dos	alimentos	que	vendes
7.621 16/12/2005 Fixação de placas  nos postos revendedores de combustíveis orientando o consumidor sobre o direito ao teste de qualidade  do combustível
7.634	 26/12/2005	 Dispõe	sobre	formas	específicas	de	tratamento	aos	contribuintes	em	estado	notório	de	pobreza
7.694 21/03/2006 Obrigatoriedade de disponibilização de cadeiras de rodas nos estabelecimentos que menciona
7.791	 06/06/2006	 Altera	o	Art.	4º	da	Lei	7.572,	de	07/11/05,	que	autoriza	a	construção	de	até	duas	unidades	habitacionais	por	lote	e	a	regularização	de	edificações
7.973	 16/10/2006	 Pagamento	de	meia-entrada	a	todos	os	professores	da	rede	pública	municipal	e	particular	em	espetáculos	artísticos,	esportivos	e	culturais
8.004 20/11/2006 Isenção de pagamento de taxa de inscrição em concurso público aos doadores de sangue
8.051	 11/12/2006	 Normas	e	critérios	para	acessibilidade	das	pessoas	com	deficiência	ou	mobilidade	reduzidas
8.113	 20/03/2007	 Atendimento	preferencial	à	pessoa	com	deficiência,	idosos	e	gestantes	nos	serviços	públicos	municipais
8.179	 04/06/2007	 Obrigatoriedade	de	coleta	gratuita	de	material	para	exames	de	DNA	pelo	serviço	de	saúde	do	município
8.190	 18/06/2007	 Identificação	diferenciada	em	processos	onde	o	interessado	for	pessoa	com	idade	igual	ou	superior	a	60	anos,
  garantindo o direito de agilidade em todas as repartições públicas do município
8.191	 18/06/2007	 Obrigatoriedade	das	agências	bancárias	de	Sorocaba	colocarem	bebedouros	e	sanitários	à	disposição	dos	usuários
8.225	 20/07/2007	 Obrigatoriedade	dos	centros-hospitalares	de	rede	pública	de	Sorocaba	e	conveniados	de 
  realizarem exames para triagem auditiva Neo-Natal Universal em recém-nascidos
8.287	 22/10/2007	 Obrigação	dos	estabelecimentos	de	ensino	municipal	em	manterem	sua	merenda	alimentação	diferenciada	aos	alunos	portadores	de	diabetes
8.289	 29/10/2007	 Exposição	de	cartaz	informativos	sobre	distribuição	gratuita	de	medicamentos	nas	unidades	de	saúde	da	rede	pública	municipal
8.307	 03/10/2007	 Torna	obrigatório	às	maternidades	e	serviços	hospitalares	da	rede	pública	de	saúde	conveniados 
	 	 com	o	SUS	a	avaliarem	as	condições	de	vitalidade	dos	recém-nascidos
8.311 06/12/2007 Criação de espaços nos terminais de transporte coletivo urbanos do município para colocação de painéis com indicadores de emprego
8.354 27/12/2007 Controle de populações animais, bem como sobre a prevenção e controle de zoonoses no município
7.981	 30/10/2006	 Dispõe	sobre	garantia	de	fornecimento	de	material	para	diabetes	e	dá	outras	providências
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Prefeitura define áreas para construção de 8 
creches em convênio com Governo do Estado

A Prefeitura de Sorocaba já definiu às oito áreas que 
vão receber a construção de novas creches por meio de 
um convênio com o Governo do Estado de São Paulo. Pelo 
programa Creche-Escola, o Estado fica responsável por 
repassar os valores financeiros e acompanhar o anda-
mento das construções.

Já a Prefeitura deve apresentar o terreno, realizar a 
licitação e condução dos serviços. Três projetos de lei já 
foram enviados pela Prefeitura à Câmara Municipal doan-
do terrenos para o Estado.

As propostas preveem a construção de creches no Jar-
dim Nilton Torre (região do Cajuru), Jardim Santa Paula II 
(Zona Norte) e Jardim Villa Amato (região de Aparecidi-
nha). Os locais foram escolhidos em consideração ao ín-
dice de vulnerabilidade dos bairros e à existência de área 
compatível para construção.

Também serão construídas unidades no Jardim Bonsu-
cesso (Zona Norte), Jardim Isabel (Zona Leste), Vila Santa 
Clara (região do Aeroporto), Wanel Ville 4 (Zona Oeste) e 
Jardim Eliana (região do Éden).

Alexandre Lombardi / Secom

Parceria garante
mais de R$ 7 milhões 
para mantenedoras 
de creches

A Prefeitura de Sorocaba enviou à Câmara 
Municipal projeto de lei para repasse de verbas 
às entidades beneficentes mantendoras de cre-
ches. O valor é de R$ 7.043.832 e corresponde ao 
período de janeiro a dezembro de 2014.

As vagas disponibilizadas serão preenchidas 
pela pasta de Educação de acordo com a clas-
sificação dos inscritos no Cadastro Municipal 
Unificado.

Serão contempladas 18 entidades: Associa-
ção Beneficente Creche Menino Jesus; Educan-
dário Santo Agostinho; Doce Lar do Menor Irmã 
Rosália; Irmandade Santa Casa Misericórdia – 
Creche; Creche Sagrada Família; Creche Nossa 
Senhora Imaculada; Creche Deus Menino; Cen-
tro Educacional Apascentai de Ação Social; Cen-
tro de Orientação e Educação Social; Casa das 
Mães e das Crianças de Sorocaba; Associação 
Filantrópica 12 de Outubro; Associação Batista – 
Assistência de Apoio à Comunidade; Lar Espírita 
Ivan Santos de Albuquerque; Integrar; Associa-
ção Pro-Ex; Associação Educacional Santa Rita 
de Cássia; Associação dos Amigos dos Autistas 
de Sorocaba - Amas; Escola do Banco de Olhos 
de Sorocaba.

Emerson Ferraz / Secom

Sorocaba terá Escola de
Construção Civil a partir de abril

A Prefeitura de Sorocaba, por 
meio do Fundo Social de Solidarieda-
de (FSS), assinou um convênio com o 
Governo de São Paulo para a instala-
ção da Escola de Construção Civil em 
Sorocaba. O projeto é direcionado à 
capacitação ou requalificação pro-
fissional na área da construção civil, 
com vistas à formação para inclusão 
no mercado de trabalho.

A Escola de Construção Civil 
em Sorocaba será no espaço onde 
aconteciam aulas de marcenaria da 
Universidade do Trabalhador, Em-
preendedor e Negócios (Uniten), no 
bairro Júlio Mesquita Filho, que está 
passando pelas adequações neces-
sárias para receber os cursos de 
Assentador de Pisos e Azulejos, En-
canador e Pedreiro.

Zaqueu Proença / Secom

Territórios Jovens oferecem
curso de Educação Financeira

A partir de terça-feira (dia 11), 
garotos e garotas, entre 12 e 29 
anos, dos bairros Jardim Ipiranga, 
João Romão e Maria Eugênia, terão 
aulas gratuitas Educação Financeira 
e Empreendedorismo nas unidades 
do Território Jovem.

Entre os temas que serão trata-
dos, os jovens saberão mais sobre 
orçamento pessoal e familiar, como 
planejar gastos, como se livrar das 
dívidas, além de dicas sobre créditos 
e geração de renda.

Serão realizadas 16 aulas em 
cada unidade, duas vezes por se-
mana. Mais informações com a Se-
cretaria de Desenvolvimento Social 
(Sedes), pelo (15) 3219.1924.

Mário Chaves / Secom (Arquivo)
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Jardim Botânico abre suas portas no dia 15
No dia 15 de março, às 9h, Sorocaba ganhará o Jardim 

Botânico “Irmãos Villas Bôas”. A Prefeitura vai inaugurar 
esse novo espaço destinado ao lazer, pesquisas acadê-
micas, educação ambiental e à preservação do meio am-
biente.

Com uma área de aproximadamente 70 mil metros 
quadrados, o novo cartão postal da cidade está localizado 
numa área entre as Ruas Pedro Wurschig e Miguel Mon-
toro Lozano, no Jardim Dois Corações, próximo ao Parque 
das Águas. 

Situado numa área com vegetação de transição de 
Cerrado e Mata Atlântica, o Jardim Botânico terá como 
principal objetivo trabalhar com as espécies locais e re-
gionais da flora.

Com isso, Sorocaba será uma das poucas cidades do 
Brasil a contar com um espaço destinado ao lazer, pesqui-
sas acadêmicas, educação ambiental e à preservação do 
meio ambiente.

Com uma área de 500 m², o Palacete de Cristal será o 
principal edifício do Jardim Botânico de Sorocaba e cha-
ma a atenção de quem passa próximo ao local. Por último, 
no mirante do Jardim Botânico, os visitantes terão a opor-
tunidade de contemplar uma vista panorâmica de Soroca-
ba, incluindo o Vale do Rio Sorocaba, o morro da Fazenda 
Ipanema e a Serra de São Francisco, em Votorantim.

O Jardim Botânico funcionará de terça a domingo, das 
9h às 17h. A entrada será gratuita.

Alexandre Lombardi / Secom

Programação
especial comemora
o Dia da Mulher

Para comemorar o Dia Internacional da Mu-
lher, no dia 8 de março, a Prefeitura de Sorocaba 
já preparou uma programação especial, com pa-
lestras, homenagens, encontros e campanhas de 
doação. Todas as atividades são gratuitas.

A abertura das atividades festivas será nesta 
quinta-feira (6), às 14h, com uma palestra so-
bre Violência Doméstica e a Lei Maria da Penha, 
no Centro de Referência em Assistência Social 
(Cras) da Vila Helena, na Zona Norte de Sorocaba.

Já à noite, às 19h30, 23 mulheres sorocaba-
nas atuantes em vários setores da sociedade se-
rão homenageadas em sessão solene na Câmara 
Municipal de Sorocaba, sendo que cinco delas 
receberão o diploma “Mulher Cidadã Salvadoras 
Lopes”.

Também neste mês de março, será inicia-
da uma campanha para incentivar a doação de 
sangue, de órgãos e de leite materno. O material 
deverá ser entregue no Conjunto Hospitalar de 
Sorocaba (CHS) ou no Centro de Referência da 
Mulher (Cerem), localizado à Avenida Juscelino 
Kubistchek, 440, Centro.

Zaqueu Proença / Secom 

Carnaval diverte
famílias sorocabanas

Um público de aproximadamente 
10 mil pessoas compareceram nos 
últimos sábado (1) e domingo (2) à 
“Passarela do Samba”, montada na 
Avenida Eng.º Carlos Reinaldo Men-
des, em frente ao Paço Municipal. 
Recepcionados pelo Rei Momo e a 
corte carnavalesca, sorocabanos de 
todas as idades se divertiram duran-
te os desfile Liga Sorocabana de Blo-
cos e Escolas de Samba (Lisobes).

A Estrela da Vila sagrou-se cam-
peã da disputa, seguida pela 28 de 
Setembro em 2.º lugar, a Gaviões da 
Fiel em 3.º e a Planeta Negro em 4.º. 
As crianças e idosos também caíram 
na folia, com as matinês na Bibliote-
ca Infantil, Parque dos Espanhóis e 
Clube do Idoso.

Alexandre Lombardi / Secom

Info TAXI é aplicativo gratuito
para celulares e tablets

A Urbes – Trânsito e Transportes 
disponibiliza gratuitamente a partir 
em seu site  - urbes.com.br - mais 
uma ferramenta para facilitar a vida 
dos munícipes. Trata-se do APP Info 
TAXI, um aplicativo desenvolvido 
para as tecnologias IOs e Android 
que mostra todos os pontos de táxi 
da cidade e os nomes dos taxistas 
que fazem parada naquele local.

Para baixar o aplicativo, o usuá-
rio precisará conectar-se via wi-fi ou 
3G. Depois, o aplicativo funcionará 
de forma autônoma. O usuário será 
redirecionado à página do sistema e 
deverá seguir as instruções da tec-
nologia. A instalação é auto-explica-
tiva e muito simples.

Arte / InfoTaxi


